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LEI Nº 4.289, de 6 de
janeiro de 2009.

Dispõe sobre doação de áreas
de terreno, localizadas no Bairro
Jardim Aliança aos Associados
da Associação Vila Nova do
Jardim Piratininga e dá outras
providências.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º Fica o Executivo Municipal
autorizado a alienar aos
Associados da ASSOCIAÇÃO
VILA NOVA DO JARDIM
PIRATININGA, por doação, os
imóveis situados à Avenida
Bandeirantes, Bairro do Jardim
Aliança.

Parágrafo único. As áreas
referidas no caput, configuradas
em plantas e memoriais
descritivos anexos ao processo
administrativo nº 19.981/2008,
assim se descrevem e
confrontam:

I – “Um terreno, denominado
ÁREA 1, com início no ponto D,
localizado no alinhamento da
Avenida Bandeirantes e
confluência com a faixa da
Eletropaulo, junto à divisa frontal
à esquerda de quem da Av.
Bandeirantes olha para o imóvel.
Do ponto D segue em linha reta
pela distância de 104,30 m no
alinhamento da Avenida
Bandeirantes, até atingir o ponto
E. Desse ponto deflete à
esquerda e segue em linha reta
pela distância de 23,24 m
confrontando com o

remanescente da matrícula
26.510 do 2º CRI de Osasco até
atingir o ponto F. Desse ponto
deflete à esquerda e segue em
linha reta pela distância de
122,00 m, confrontando com o
imóvel objeto da matricula
27.068 do 2º CRI de Osasco até
atingir o ponto 22. Desse ponto
deflete à esquerda e segue em
linha reta pela distância de 28,70
m confrontando com a faixa da
Eletropaulo até atingir o ponto
D,  encerrando uma superfície
de 2.553,81 m², matriculado sob
o nº 34.545, junto ao 2º Cartório
de Registro de Imóveis da
Comarca de Osasco

II – “Um terreno denominado
ÁREA 2, com início no ponto B,
localizado na confluência da
Avenida Bandeirantes com a
faixa da Petrobrás, junto à divisa
frontal à esquerda de quem da
Av. Bandeirantes olha para o
imóvel. Do ponto B segue em
linha reta pela distância de
131,42 m no alinhamento da
Avenida Bandeirantes, até atingir
o ponto C, localizado na
confluência da Av. Bandeirantes
com a Faixa da Eletropaulo.
Desse ponto deflete à esquerda
e segue em linha reta pela
distância de 29,39 m até atingir
o ponto 22A, confrontando com
a faixa da Eletropaulo. Desse
ponto deflete à esquerda e
segue em linha reta pela
distância de 70,17 m até atingir
o ponto 16. Desse ponto segue
em linha curva desenvolvida à
direita pela distancia de 26,00
m até atingir o ponto 17. Desse
ponto deflete à direita e segue
em linha reta pela distância de
65,19 m até atingir o ponto 23A.
Do ponto 22A ao ponto 23A,
passando pelos pontos 16 e 17,
confronta com o remanescente
do imóvel objeto da matrícula
26.597 do 2º CRI de Osasco. Do
ponto 23A deflete à esquerda e
segue em linha reta pela
distância de 19,22m,
confrontando com a faixa da
Eletropaulo, até atingir o ponto

23B. Desse ponto deflete à
esquerda e segue em linha reta
pela distância de 123,27 m,
confrontando com a faixa da
Petrobrás, até atingir o ponto B,
encerrando uma superfície de
4.246,79 m², matriculado sob o
nº 34.546, junto ao 2º Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca
de Osasco.

III - “Um terreno denominado
ÁREA 3, remanescente do
imóvel objeto da matrícula nº
26.597 do 2º CRI de Osasco, cuja
descrição inicia-se no ponto 16,
desse ponto deflete à direita em
curva de 26,00m até encontrar o
ponto 17; desse ponto deflete à
direita e segue em linha reta com
distância de 65,19 m até
encontrar o ponto 23A,
confrontando do ponto 16 ao
ponto 23A com o imóvel objeto da
matrícula nº 34.546 do 2º CRI de
Osasco; do ponto 23A deflete à
direita e segue em linha reta com
distância de 102,40m  até o ponto
22A, confrontando do ponto 23A
ao ponto 22A com faixa de
transmissão de energia elétrica,
transcrição nº 2.771 do 4º Oficial
de Registro de Imóveis da
Capital; do ponto 22A deflete à
direita e segue em linha reta pela
distância de 70,17m,
confrontando com o imóvel objeto
da matrícula nº 34.546 do 2º CRI
de Osasco, até encontrar o ponto
16, encerrando uma área de
3.377,19 m².

Art. 2º A doação a que se refere a
presente lei terá por finalidade e
encargo a implantação de
empreendimento habitacional de
interesse social pelos
Associados da ASSOCIAÇÃO VILA
NOVA DO JARDIM PIRATININGA,
conforme projeto em aprovação
pela Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano, com
recursos advindos do Programa
Crédito Solidário, do Governo
Federal.

Art. 3º. Fica estipulado o prazo de
três anos para implantação do
projeto habitacional, a contar da
data de publicação desta lei.

Parágrafo único - O
descumprimento do encargo
previsto no art. 2º, sem motivo
que o justifique, determinará a
reversão dos terrenos ao
patrimônio municipal, integrados
das benfeitorias neles
eventualmente introduzidas,
independente de indenização.

Art. 4º Receberão em doação, os
terrenos descritos nos incisos I
a III, do artigo 1º, os Associados
que tenham firmado contrato
com a Caixa Econômica Federal,
no âmbito do Programa Crédito
Solidário.

Parágrafo único - A identificação
dos donatários será feita por
meio de Decreto do Executivo,
em conformidade com a relação
de contratos assinados, a ser
emitida pela Caixa Econômica
Federal.

Art. 5º As despesas cartorárias
referentes à escritura de doação,
seu registro e averbações
correrão por conta do Poder
Executivo Municipal.

Art. 6º As condições
estabelecidas nessa Lei
deverão constar,
obrigatoriamente, da escritura de
doação a ser lavrada.

Art. 7º Os imóveis descritos no
artigo 1º ficam isentos do
pagamento do Imposto Predial
e Territorial Urbano até a
emissão do Habite-se pela
Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Osasco, 6 de janeiro de 2009.

. EMIDIO DE SOUZA
Prefeito
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LEI N.° 4.290, de 8 de
janeiro de 2009.

Altera disposições da Lei n.°
4.256, de 17 de julho de 2008,
que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício
de 2009.

 EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O anexo a que se refere o
inciso I do artigo 35 da Lei nº
4.256, de 17 de julho de 2008,
fica substituído pelo presente
Anexo, parte integrante desta
Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Osasco, 8 de janeiro de 2009.
EMIDIO DE SOUZA

Prefeito

ELABORAÇÃO DA LDO
Exercício 2009

Empresa: Prefeitura Municipal de
Osasco
Órgao: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 001 - Chefia de
Gabinete
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 7.792.664,00
Total 7.792.664,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de

funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentario

Meta Custo
100 326.000,00
Total 326.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.003 - Manutenção do
Almoxarifado Central
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.226 - Manutenção do
Corpo de Bombeiros
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: corpo de bombeiros
 Unidade de Medida: Serviços
Prestados

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 200.000,00
Total 200.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.228 - FITEC
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Aporte da Prefeitura
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 1.006 - Renovação da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Mudança da Frota
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
palnejamento orçamentário.

Meta Custo
2 100.000,00
Total 100.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.227 - Conselho Tutelar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento a
população

 Unidade de Medida:
Atendimento

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 790.000,00
Total 790.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.131.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 1.207 - Prefeito no Bairro
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Prefeito no bairro
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 9.208.664,00
Unidade: 002 - Junta de
Alistamento Militar
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 25.000,00
Total 25.000,00

 Total Unidade 25.000,00
Unidade: 003 - Departamento
Expediente
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada
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Meta Custo

Total

 Total Unidade
Unidade: 004 - Ouvidoria Geral
Função/SubFunção/Programa:
02.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.206 - Reforma da
Ouvidoria
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma da Ouvidoria
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 20.000,00
Total 20.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 80.000,00
Total 80.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 1.006 - Renovação da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Mudança da Frota
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção

 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 100.000,00
Unidade: 005 - Departamento
Executivo
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
programatica descontinuada

Meta Custo
100 9.156,00
Total 9.156,00

 Total Unidade 9.156,00
Unidade: 006 - Fundo Social de
Solidariedade
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 120.000,00
Total 120.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0006 - Campanhas e
Doações Sociais

Ação: 2.019 - Campanhas
Sociais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pessoas atendidas
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo
1000 2650
Total 2650

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0006 - Campanhas e
Doações Sociais

Ação: 2.020 - atos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0006 - Campanhas e
Doações Sociais

Ação: 2.256 - Campanhas
Sociais e Doações
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pessoas Atendidas
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo
1000 2650
Total 2650

 Total Unidade 125.300,00
Unidade: 007 - Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do
Adolescente
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 30.000,00
Total 30.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0006 - Campanhas e
Doações Sociais

Ação: 2.019 - Campanhas
Sociais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pessoas atendidas
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
lançado errado

Meta Custo
100 641.000,00
Total 641.000,00

 Total Unidade 671.000,00
Unidade: 008 - Coordenadoria
de Relações Internacionais
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 40.000,00
Total 40.000,00

 Total Unidade 40.000,00
Unidade: 009 - Depto de
Comunicação Social
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 37.500,00
Total 37.500,00
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Função/SubFunção/Programa:
04.131.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.004 - Serviços de
Comunicação e Difusão de
Informações
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Publicidade e
Campanhas Informativas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 3.584.444,00
Total 3.584.444,00

 Total Unidade 3.621.944,00
 Total Órgão
13.801.064,00
Órgao: 03 - Secretaria de
Governo
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Governo
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 3.758.888,00
Total 3.758.888,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 524.246,00
Total 524.246,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 50.000,00
Total 50.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 15.133,00
Total 15.133,00

Função/SubFunção/Programa:
04.128.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 10.000,00
Total 10.000,00

 Total Unidade 4.358.267,00
Unidade: 002 - Departamento de
Atendimento ao Público
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 7.281,00
Total 7.281,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.245 - Atendimento ao
Público
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimentos
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
5000 20.178,00
Total 20.178,00

 Total Unidade 27.459,00
Unidade: 003 - Departamento de
Assuntos Especiais
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 7.281,00
Total 7.281,00

 Total Unidade 7.281,00
Unidade: 004 - Departamento de
Integração Social
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 7.281,00
Total 7.281,00

Função/SubFunção/Programa:
08.242.0034 - Promover a
Inclusão Social

Ação: 2.024 - Inclusão Social da
Pessoa Deficiente
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 20.000,00
Total 20.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0007 - Combate à
Dependência e Drogadição

Ação: 2.021 - Combate à
Dependência e Drogadição
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 13.000,00
Total 13.000,00

 Total Unidade 40.281,00
Unidade: 006 - Coordenadoria
do Orçamento Participativo
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 10.000,00
Total 10.000,00

Função/SubFunção/Programa:
14.121.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.264 - Manutenção do
Orçamento Participativo
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção das
atividades do OP
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 10.000,00
Unidade: 007 - Coord. Ext. de
Combate à Enchentes e
Prevenção à Área de Risco
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
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Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 30.000,00
Total 30.000,00

 Total Unidade 30.000,00
Unidade: 008 - Coordenadoria
de Gênero e Raça
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação orçamentária

Meta Custo
100 10.000,00
Total 10.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0009 - Promoção da
Igualdade Racial

Ação: 2.023 - Promoção da
Igualdade Racial e de Gênero
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimentos
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:

Meta Custo
100 15.000,00
Total 15.000,00

 Total Unidade 25.000,00
Unidade: 009 - Departamento de
Planejamento Estratégico
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.001 - Aquisição de
Equipamentos e Softwares
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Unidades
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.126.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 0
 Total Órgão 4.498.288,00
Órgao: 04 - Secretaria de
Finanças
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Finanças
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 4.355.700,00
Total 4.355.700,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 200.000,00
Total 200.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.126.0033 - Modernizar a
Máquina Pública

Ação: 2.026 - Desenvolvimento
do Plano Diretor de Informática
na Administração
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Plano Diretor
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

 Total Unidade 4.555.700,00
Unidade: 002 - Departamento da
Receita
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual
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Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.126.0011 - Gerenciamento e
Incremento da Receita

Ação: 1.007 - Implantação do ISS
Eletrônico
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.126.0011 - Gerenciamento e
Incremento da Receita

Ação: 1.008 - Sistema Tributário
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.127.0011 - Gerenciamento e
Incremento da Receita

Ação: 2.025 - Recadastramento
Imobiliário e Mobiliário
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Recadastro
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

 Total Unidade 0
Unidade: 003 - Departamento de
Tecnologia da Informação
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos

 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.126.0033 - Modernizar a
Máquina Pública

Ação: 1.002 - Modernização
Administrativa
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 3.590.800,00
Total 3.590.800,00

Função/SubFunção/Programa:
04.126.0033 - Modernizar a
Máquina Pública

Ação: 1.034 - Informatização da
Administração
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Informatização
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
63 100.000,00
Total 100.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.126.0033 - Modernizar a
Máquina Pública

Ação: 1.043 - Sistema
Orçamentário-Financeiro
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 3.690.800,00
Unidade: 004 - Departamento de
Contabilidade e Orçamento
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio

Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

 Total Unidade
 Total Órgão 8.246.500,00
Órgao: 05 - Secretaria de
Assuntos Jurídicos
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Assuntos Jurídicos
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 7.832.638,00
Total 7.832.638,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 1.000.000,00
Total 1.000.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
70 102.700,00
Total 102.700,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 8.935.338,00
Unidade: 002 - Departamento
Judicial e de Assistência
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
Unidade: 003 - Departamento
Consul. do Patrimônio
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Imobiliário
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
Unidade: 004 - Departamento de
Assessoria Técnico Legislativa
Função/SubFunção/Programa:
02.062.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.257 - Manutenção dos
Serviços de Publicidade Oficial
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Publicações
 Unidade de Medida:
Publicações

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
02.062.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.258 - Serviços de
Consultorias
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
02.062.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.247 - Prestação de
Serviços de Capacitação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 0
 Total Órgão 8.935.338,00
Órgao: 06 - Secretaria de
Administração
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Administração
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.002 - Modernização
Administrativa
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
17500 854.228,00
Total 854.228,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 28.724.650,00
Total 28.724.650,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos

Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
1 574.582,00
Total 574.582,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.249 - Publicação de Atos
Legais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Publicações
 Unidade de Medida:
Publicações

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 400.000,00
Total 400.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.247 - Prestação de
Serviços de Capacitação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 130.377,00
Total 130.377,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 100.001,00
Total 100.001,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0049 - Programa de
Desenvolvimento

Ação: 2.080 - Formação e
Capacitação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
10 30.000,00
Total 30.000,00

 Total Unidade
30.813.838,00
Unidade: 002 - Departamento de
Administração de Pessoal
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 4.200,00
Total 4.200,00

Função/SubFunção/Programa:
04.128.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.250 - Restaurante do
Servidor
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Subsídio às refeições
do servidor
 Unidade de Medida: Percentual
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Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009

Meta Custo
17500 0
Total 0

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.208 - Recuperação de
Dependentes
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Recuperação de
dependentes
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excuindo estimativa de custo e
meta para 2007-2009.
Programatica descontinuada.

Meta Custo
100 0
Total 0

 Total Unidade 4.200,00
Unidade: 003 - Departamento de
Administração de Recursos
Humanos
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.002 - Modernização
Administrativa
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
17500 0
Total 0

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 4.200,00
Total 4.200,00

Função/SubFunção/Programa:

04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.250 - Restaurante do
Servidor
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Subsídio às refeições
do servidor
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
17500 1.314.720,00
Total 1.314.720,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
17500 110.204,00
Total 110.204,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.078 - Capacitação
Ocupacional
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimentos
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
17500 50.000,00
Total 50.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.128.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.247 - Prestação de
Serviços de Capacitação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.208 - Recuperação de
Dependentes
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Recuperação de
dependentes
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 10.500,00
Total 10.500,00

 Total Unidade 1.489.624,00
Unidade: 004 - Departamento de
Processamento de Dados
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 4.200,00
Total 4.200,00

 Total Unidade 4.200,00
Unidade: 005 - Departamento
Central de Licitação de Compras
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 4.200,00
Total 4.200,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de

Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 4.200,00
Unidade: 006 - Departamento de
Serviços Administrativos
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 4.200,00
Total 4.200,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.248 - Manutenção de
Serviços de Informática,
Telefonia, e Cópias
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
273 100.000,00
Total 100.000,00

 Total Unidade 104.200,00
Unidade: 007 - Departamento de
Segurança Urbana
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.
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Meta Custo
100 450.000,00
Total 450.000,00

Função/SubFunção/Programa:
06.181.0013 - Segurança
Urbana

Ação: 1.199 - Segurança e
Monitoramento
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Segurança e
monitoramento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
10 1.886.746,00
Total 1.886.746,00

Função/SubFunção/Programa:
06.181.0013 - Segurança
Urbana

Ação: 1.200 - Ampliação da
Guarda Civil Municipal
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Ampliação da GCM
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
10 498.542,00
Total 498.542,00

Função/SubFunção/Programa:
06.181.0013 - Segurança
Urbana

Ação: 1.202 - Ampliação dos
Serviços Prestados
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Ampliação dos
serviços prestados
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
500 795.000,00
Total 795.000,00

Função/SubFunção/Programa:
06.181.0013 - Segurança
Urbana

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 200.000,00
Total 200.000,00

Função/SubFunção/Programa:
06.181.0013 - Segurança
Urbana

Ação: 2.031 - Manutenção da
Guarda Civil Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção da área
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 15.000,00
Total 15.000,00

 Total Unidade 3.845.288,00
Unidade: 008 - Departamento da
Corregedoria da Guarda Civil
Municipal
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 4.200,00
Total 4.200,00

 Total Unidade 4.200,00
 Total Órgão
36.269.750,00
Órgao: 07 - Secretaria de
Desenvolvimento, Trabalho e
Inclusão
Unidade: 001 - Gabinete da
Secretária de Desenvolvimento,
Trabalho e Inclusão
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 2.327.221,00
Total 2.327.221,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
100 96.036,79
Total 96.036,79

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0052 - Redistribuição de
Renda

Ação: 2.089 - Renda Mínima
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0052 - Redistribuição de
Renda

Ação: 2.266 - Geração de
Trabalho e Redistribuição de
Renda
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
3500 3.055.656,94
Total 3.055.656,94

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0049 - Programa de
Desenvolvimento

Ação: 2.079 - Promoção de
Geração de Trabalho e Renda
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pessoas Atendidas
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
4000 1.902.856,90
Total 1.902.856,90

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0049 - Programa de
Desenvolvimento

Ação: 2.271 - Osasco Inclui
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Empregos
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
3500 412.446,82
Total 412.446,82

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0049 - Programa de
Desenvolvimento

Ação: 2.272 - Central de
Autônomos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0050 - Programa de
Inclusão Social-2

Ação: 2.078 - Capacitação
Ocupacional
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimentos
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009
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Meta Custo
500 114.126,85
Total 114.126,85

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0050 - Programa de
Inclusão Social-2

Ação: 2.082 -
Empreendedorismo Popular
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pessoas Atendidas
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
7000 781.180,20
Total 781.180,20

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0050 - Programa de
Inclusão Social-2

Ação: 2.267 - Qualificação Social
e Profissional
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pessoas Atendidas
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
3500 389.691,83
Total 389.691,83

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0050 - Programa de
Inclusão Social-2

Ação: 2.269 - Incentivo à
Economia Solidária
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Formação de
cooperativas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
1450 321.411,64
Total 321.411,64

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0050 - Programa de
Inclusão Social-2

Ação: 2.270 - Centros de
Economia Solidária
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pessoas atendidas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
2500 535.593,49
Total 535.593,49

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0051 - Programa
Juventude

Ação: 2.083 - Bolsa Trabalho
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Benecifiários
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
500 2.739.898,39
Total 2.739.898,39

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0051 - Programa
Juventude

Ação: 2.265 - Auxílios e Bolsas
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Bolsa trabalho
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
2300 438.903,32
Total 438.903,32

Função/SubFunção/Programa:
19.573.0050 - Programa de
Inclusão Social-2

Ação: 2.268 - Inclusão Digital - 3
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Idem 1011
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Alteração LDO 2009

Meta Custo
12000 520.196,83
Total 520.196,83

 Total Unidade
13.635.221,00
 Total Órgão
13.635.221,00
Órgao: 08 - Secretaria de
Educação
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Educação
Função/SubFunção/Programa:
10.303.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos

 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.303.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 2.044 - Atenção Especial
e Clínica na Rede Municipal de
Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.361.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 1.011 - Inclusão Digital
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.365.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 1.011 - Inclusão Digital
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.002 - Modernização
Administrativa
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento Orçamentário

Meta Custo
100 13.001.169,82
Total 13.001.169,82

Função/SubFunção/Programa:
12.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 7.967.832,04
Total 7.967.832,04

Função/SubFunção/Programa:
12.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 301.222,92
Total 301.222,92

Função/SubFunção/Programa:
12.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 1.006 - Renovação da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Mudança da Frota
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo
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Total

Função/SubFunção/Programa:
12.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.122.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.010 - Conselho
Municipal de Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.122.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.013 - Conselhos de
Escolas / CRECE
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.122.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.014 - Valorização dos
Conselhos Tutelares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos

Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.002 - Modernização
Administrativa
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.003 - Manutenção do
Almoxarifado Central
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.004 - Serviços de
Comunicação e Difusão de
Informações
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Publicidade e
Campanhas Informativas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 1.006 - Renovação da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Mudança da Frota
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.010 - Conselho
Municipal de Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.012 - Conselho de
Acompanhamento e
Fiscalização do FUNDEB
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada
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Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.013 - Conselhos de
Escolas / CRECE
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.014 - Valorização dos
Conselhos Tutelares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.015 - Criação e
Fortalecimento dos Conselhos
de Escola e Formação dos
Gestores Educacionais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.016 - Recursos
Escolares Descentralizados
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Descentralização
Administrativa
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.032 - Manutenção e
Ampliação do Transporte
Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Alunos Transportados/
Alunos Com dificuldade de
Acesso
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.033 - Distribuição de
Material e Uniforme Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Material Didátio e
Uniformes/Alunos Matriculados
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.034 - Ações
Pedagógicas Complementares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Projetos
Complementares de Ensino
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na

Escola

Ação: 2.038 - Bolsa Ensino
Fundamental
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 1.010 - Centro de Incentivo
à Leitura
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 2.040 - Filosofia e Ciência
na Escola
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0016 - Valorização do
Profissional da Educação

Ação: 2.041 - Formação e
Capacitação do Profissional da
Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Profissionais
capacitados em cursos
promovidos
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0016 - Valorização do
Profissional da Educação

Ação: 2.042 - Convênios com
Universidades
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 1.011 - Inclusão Digital
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.362.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 2.045 - Cursinho Popular
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.002 - Modernização
Administrativa
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 13Osasco, 08 de Janeiro de 2009

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.003 - Manutenção do
Almoxarifado Central
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.004 - Serviços de
Comunicação e Difusão de
Informações
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Publicidade e
Campanhas Informativas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 1.006 - Renovação da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Mudança da Frota
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção

 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.010 - Conselho
Municipal de Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.013 - Conselhos de
Escolas / CRECE
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.014 - Valorização dos
Conselhos Tutelares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.015 - Criação e
Fortalecimento dos Conselhos
de Escola e Formação dos

Gestores Educacionais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.016 - Recursos
Escolares Descentralizados
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Descentralização
Administrativa
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.032 - Manutenção e
Ampliação do Transporte
Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Alunos Transportados/
Alunos Com dificuldade de
Acesso
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.033 - Distribuição de
Material e Uniforme Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Material Didátio e
Uniformes/Alunos Matriculados
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total
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Função/SubFunção/Programa:
12.365.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.034 - Ações
Pedagógicas Complementares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Projetos
Complementares de Ensino
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.035 - Ação
Complementar de Oferta de
Vagas na Educação Infantil
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Oferta de vagas no
Ensino Infantil/Demanda de
Vagas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 1.010 - Centro de Incentivo
à Leitura
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 2.040 - Filosofia e Ciência
na Escola
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:

Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0016 - Valorização do
Profissional da Educação

Ação: 2.041 - Formação e
Capacitação do Profissional da
Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Profissionais
capacitados em cursos
promovidos
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0016 - Valorização do
Profissional da Educação

Ação: 2.042 - Convênios com
Universidades
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 1.011 - Inclusão Digital
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.367.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 2.043 - Educação Especial
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

 Total Unidade
21.270.224,78
Unidade: 002 - Departamento de
Educação
Função/SubFunção/Programa:
10.303.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 54.608.799,99
Total 54.608.799,99

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo

100 6.461.717,44
Total 6.461.717,44

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 8.986.248,25
Total 8.986.248,25

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 680.180,78
Total 680.180,78

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 1.006 - Renovação da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Mudança da Frota
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
5 291.506,05
Total 291.506,05

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual
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Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 274.878,54
Total 274.878,54

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.010 - Conselho
Municipal de Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 4.858,43
Total 4.858,43

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.012 - Conselho de
Acompanhamento e
Fiscalização do FUNDEB
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 4.858,43
Total 4.858,43

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.014 - Valorização dos
Conselhos Tutelares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 4.858,43
Total 4.858,43

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.016 - Recursos
Escolares Descentralizados
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Descentralização
Administrativa
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 2.300.091,56
Total 2.300.091,56

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.032 - Manutenção e
Ampliação do Transporte
Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Alunos Transportados/
Alunos Com dificuldade de
Acesso
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 5.830.121,00
Total 5.830.121,00

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.033 - Distribuição de
Material e Uniforme Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Material Didátio e
Uniformes/Alunos Matriculados
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 8.415.858,64
Total 8.415.858,64

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.034 - Ações
Pedagógicas Complementares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Projetos
Complementares de Ensino
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:

Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 12.361.278,98
Total 12.361.278,98

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.038 - Bolsa Ensino
Fundamental
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 1.010 - Centro de Incentivo
à Leitura
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 2.039 - Educação Musical
e Teatral
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 2.040 - Filosofia e Ciência
na Escola
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0016 - Valorização do
Profissional da Educação

Ação: 2.041 - Formação e
Capacitação do Profissional da
Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Profissionais
capacitados em cursos
promovidos
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
2000 4.896.198,58
Total 4.896.198,58

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0016 - Valorização do
Profissional da Educação

Ação: 2.042 - Convênios com
Universidades
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 2.043 - Educação Especial
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.
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Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Exclusão lançamento indevido

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 39.042.143,73
Total 39.042.143,73

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 2.273.747,19
Total 2.273.747,19

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de

Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 9.014.022,81
Total 9.014.022,81

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 495.560,28
Total 495.560,28

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 145.753,02
Total 145.753,02

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.010 - Conselho
Municipal de Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 2.915,06
Total 2.915,06

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.012 - Conselho de
Acompanhamento e
Fiscalização do FUNDEB
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 2.915,06
Total 2.915,06

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.014 - Valorização dos
Conselhos Tutelares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 2.915,06
Total 2.915,06

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.016 - Recursos
Escolares Descentralizados
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Descentralização
Administrativa
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 1.370.078,43
Total 1.370.078,43

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.032 - Manutenção e
Ampliação do Transporte
Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Alunos Transportados/
Alunos Com dificuldade de
Acesso
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 1.943.373,67
Total 1.943.373,67

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.033 - Distribuição de
Material e Uniforme Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Material Didátio e
Uniformes/Alunos Matriculados
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 4.353.157,01
Total 4.353.157,01

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.034 - Ações
Pedagógicas Complementares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Projetos
Complementares de Ensino
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 1.418.662,78
Total 1.418.662,78

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.035 - Ação
Complementar de Oferta de
Vagas na Educação Infantil
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Oferta de vagas no
Ensino Infantil/Demanda de
Vagas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 3.886.747,33
Total 3.886.747,33
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Função/SubFunção/Programa:
12.365.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 1.010 - Centro de Incentivo
à Leitura
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 2.039 - Educação Musical
e Teatral
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0015 - Qualidade da
Educação

Ação: 2.040 - Filosofia e Ciência
na Escola
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0016 - Valorização do
Profissional da Educação

Ação: 2.041 - Formação e
Capacitação do Profissional da
Educação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Profissionais
capacitados em cursos
promovidos
 Unidade de Medida: Pessoas

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
2000 1.643.434,48
Total 1.643.434,48

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0016 - Valorização do
Profissional da Educação

Ação: 2.042 - Convênios com
Universidades
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0017 - Educação
Inclusiva

Ação: 2.043 - Educação Especial
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.038 - Creche Zona Sul
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.366.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento Orçamentário

Meta Custo
100 702.529,58
Total 702.529,58

Função/SubFunção/Programa:
12.366.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 544.144,63
Total 544.144,63

Função/SubFunção/Programa:
12.366.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.036 - Movimento de
Alfabetização
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
12.366.0014 - Ampliar o Acesso
e Permanência do Aluno na
Escola

Ação: 2.037 - Alfabetização de
Jovens e Adultos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.365.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.042 - EMEI e Creche
Zona Norte
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
171.963.555,22
 Total Órgão
193.233.780,00
Órgao: 09 - Secretaria de Saúde
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Saúde
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo
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Ação: 2.071 - Manutenção do
Almoxarifado dos Insumos
Fármaco-Hospitalares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Itens de Estoque
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.220 - Capacitação e
Especialização dos Servidores
da Saúde
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.095 - Manutenção dos
Conselhos Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.126.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.099 - Implantação de
Infra-Estrutura de Rede e
Hardware, Treinamento de RH
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Software e Hardware
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 1.500.000,00
Total 1.500.000,00

Função/SubFunção/Programa:
10.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 190.354.948,00
Total 190.354.948,00

Função/SubFunção/Programa:
10.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.004 - Serviços de
Comunicação e Difusão de
Informações
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Publicidade e
Campanhas Informativas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.071 - Manutenção do
Almoxarifado dos Insumos
Fármaco-Hospitalares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Itens de Estoque
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 243.766,00
Total 243.766,00

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.229 - Manutenção dos
Contratos de Abastecimento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Contratos Renovados/
Contratos em vigência
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.230 - Manutenção dos
Contratos de Serviço
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Contratos Renovados/
Contratos em Vigência
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:

10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.231 - Prevenção e
Reparo de Equipamento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Equipamentos
R e p a r a d o s / E q u i p a m e n t o s
necessitando de Reparos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
192.098.714,00
Unidade: 002 - Departamento de
Atendimento Primário
Função/SubFunção/Programa:
04.301.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 2.015.848,00
Total 2.015.848,00

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
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funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 120.000,00
Total 120.000,00

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.071 - Manutenção do
Almoxarifado dos Insumos
Fármaco-Hospitalares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Itens de Estoque
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 2.452.883,00
Total 2.452.883,00

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.229 - Manutenção dos
Contratos de Abastecimento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Contratos Renovados/
Contratos em vigência
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 401.503,00
Total 401.503,00

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.230 - Manutenção dos
Contratos de Serviço
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Contratos Renovados/
Contratos em Vigência
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 7.895.150,00
Total 7.895.150,00

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0002 - Valorização do

Servidor

Ação: 2.220 - Capacitação e
Especialização dos Servidores
da Saúde
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.055 - Convênios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 201.150,00
Total 201.150,00

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.215 - Manutenção da
Rede Básica de Assistência à
Saúde
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviço
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0019 - Unidades Básicas
de Saúde

Ação: 2.215 - Manutenção da
Rede Básica de Assistência à
Saúde
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviço
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.301.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.036 - Pronto Socorro Sul
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
13.086.534,00
Unidade: 003 - Departamento de
Atendimento Secundário
Função/SubFunção/Programa:
04.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 1.772.958,00
Total 1.772.958,00

Função/SubFunção/Programa:
04.302.0020 - Atenção
Especializada e Hospitalar

Ação: 2.216 - Manutenção dos
Prontos Socorros e Hospitais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.122.0022 - Urgência e
Emergência

Ação: 2.219 - Manutenção dos
Serviços do SAMU
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.055 - Convênios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 5.160.000,00
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Total 5.160.000,00

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.071 - Manutenção do
Almoxarifado dos Insumos
Fármaco-Hospitalares
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Itens de Estoque
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 18.916.161,00
Total 18.916.161,00

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.230 - Manutenção dos
Contratos de Serviço
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Contratos Renovados/
Contratos em Vigência
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 1.500.000,00
Total 1.500.000,00

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.220 - Capacitação e
Especialização dos Servidores
da Saúde
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação

 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.055 - Convênios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 3.607.450,00
Total 3.607.450,00

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.216 - Manutenção dos
Prontos Socorros e Hospitais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0020 - Atenção
Especializada e Hospitalar

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0020 - Atenção
Especializada e Hospitalar

Ação: 2.216 - Manutenção dos

Prontos Socorros e Hospitais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0020 - Atenção
Especializada e Hospitalar

Ação: 2.232 - Ações do CEREST-
RENAST
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 360.000,00
Total 360.000,00

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0020 - Atenção
Especializada e Hospitalar

Ação: 2.233 - Multirões de
Consultas e Cirurgias
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0021 - Cooperação
Técnica - INCOR

Ação: 2.218 - Manutenção dos
Serviços do INCOR
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0022 - Urgência e
Emergência

Ação: 2.219 - Manutenção dos
Serviços do SAMU
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.055 - Convênios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 31.150,00
Total 31.150,00

 Total Unidade
31.347.719,00
Unidade: 004 - Departamento de
Saúde Pública
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.095 - Manutenção dos
Conselhos Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Atualização do PPA Inicial para a
versão 2007-2009.

Meta Custo
12 24.213,00
Total 24.213,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.221 - Manutenção das
Ações de Saúde Pública
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
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Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.303.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.221 - Manutenção das
Ações de Saúde Pública
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 741.564,00
Total 741.564,00

Função/SubFunção/Programa:
10.122.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.221 - Manutenção das
Ações de Saúde Pública
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.303.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.303.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.229 - Manutenção dos

Contratos de Abastecimento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Contratos Renovados/
Contratos em vigência
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 1.392.107,00
Total 1.392.107,00

Função/SubFunção/Programa:
10.303.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.055 - Convênios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 86.650,00
Total 86.650,00

Função/SubFunção/Programa:
10.303.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.221 - Manutenção das
Ações de Saúde Pública
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.303.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.234 - Prevenção e
Atenção - DST/AIDS
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Novos casos
registrados/Casos já registrados
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adquação ao novo planejamento
orçamentários.

Meta Custo
-10 1.095.350,00
Total 1.095.350,00

Função/SubFunção/Programa:
10.303.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.235 - Hospital Sentinela
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.304.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.304.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.220 - Capacitação e
Especialização dos Servidores
da Saúde
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.304.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.221 - Manutenção das
Ações de Saúde Pública
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.305.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.305.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.220 - Capacitação e
Especialização dos Servidores
da Saúde
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.305.0023 - Vigilância em
Saúde

Ação: 2.221 - Manutenção das
Ações de Saúde Pública
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 3.339.884,00
Unidade: 005 - Departamento de
Apoio Operacional
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
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Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.231 - Prevenção e
Reparo de Equipamento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Equipamentos
R e p a r a d o s / E q u i p a m e n t o s
necessitando de Reparos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 8.639.319,00
Total 8.639.319,00

Função/SubFunção/Programa:
10.782.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 1.103 - Aquisição de
Veículos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e

meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.782.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 8.639.319,00
Unidade: 006 - Superintendência
Hospital e Maternidade Zona
Norte
Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.231 - Prevenção e
Reparo de Equipamento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Equipamentos
R e p a r a d o s / E q u i p a m e n t o s
necessitando de Reparos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação no novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 2.500.000,00
Total 2.500.000,00

 Total Unidade 2.500.000,00
Unidade: 007 - Superintendência
Hospital Central
Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
10.302.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.231 - Prevenção e
Reparo de Equipamento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Equipamentos
R e p a r a d o s / E q u i p a m e n t o s
necessitando de Reparos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 2.500.000,00
Total 2.500.000,00

 Total Unidade 2.500.000,00
 Total Órgão
253.512.170,00
Órgao: 10 - Secretaria de
Serviços Municipais
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Serviços
Municipais
Função/SubFunção/Programa:
02.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.202 - Ampliação dos
Serviços Prestados
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Ampliação dos
serviços prestados
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 7.763.020,00
Total 7.763.020,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 100.000,00
Total 100.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 310.000,00
Total 310.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.451.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
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Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.452.0055 - Defesa Civil

Ação: 2.093 - Educação Sobre
Risco
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.452.0055 - Defesa Civil

Ação: 2.094 - Atendimento e
Emergências
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 8.173.020,00
Unidade: 002 - Departamento de
Administração Funerária
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 200.000,00
Total 200.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0025 - Conservação e
Melhoria nos Cemitérios e

Velórios

Ação: 2.252 - Manutenção do
Cemitário Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Funcionamento pleno
do Cemitério Municipal
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.452.0025 - Conservação e
Melhoria nos Cemitérios e
Velórios

Ação: 1.022 - Benfeitorias nos
Cemitérios e Velórios Municipais
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
1 500.000,00
Total 500.000,00

 Total Unidade 700.000,00
Unidade: 003 - Departamento
Municipal de Trânsito
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 14.308.000,00
Total 14.308.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.125.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.201 - Ampliação da
Fiscalização
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Ampliação da
fiscalização
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
26.451.0024 - Serviços e
Melhorias no Trânsito

Ação: 2.048 - Melhoria no
Trânsito e Redução de Acidentes
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
14.308.000,00
Unidade: 005 - Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária,
voltada para defesa civil focada
na ações específicas nas áreas
de risco

Meta Custo
100 90.000,00
Total 90.000,00

 Total Unidade 90.000,00
 Total Órgão
23.271.020,00
Órgao: 11 - Secretaria de Obras
e Transportes
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Obras e
Transportes
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 24.411.590,00
Total 24.411.590,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTÁRIO

Meta Custo
100 260.000,00
Total 260.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0027 - Zeladoria

Ação: 2.050 - Gerenciamento de
Atividades
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0027 - Zeladoria

Ação: 2.051 - Limpesa Urbana,
Gerenciamento de Resíduos e
Saneamento Ambiental
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Limpesa Urbana
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 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTÁRIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0027 - Zeladoria

Ação: 2.052 - Iluminação Pública
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Novos pontos de
iluminação
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0027 - Zeladoria

Ação: 1.205 - Coleta Seletiva e
Reciclagem de Entulho
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Coleta seletiva e
reciclagem de entulho
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0027 - Zeladoria

Ação: 2.051 - Limpesa Urbana,
Gerenciamento de Resíduos e
Saneamento Ambiental
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Limpesa Urbana
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
24.671.590,00
Unidade: 002 - Departamento de

Transportes
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
100 1.050.000,00
Total 1.050.000,00

Função/SubFunção/Programa:
26.782.0028 - Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana

Ação: 1.026 - Implantação de
Ligações Viárias
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Obras e Reformas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
26.782.0028 - Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana

Ação: 2.254 - Manutenção do
Sistema Viário
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pontes e Viadutos
Avaliados
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

 Total Unidade 1.050.000,00
Unidade: 003 - Departamento
Administração Regional
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.452.0027 - Zeladoria

Ação: 2.273 - Manutenção do
Pavimento Viário
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pavimento Recapiado
 Unidade de Medida: Km

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
5000 373000
Total 373000

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0027 - Zeladoria

Ação: 2.274 - Limpeza e
Manutenção de Praças, àreas
Verdes e Jandins
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Praças e Áreas Verdes
Limpas
 Unidade de Medida:Área

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
25 3669000
Total 3669000

Função/SubFunção/Programa:

17.512.0027 - Zeladoria

Ação: 2.275 - Limpeza e
Manutenção de Sistemas de
Drenagem
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Dispositivos de
Drenagem Limpos
 Unidade de Medida:Área

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
10 3669000
Total 3669000

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0027 - Zeladoria

Ação: 2.276 - Limpeza e
Manutenção de Canais e
Córregos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Corregos Limpos
 Unidade de Medida:Área

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
8 3669000
Total 3669000

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0027 - Zeladoria

Ação: 2.277 - Manutenção de
Logradouros Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Guias, Sarjetas,
Sarjetões e Calçadas
 Unidade de Medida:M²

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
2000 100000
Total 100000

 Total Unidade 11480000
Unidade: 004 - Departamento de
Obras por Administração Direta
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
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ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.452.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 0
Unidade: 005 - Departamento de
Manutenção e Instalações Gerais
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0026 - Combate à
Enchentes e Ações Preventivas

Ação: 2.263 - Limpeza de
Córregos e Manutenção de
Galerias Pluviais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Corrégos Limpos
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.452.0027 - Zeladoria

Ação: 2.253 - Limpeza e
Iluminação Próprios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Praças e Próprios
Iluminados
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
100 320.000,00
Total 320.000,00

 Total Unidade 320.000,00
Unidade: 006 - Departamento de
Engenharia Elétrica
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0028 - Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana

Ação: 2.052 - Iluminação Pública
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Novos pontos de
iluminação
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
100 10.000.000,00
Total 10.000.000,00

 Total Unidade
10.000.000,00
Unidade: 007 - Departamento de
Obras Públicas
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.278 - Apoio

Administrativo e projetos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
100 150000
Total 150000

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.005 - Revitalização de
Áreas Públicas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Calçadas, praças e
mobiliário
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
100 4.700.000,00
Total 4.700.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.004 - Reabilitação da
Região Central
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Planos e Projetos
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.005 - Revitalização de
Áreas Públicas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Calçadas, praças e
mobiliário
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0026 - Combate à
Enchentes e Ações Preventivas

Ação: 2.263 - Limpeza de
Córregos e Manutenção de
Galerias Pluviais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Corrégos Limpos
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTÁRIO

Meta Custo
100 1.120.000,00
Total 1.120.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0028 - Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana

Ação: 2.053 - Manutenção de
Vias Públicas
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Ruas e Avenidas
Restauradas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.039 - Recapeamento de
Ruas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.543.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.035 - Drenagem e
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Urbanização de Córregos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0026 - Combate à
Enchentes e Ações Preventivas

Ação: 1.023 - Combate a
Enchentes
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Redução de Áreas
Alagadas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0026 - Combate à
Enchentes e Ações Preventivas

Ação: 1.217 - Ampliação do
Sistema de Combate às
Enchentes
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Ampliação do sistema
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
26.782.0028 - Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana

Ação: 1.204 - Ampliação do
Sistema de Infra-Estrutura
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Ampliação do sistema
de infra-estrutura
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
100 10.826.175,00
Total 10.826.175,00

Função/SubFunção/Programa:
26.782.0028 - Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana

Ação: 2.254 - Manutenção do
Sistema Viário
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pontes e Viadutos
Avaliados
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
100 145.100,00
Total 145.100,00

 Total Unidade
16.941.275,00

Unidade: 008 - Departamento de
Limpeza Urbana
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0027 - Zeladoria

Ação: 2.051 - Limpesa Urbana,
Gerenciamento de Resíduos e
Saneamento Ambiental
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Limpesa Urbana
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTÁRIO

Meta Custo
100 265.000,00
Total 265.000,00

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0027 - Zeladoria

Ação: 1.205 - Coleta Seletiva e
Reciclagem de Entulho
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Coleta seletiva e
reciclagem de entulho
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTARIO

Meta Custo
100 175.000,00
Total 175.000,00

 Total Unidade 440.000,00

Unidade: 008 -Fundo Municipal
de Limpeza Urbana
Função/SubFunção/Programa:

04.122.0027 - Zeladoria

Ação: 2.051 - Limpesa Urbana,
Gerenciamento de Resíduos e
Saneamento Ambiental
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Limpesa Urbana
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
ADEQUAÇÃO AO NOVO
P L A N E J A M E N T O
ORÇAMENTÁRIO

Meta Custo
100 35.184.825,00
Total 35.184.825,00

 Total Unidade
35.184.825,00
 Total Órgão
100.087.690,00
Órgao: 12 - Secretaria de Esporte
Recreação e Lazer
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Esporte,
Recreação e Lazer
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 8.258.519,00
Total 8.258.519,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
100 1.200.000,00
Total 1.200.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.004 - Serviços de
Comunicação e Difusão de

Informações
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Publicidade e
Campanhas Informativas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.128.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.811.0029 - Esporte
Profissional e Amador

Ação: 2.055 - Convênios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
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27.811.0029 - Esporte
Profissional e Amador

Ação: 2.255 - Convênio Esportes
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Convênios
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
adequação dos custos ao novo
orçamento de 2009

Meta Custo
100 1.100.000,00
Total 1.100.000,00

Função/SubFunção/Programa:
27.812.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.210 - Melhorias nos
Equipamentos e Próprios
Esportivos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Melhorias nos
Equipamentos e Próprios
Esportivos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação dos custos ao novo
orçamento de 2009

Meta Custo
100 102.400,00
Total 102.400,00

Função/SubFunção/Programa:
27.812.0031 - Esporte Universal

Ação: 2.058 - Promoção de
Atividade Física
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.813.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e

meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
10.660.919,00
Unidade: 002 - Departamento de
Esportes
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.811.0029 - Esporte
Profissional e Amador

Ação: 2.055 - Convênios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.811.0029 - Esporte

Profissional e Amador

Ação: 2.056 - Incentivos ao
Esporte no Município
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.811.0029 - Esporte
Profissional e Amador

Ação: 2.255 - Convênio Esportes
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Convênios
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.811.0030 - Programa Esporte
Forte

Ação: 2.057 - Difusão do Esporte
no Município
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.812.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.210 - Melhorias nos
Equipamentos e Próprios
Esportivos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Melhorias nos
Equipamentos e Próprios
Esportivos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 0
Unidade: 003 - Departamento de
Recreação e Lazer
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.812.0031 - Esporte Universal

Ação: 2.058 - Promoção de
Atividade Física
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.813.0031 - Esporte Universal

Ação: 2.058 - Promoção de
Atividade Física
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
27.813.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.040 - Campo de Futebol
e Quadra Zona Sul
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual
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Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 0
Unidade: 004 - Fundo de
Assistência ao Esporte
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
 Total Órgão
10.660.919,00
Órgao: 13 - Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento
Urbano
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Habitação e
Desenvolvimento Urbano
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Reforma e manutenção física da
sede da SEHDU

Meta Custo
100 100.000,00
Total 100.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 7.154.522,00
Total 7.154.522,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Contratação de estagiários e
serviços de comunicação e
publicidade

Meta Custo
100 105.000,00
Total 105.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Despesas com passagens,
locomoções e pagamento de
cursos e seminários para os
servidores da SEHDU

Meta Custo
100 30.000,00
Total 30.000,00

 Total Unidade 7.389.522,00
Unidade: 002 - Departamento de
Assistência Habitacional
Função/SubFunção/Programa:
16.482.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.029 - Provisão
Habitacional
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Construção
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Execução de infra estrutura
pública e construção de novas
unidades habitacionais de
interese social

Meta Custo
100 8.000.000,00
Total 8.000.000,00

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.194 - Bolsa Aluguel
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Bolsa para pagamento
de aluguel para pessoas sem
moradia
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 8.000.000,00
Unidade: 003 - Departamento
Técnico
Função/SubFunção/Programa:
15.482.0035 - Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização

Ação: 1.030 - Regularização
Fundiária
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Moradias
Regularizadas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Ações técnicas, administrativas
e jurídicas do Programa de
Regularização Fundiária

Meta Custo
100 375.000,00
Total 375.000,00

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.031 - Urbanização de
Favelas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação de Rede
de Esgoto
 Unidade de Medida:
Beneficiádos

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
7500 29.560.700,00
Total 29.560.700,00

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.037 - Urbanização da
Periferia
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
17.512.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.031 - Urbanização de
Favelas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação de Rede
de Esgoto
 Unidade de Medida:
Beneficiádos

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade
29.935.700,00
Unidade: 004 - Departamento
Operacional
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Manutenção e custeio da
SEHDU

Meta Custo
100 431.200,00
Total 431.200,00

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.031 - Urbanização de
Favelas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação de Rede
de Esgoto
 Unidade de Medida:
Beneficiádos

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 431.200,00
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Unidade: 005 - Departamento de
Planejamento Urbano
Função/SubFunção/Programa:
15.127.0032 - Promover o
Desenvolvimento Econômico
Social

Ação: 1.193 - Leis Urbanísticas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Planos Urbanísticos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adq1uação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 0
Total 0

Função/SubFunção/Programa:
15.127.0032 - Promover o
Desenvolvimento Econômico
Social

Ação: 2.059 - Ação de Leis
Urbanísticas
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Planos Urbanisticos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Contratação de estudos para
elaboração de legislação com
instrumentos urbanísticos
previstos no Estatuto da Cidade

Meta Custo
100 650.000,00
Total 650.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.453.0028 - Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana

Ação: 1.196 - Planos
Urbanísticos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Planos de
reestruturação urbanística
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.482.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.037 - Urbanização da
Periferia
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:

adquação ao novo planejamento
orçamentário

Meta Custo
1 0
Total 0

Função/SubFunção/Programa:
15.543.0028 - Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana

Ação: 1.196 - Planos
Urbanísticos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Planos de
reestruturação urbanística
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Contratação do Plano Diretor de
Mobilidade Urbana

Meta Custo
100 1.200.000,00
Total 1.200.000,00

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.029 - Provisão
Habitacional
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Construção
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
adquação ao novo planejamento
orçamentário

Meta Custo
100 0
Total 0

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0032 - Promover o
Desenvolvimento Econômico
Social

Ação: 2.059 - Ação de Leis
Urbanísticas
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Planos Urbanisticos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adquação ao novo planejamento
orçamentário

Meta Custo
100 0
Total 0

 Total Unidade 1.850.000,00
Unidade: 006 - Departamento de
Cadastro e Geoprocessamento
Função/SubFunção/Programa:
04.127.0033 - Modernizar a
Máquina Pública

Ação: 2.060 - Conselho
Municipal de Política Urbana e
Habitacional
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adquação ao novo planejamento
orçamentário

Meta Custo
100 0
Total 0

Função/SubFunção/Programa:
15.127.0033 - Modernizar a
Máquina Pública

Ação: 1.197 -
Geoprocessamento
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Manutenção e atualização do
Sistema de Informações
Georreferenciadas

Meta Custo
100 900.000,00
Total 900.000,00

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0035 - Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização

Ação: 1.030 - Regularização
Fundiária
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Moradias
Regularizadas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
adquação ao novo planejamento
orçamentário

Meta Custo
100 0
Total 0

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0035 - Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização

Ação: 1.031 - Urbanização de
Favelas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação de Rede
de Esgoto
 Unidade de Medida:
Beneficiádos

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 900.000,00
Unidade: 007 - Departamento de
Uso do Solo
Função/SubFunção/Programa:
15.127.0033 - Modernizar a
Máquina Pública

Ação: 1.195 -
Geoprocessamento Eletrônico
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reestruturação das
ações de urbanização
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Aquisição de equipamentos
para modernização do controle
do uso do solo e custeio do
departamento

Meta Custo
100 350.000,00
Total 350.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.127.0035 - Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização

Ação: 2.238 - Controle de Uso
do Solo
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Estrturação de
reordenamento do uso do solo
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 350.000,00
Unidade: 008 - Fundo Municipal
de Política Urbana e Habitacional
Função/SubFunção/Programa:
15.127.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.238 - Controle de Uso
do Solo
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Estrturação de
reordenamento do uso do solo
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Custeio e modernização do setor
de fiscalização do uso do solo

Meta Custo
100 140.000,00
Total 140.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.127.0032 - Promover o
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Desenvolvimento Econômico
Social

Ação: 1.004 - Reabilitação da
Região Central
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Planos e Projetos
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Elaboração de projetos para
rebilitação da região central da
cidade

Meta Custo
100 650.000,00
Total 650.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.127.0032 - Promover o
Desenvolvimento Econômico
Social

Ação: 2.059 - Ação de Leis
Urbanísticas
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Planos Urbanisticos
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Contratação de consultoria para
elaboração do código de
posturas municipais

Meta Custo
100 150.000,00
Total 150.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.482.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.060 - Conselho
Municipal de Política Urbana e
Habitacional
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção dos
Serviços
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Manutenção das atividades e
custeio do Conselho de Politica
Urbana e Habitacional

Meta Custo
100 200.000,00
Total 200.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.482.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.244 - Conselho
Municipal de Política Urbana e
Habitacional - 2
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: idem 2060
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:

Programática Descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
15.482.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.031 - Urbanização de
Favelas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação de Rede
de Esgoto
 Unidade de Medida:
Beneficiádos

Justificativa da Alteração:
Gerenciamento das obras do
PAC, projetos e intervenções
físicas em assentamentos
precários

Meta Custo
7500 6.450.000,00
Total 6.450.000,00

Função/SubFunção/Programa:
15.482.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.198 - Plano Municipal de
Habitação
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Plano Elaborado
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Elaboração do Plano local de
Habitação de Interesse Social

Meta Custo
100 180.000,00
Total 180.000,00

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 1.029 - Provisão
Habitacional
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Construção
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Recursos para aquisição de
imóveis visando a construção de
unidades habitacionais d
einteresse social

Meta Custo
100 1.400.000,00
Total 1.400.000,00

Função/SubFunção/Programa:
16.482.0035 - Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização

Ação: 1.030 - Regularização
Fundiária
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Moradias
Regularizadas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Gerenciamento e outras
atividades do Programa de
Regularização Fundiária

Meta Custo
100 1.500.000,00
Total 1.500.000,00

 Total Unidade
10.670.000,00
Unidade: 009 - Fundo Especial
da Operação Urbana
Consorciada Tiete
Função/SubFunção/Programa:
15.451.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.026 - Implantação de
Ligações Viárias
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Obras e Reformas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Investimento com recursos
captados através da operação
urbana consorciada Tiete,
conforme Lei 170/2008

Meta Custo
100 12.000.000,00
Total 12.000.000,00

 Total Unidade
12.000.000,00
 Total Órgão
71.526.422,00
Órgao: 14 - Secretaria de
Assistência e Promoção Social
Unidade: 001 - Gabinete da
Secretária de Assistência e
Promoção Social
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 8.390.582,00
Total 8.390.582,00

Função/SubFunção/Programa:

04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
100 500.000,00
Total 500.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 1.002 - Modernização
Administrativa
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Implantação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria, para
cumprimento da NOB/RH/SUAS

Meta Custo
400 150.000,00
Total 150.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 1.006 - Renovação da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Mudança da Frota
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
100 100.000,00
Total 100.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentaria

Meta Custo
100 100.000,00
Total 100.000,00

Função/SubFunção/Programa:
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08.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo

Total

 Total Unidade 9.240.582,00
Unidade: 004 - Conselho
Municipal de Assistência Social
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.080 - Formação e
Capacitação
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
100 10.000,00
Total 10.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.095 - Manutenção dos
Conselhos Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
100 15.000,00
Total 15.000,00

 Total Unidade 25.000,00
Unidade: 005 - Fundo Municipal
de Assistência Social
Função/SubFunção/Programa:
08.122.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
08.128.0002 - Valorização do
Servidor

Ação: 2.005 - Capacitação dos
Servidores Municipais
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Capacitação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
400 100.000,00
Total 100.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.243.0039 - Atenção aos
Jovens

Ação: 2.065 - Agente Jovem
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
900 500.000,00
Total 500.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.243.0039 - Atenção aos
Jovens

Ação: 2.066 - Centro de Atenção
à Criança e ao Adolescente
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
300 1.000.000,00
Total 1.000.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.243.0039 - Atenção aos
Jovens

Ação: 2.240 - Erradicação do
Trabalho Infantil
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Financeira

Meta Custo
373 360.000,00
Total 360.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 2.055 - Convênios
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
600 1.500.000,00
Total 1.500.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 2.242 - Fortalecendo a
Família
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequaçao Orçamentaria

Meta Custo
400 130.000,00
Total 130.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0010 - Promoção da
Inclusão Social

Ação: 2.243 - Convênios - 2
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
2800 700.000,00
Total 700.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0037 - Atenção à Mulher

Ação: 2.063 - Centro de
Atendimento e Atenção à Mulher
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
100 50.000,00
Total 50.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0038 - Atenção à
População

Ação: 2.064 - Centro de

Atendimento e Atenção à
População
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentaria

Meta Custo
200 200.000,00
Total 200.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0048 - Programa de
Inclusão Social

Ação: 2.241 - Assistência
Integrada à Família
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
6000 500.000,00
Total 500.000,00

Função/SubFunção/Programa:
08.244.0048 - Programa de
Inclusão Social

Ação: 2.259 - Centros de
Assistência Social
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentaria

Meta Custo
6000 905.600,00
Total 905.600,00

 Total Unidade 5.945.600,00
 Total Órgão 15.211.182,00
Órgao: 15 - Secretaria de Cultura
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Cultura
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 4.661.090,00
Total 4.661.090,00
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Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao no planejamento
orçamentário

Meta Custo
100 70.000,00
Total 70.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 1.003 - Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reforma e Ampliação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário SF

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais e P

Ação: 2.007 - Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais e Públicos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Conservação
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 20.000,00
Total 20.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:

Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
5 10.000,00
Total 10.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.131.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 1.207 - Prefeito no Bairro
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Prefeito no bairro
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
12 18.000,00
Total 18.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.131.0005 - Gestão
Democrática

Ação: 2.018 - Câmaras Setoriais,
Fóruns e Conselho Municipal de
Cultura
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário.

Meta Custo
12 18.000,00
Total 18.000,00

Função/SubFunção/Programa:
13.391.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 1.213 - Memória e
Biblioteca
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Memória e biblioteca
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 18.000,00
Total 18.000,00

Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 2.069 - Apoio aos Grupos
Carnavalescos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Carnaval

 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
1 50.000,00
Total 50.000,00

 Total Unidade 4.865.090,00
Unidade: 002 - Departamento de
Difusão Cultural
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 40.000,00
Total 40.000,00

Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 1.032 - Centros Culturais
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Eventos
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
12 407.680,00
Total 407.680,00

Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 1.211 - Eventos Culturais
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Eventos culturais
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
12 900.000,00
Total 900.000,00

Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 1.212 - Pontos de Culturas
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Pontos de culturas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentária
fornecido pela SF

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 2.067 - Domingo Cultural
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 2.068 - Sexta Básica
Cultural
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 2.069 - Apoio aos Grupos
Carnavalescos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Carnaval
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total
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Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 2.072 - Embelezamento
Urbano
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: .
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
13.813.0044 - Plano de Obras e
Serviços

Ação: 1.041 - Centro Cultural
Zona Oeste
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: .
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

 Total Unidade 1.347.680,00
Unidade: 003 - Departamento
Didático Cultural
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 24.220,00
Total 24.220,00

Função/SubFunção/Programa:
13.392.0040 - Disseminação
Cultural

Ação: 1.214 - Centros Culturais
e Revitalização
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Centros culturais e
revitalização

 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
22 24.000,00
Total 24.000,00

 Total Unidade 48.220,00
Unidade: 004 - Fundo Municipal
de Apoio à Cultura
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
planejamento orçamentário

Meta Custo
100 18.000,00
Total 18.000,00

 Total Unidade 18.000,00
 Total Órgão 6.278.990,00
Órgao: 16 - Secretaria de
Indústria, Comércio e
Abastecimento
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário da Indústria, Comércio
e Abastecimento
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 8.721.940,00
Total 8.721.940,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 46.971,00
Total 46.971,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.237 - PROCON
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 31.000,00
Total 31.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 19.700,00
Total 19.700,00

Função/SubFunção/Programa:
04.131.0045 - Desenvolvimento
Econômico

Ação: 2.073 - Fórum de
Desenvolvimento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Reuniões
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
11.334.0045 - Desenvolvimento
Econômico

Ação: 1.033 - Incubadora de
Negócios
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Empresas
acompanhadas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
23.691.0045 - Desenvolvimento
Econômico

Ação: 2.073 - Fórum de
Desenvolvimento
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Reuniões
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
12 303
Total 303

 Total Unidade 8.819.914,00
Unidade: 002 - Departamento de
Assuntos de Indústria
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 1.005,00
Total 1.005,00

 Total Unidade 1.005,00
Unidade: 003 - Departamento
para Assuntos de Comércios e
Serviços
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 19.801,00
Total 19.801,00

Função/SubFunção/Programa:
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15.451.0045 - Desenvolvimento
Econômico

Ação: 1.215 - Revitalização de
Áreas Comerciais
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Revitalização de áreas
comerciais
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
25 102
Total 102

Função/SubFunção/Programa:
15.451.0045 - Desenvolvimento
Econômico

Ação: 1.216 - Cobertura das
Paradas de Ônibus
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Coberturas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
75 101
Total 101

Função/SubFunção/Programa:
23.691.0045 - Desenvolvimento
Econômico

Ação: 1.033 - Incubadora de
Negócios
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Empresas
acompanhadas
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
1 14.500,00
Total 14.500,00

 Total Unidade 34.504,00
Unidade: 004 - Departamento de
Relações Cooperação
Internacional
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Programática descontinuada

Meta Custo

 Total

 Total Unidade
Unidade: 005 - Departamento de
Abastecimento
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 7.008,00
Total 7.008,00

Função/SubFunção/Programa:
04.244.0046 - Segurança
Alimentar

Ação: 2.074 - Banco de
Alimentos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
08.605.0046 - Segurança
Alimentar

Ação: 2.074 - Banco de
Alimentos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atendimento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
20 200.004,00
Total 200.004,00

 Total Unidade 207.012,00
Unidade: 006 - Departamento de
Merenda Escolar
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.

 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 505
Total 505

Função/SubFunção/Programa:
12.361.0018 - Manutenção da
Refeição Escolar

Ação: 2.046 - Manutenção da
Refeição Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Refeições
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 17.416.860,00
Total 17.416.860,00

Função/SubFunção/Programa:
12.365.0018 - Manutenção da
Refeição Escolar

Ação: 2.046 - Manutenção da
Refeição Escolar
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Refeições
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação Orçamentária

Meta Custo
100 4.836.040,00
Total 4.836.040,00

 Total Unidade
22.253.405,00
 Total Órgão
31.315.840,00
Órgao: 17 - Secretaria do Meio
Ambiente
Unidade: 001 - Gabinete do
Secretário de Meio Ambiente
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.001 - Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Vencimento dos
servidores e respectivos
encargos
 Unidade de Medida: Pagamento
do Funcionalismo

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 3.409.196,00
Total 3.409.196,00

 Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Manter as condições
necessárias para o bom
desempenho dos serviços da
atividade do meio

Meta Custo
100 180.000,00
Total 180.000,00

Função/SubFunção/Programa:
04.122.0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal

Ação: 2.008 - Manutenção da
Frota Municipal
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Necessidade de manter em
boas condições de uso e
segurança dos veículos da SEMA

Meta Custo
100 350.000,00
Total 350.000,00

 Total Unidade 3.939.196,00
Unidade: 002 - Departamento do
Meio Ambiente
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0001 - Apoio
Administrativo

Ação: 2.002 - Manutenção dos
Serviços Administrativos
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Atividades de
funcionamento do Órgão.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Manter as condições
necessárias para o bom
desempenho dos serviços da
atidade do meio

Meta Custo
100 90.000,00
Total 90.000,00

Função/SubFunção/Programa:
18.541.0047 - Educação
Ambiental

Ação: 1.192 - Amigos do Verde
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Mudas de arvóres e
flores com grades de proteção
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 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Adequação ao novo
Planejamento orçamentário.

Meta Custo
480 10.900,00
Total 10.900,00

Função/SubFunção/Programa:
18.541.0047 - Educação
Ambiental

Ação: 2.076 - Educação
Ambiental - Meu Ambiente
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pessoas Atingidas
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Sabe-se que o meio ambiente
apresenta nítidos sinais de
esgotamento e que os
problemas podem ser reduzidos
pela sociedade, principalmente
com a mudança de hábitos e
valores

Meta Custo
3000 28.000,00
Total 28.000,00

Função/SubFunção/Programa:
18.541.0047 - Educação
Ambiental

Ação: 2.261 - Manutenção de
Áreas Verdes
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Manutenção de Praças
e Parques
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Realizar a manutenção das
áreas verdes do município

Meta Custo
100 130.000,00
Total 130.000,00

 Função/SubFunção/Programa:
18.541.0047 - Educação
Ambiental

Ação: 2.262 - Manutenção do
Serviço de Poda de Árvore
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Podas e Cortes
 Unidade de Medida: Unidade

Justificativa da Alteração:
Necessidade de ampliar os
serviços de podas/cortes de
árvores, atendendo ás
solicitações de munícipes e
órgãos públicos municipais

Meta Custo
75 150.000,00
Total 150.000,00

 Total Unidade 408.900,00
 Total Órgão 4.348.096,00
Órgao: 18 - Encargos Gerais do
Município
Unidade: 001 - Encargos Gerais
do Município
Função/SubFunção/Programa:
04.122.0054 - Obrigações
Constitucionais e Legais

Ação: 2.000 - Centralização das
Despesas Comuns
 Tipo de Ação: Atividade
 Produto: Pagamento de
despesas comuns entre as
secretarias
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 37.078.595,00
Total 37.078.595,00

Função/SubFunção/Programa:
09.845.0041 - Transferência ao
IPM

Ação: 0.003 - Repasse para
Pagamento de Inativos
 Tipo de Ação: Operação
Especial
 Produto: Repasse para
pagamento de aposentados do
IPM.
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Excluindo estimativa de custo e
meta para de 2007-2009.
Programática descontinuada.

Meta Custo

Total

Função/SubFunção/Programa:
28.846.0054 - Obrigações
Constitucionais e Legais

Ação: 0.001 - Pagamento de
Precatórios
 Tipo de Ação: Operação
Especial
 Produto: Pagamento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 40.000.000,00
Total 40.000.000,00

 Função/SubFunção/Programa:
28.846.0054 - Obrigações
Constitucionais e Legais

Ação: 0.002 - Pagamento do
Principal e de Juros da Dívida
Contratual
 Tipo de Ação: Operação
Especial

 Produto: Pagamento
 Unidade de Medida: Percentual

Justificativa da Alteração:
Adequação orçamentária

Meta Custo
100 35.000.000,00
Total 35.000.000,00

 Total Unidade
112.078.595,00
 Total Órgão
112.078.595,00
Órgao: 99 - Reserva de
Contingência
Unidade: 001 - Reserva de
Contingência
Função/SubFunção/Programa:
99.999.9999 - Reserva de
Contingência

Ação: 9.999 - Reserva de

LEI N.º 4.291, de 8 de janeiro de 2009.

Estima a receita e fixa a despesa da administração direta e indireta
no Município de Osasco para o exercício de 2009 na forma que
especifica.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do Município de Osasco, usando das
suas atribuições que lhe são conferidas lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município de
Osasco para o exercício de 2009, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal;

II - o Orçamento da Seguridade Social;
III - o Orçamento de Investimento das Empresas Públicas.
Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada em R$ 1.180.286.623 (um
bilhão, cento e oitenta milhões, duzentos e oitenta e seis mil e
seiscentos e vinte e três reais), e será realizada mediante a
arrecadação de tributos, transferências correntes e de outras receitas
correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das
especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, de
acordo com os desdobramentos seguintes:

I - Receitas da Administração Direta.................1.086.575.019

1.Receitas Correntes.......961.997.556
Receita Tributária.....................................333.856.385
Receita de Contribuições.................................9.100.095
Receita Patrimonial......................................8.070.835
Receita de Serviços......................................1.702.167
Transferências Correntes...............................578.260.646
(Dedução de Receita para formação do FUNDEB)........(-) 66.850.065
Outras Receitas Correntes...............................97.857.493

2. Receitas de Capital.................................124.577.463
Transferências de Capital..............................120.874.463
Outras receitas de Capital...............................3.703.000

II - Receitas da Administração Indireta.................93.711.604

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FITO.........27.086.000

1. Receitas Correntes...................................27.086.000
Receita Patrimonial........................................105.420
Receita de Serviços.....................................27.644.648
Outras Receitas Correntes................................1.713.891

I - Despesa da Administração Direta.................1.076.575.019

Despesas Correntes....................................850.202.700
Despesas de Capital...................................225.372.319
Reserva de Contingência.................................1.000.000

Contingência
 Tipo de Ação: Projeto
 Produto: Reserva de recurso
orçamentário para contingências
 Unidade de Medida: Não
Definido

Justificativa da Alteração:
Atualização do PPA Inicial para a
versão 2007-2009.

Meta Custo
1 908.010,00
Total 908.010,00

 Total Unidade 908.010,00
 Total Órgão 908.010,00
 Total Empresa
907.818.875,00
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II - Despesa da Administração
Indireta................103.711.604

Fundação Instituto Tecnológico
de Osasco -
FITO........27.086.000
D e s p e s a s
Correntes......26.729.321
Despesas de
Capital.......356.679

Instituto de Previdência do
Município de Osasco -
IPMO.76.625.604
D e s p e s a s
Correntes.........75.625.604
Despesas de
Capital......1.000.000

TOTAL DA DESPESA DO
MUNICÍPIO.......................1.180.286.623

Constituição da Companhia
Municipal de Parcerias de
Osasco

 -Art. 4º Fica o Poder Executivo
autorizado a:

 -I - abrir créditos adicionais
suplementares com os recursos
provenientes de superávit
financeiro, nos termos do artigo
43, § 1º, I, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964;

 -II - abrir créditos adicionais
suplementares, até o limite de
15% (quinze por cento) do total
da despesa, provenientes do
excesso de arrecadação, nos
termos do art. 43, § 1º, inciso II,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964;

 -III - abrir créditos adicionais
suplementares, até o limite de
15% (quinze por cento) do total
da despesa fixada na presente
lei, com os recursos resultantes
de anulação parcial ou total de
dotações, observado o disposto
no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964;

 -IV - abrir créditos adicionais
suplementares com recursos
financeiros não previstos na presente
lei, provenientes de convênios,
contratos, repasses, transferências
ou congêneres, até o limite dos
valores arrecadados;

 -V - transpor, remanejar ou transferir
recursos no âmbito do mesmo órgão
e do mesmo programa.

 -Art. 5º Ficam excluídos dos limites
fixados nos incisos II e III, do art. 4º
desta lei, os créditos adicionais
suplementares, até o limite de 30%
(trinta por cento) da despesa fixada
na presente lei:

 -I - destinados a suprir insuficiências
no atendimento de despesas dos
grupos:

 -a) pessoal e encargos sociais,
 -b) cumprimento de sentenças

judiciais,
 -c) serviços da dívida pública, e
 -d) despesas de exercícios
anteriores;

 -II - destinados a suprir insuficiências
no atendimento de despesas das
funções:

 -a) saúde,
 -b) assistência,
 -c) previdência, e
 -d) os relacionados à manutenção e
desenvolvimento do ensino, a fim de
cumprir os artigos 198 e 212 da
Constituição Federal;

 -III - abertos com recursos da
Reserva de Contingência, nos termos
do parágrafo único do artigo 14 da
Lei nº 4.256, de 17 de julho de 2008,
que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de
2009, fixada em R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais).

 -Art. 6º Fazem parte integrante desta
Lei na forma prevista pela Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964 e
na Lei Complementar Federal nº 101,
de 04 de maio de 2000, referentes à
Administração Direta e Indireta, os
seguintes anexos:

 -I - demonstrativo da receita e
despesa segundo as categorias
econômicas;

 -II - receita segundo as categorias
econômicas;

 -III - especificação da receita por
fontes e respectiva legislação;

 -IV - natureza da despesa
consolidada;

 -V - tabela explicativa da evolução
da receita;

 -VI - tabela explicativa da evolução
da despesa;

 -VII - demonstrativo da aplicação
obrigatória em MDE;

 -VIII - demonstrativo da aplicação na
saúde;

 -IX - programa de trabalho;

 -X - demonstrativo por funções,
subfunções e programas;

 -XI - demonstrativo da despesa por
funções, subfunções e programas
conforme o vínculo com os
recursos;

 -XII - demonstrativo da despesa
por órgãos e funções;

 -XIII - consolidação da despesa
por projetos;

 -XIV - consolidação da despesa
por atividades;

 -XV - consolidação da despesa
por operações especiais;

 -XVI - sumário das receitas por

fontes e da despesa por funções
de governo;

 -XVII - demonstrativo da
despesa por órgãos e categorias
econômicas;

 -XVIII - despesa segundo a
função, subfunção, programa e
grupo de despesa;

 -XIX - quadro de detalhamento
da despesa.

 -Art. 7º Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de
1º de janeiro de 2009.

Osasco,  8 de janeiro de 2009.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

Sumário das Receitas por
Fontes e da Despesa por
Funções de Governo R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Receitas Por Suas Fontes R$
Despesas Por Funções de
Governo R$
 Tributária 333.856.385
Legislativa 30.571.168
 Receitas de Contribuição
9.100.095 Judiciária 10.000
 Receita Patrimonial 8.070.835
Administração 275.499.371
 Receita de Serviços 1.702.167
Segurança Pública 3.958.000
 Transferências Correntes
578.260.646 Assistência Social
11.819.537
 Outras Receitas Correntes
97.857.493 Saúde 228.479.893
 Operações de Crédito  Trabalho
12.340.327
 Alienação de Bens  Educação
280.230.998
 Transferências de Capital
120.874.463 Cultura 1.253.000
 Outras Receitas de Capital
3.703.000 Urbanismo
35.154.374
 Receitas de Contribuição - Intra
Habitação 111.205.524
 Orçamentária
 Saneamento 283.000
 Outras Receitas Correntes -
 Intra-Orçamentárias
 Gestão Ambiental 590.100
 Renúncia  Ciência e Tecnologia
723.321
 Restituições  Comércio e
Serviços 20.303
 Descontos Concedidos
Transporte 3.851.503
 FUNDEB (66.850.065)
Desporto e Lazer 2.383.601
 Dedução para a formação do
FUNDEB  Encargos Especiais
77.200.000
 Outras Deduções  Reserva de
Contingência 1.000.000
 DEDUÇÃO DA RECEITA INTRA-

ORÇAMENTÁRIA  DEDUÇÃO DA
DESPESA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA
 Total da Receita 1.086.575.019
Total da Despesa 1.076.574.020

Demostrativo da Receita e
Despesa Segundo as
Categorias Econômicas - Anexo
I R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
RECEITA DESPESA
 RECEITAS CORRENTES
DESPESAS CORRENTES
 Tributária 333.856.385
PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS 458.922.024
 Receitas de Contribuição
9.100.095 JUROS E
ENCARGOS DA DÍVIDA
16.010.756
 Receita Patrimonial 8.070.835
OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 375.269.920
 Receita de Serviços 1.702.167
850.202.700
 Transferências Correntes
578.260.646
 Outras Receitas Correntes
97.857.493
 FUNDEB (66.850.065)
 961.997.556
 SUPERÁVIT CORRENTE
111.794.856
 TOTAL 961.997.556 TOTAL
961.997.556
 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO
CORRENTE 111.794.856
 RECEITAS DE CAPITAL
DESPESAS DE CAPITAL
 Transferências de Capital
120.874.463 INVESTIMENTOS
203.983.085
 Outras Receitas de Capital
3.703.000 INVERSÕES
FINANCEIRAS 199.990
 124.577.463 AMORTIZAÇÃO DA
DÍVIDA 21.189.244
 225.372.319
 TRANSFERÊNCIA PARA ORÇ.
SEGURIDADE 10.000.000
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
1.000.000
  TOTAL 236.372.319 TOTAL
236.372.319
 RESUMO
 Receitas Correntes
961.997.556 Despesas
Correntes 850.202.700
 Receitas de Capital
124.577.463 Despesas de
Capital 225.372.319
 Reserva de Contingência
1.000.000

 Transferência para Orç.
Seguridade 10.000.000
 DEDUÇÃO DA RECEITA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA  DEDUÇÃO DA
DESPESA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA
 Total  1.086.575.019 Total
1.086.575.019
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LEGISLAÇÃO DA RECEITA

Constituição da República
Federativa do Brasil
Emenda Constitucional nº 42, de
19 de dezembro de 2003
Emenda Constitucional nº 44, de
30 de junho de 2004
Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000
Lei Complementar Federal nº
104, de 10 de janeiro de 2001
Lei Complementar Federal nº
118, de 09 de fevereiro de 2005
Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964
Lei Federal nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 – Código
Tributário Nacional
Lei Federal nº 10.257, de 10 de
julho de 2001 – Estatuto da
Cidade
Lei Federal 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 – Código Civil
Brasileiro
Portaria Interministerial STN/
SOF nº 163, de 04 de maio de
2001
Portaria Interministerial STN/
SOF nº 303, de 28 de abril de
2005
Lei Municipal nº 1434, de 21 de
dezembro de 1977 – Código
Tributário Municipal
Lei Complementar Municipal nº
139, de 24 de novembro de 2005
– Código
Tributário Municipal
Lei Municipal nº 2.207, de 28 de
dezembro de 1989
Lei Complementar nº 106, de 20
de dezembro de 2002
Lei Orgânica do Município de
Osasco, de 29 Julho de 1997
__________ _______
RECEITA TRIBUTÁRIA
IMPOSTOS
IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA-IPTU

Lei Municipal nº 1.434, de 21 de
dezembro de 1977
Lei Complementar nº 106, de 20
de dezembro de 2002
Lei Complementar nº 56, de 12
de abril de 1996
Lei Complementar nº 53, de 12
de dezembro de 1995
Lei Municipal nº 111, de 29 de
dezembro de 1966
Lei Complementar nº 139, de 24
de novembro de 2005
Decreto nº 9.557, de 09 de março
de 2006
Lei Complementar º 148, de 29
de junho de 2006

Lei Complementar nº 146, de 25
de maio 2006
Lei Complementar nº 143, de 16
de março de 2006
Lei Complementar nº 131, de 22
de agosto de 2005
Lei Complementar nº 117, de 09
de dezembro de 2003
IMPOSTO SOBRE A RENDA E
PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA –
RETIDO NAS FONTES
Lei Federal nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988
Lei Federal nº 8.383, de 30 de
dezembro de 1991
Lei Federal nº 8.541, de 23 de
dezembro de 1992
Lei Federal nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995
Lei Federal nº 9.064, de 20 de
junho de 1995
Lei Federal nº 9.065, de 20 de
junho de 1995
Lei Federal nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995
Lei Federal nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995
Lei Federal nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996
Lei Federal nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997
Lei Federal nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998
Lei Federal nº 9.732, de 11 de
novembro de 1998
Lei Federal nº 9.779, de 19 de
janeiro de 1999
Lei Federal nº 9.887, de 07 de
dezembro de 1999
Lei Federal nº 9.959, de 27 de
janeiro de 2000
Lei Federal nº 10.451, de 10 de
maio de 2002
Lei Federal nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003
Lei Federal nº 10.996, de 15 de
dezembro de 2004
IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO “INTER VIVOS”
DE BENS IMÓVEIS E DE
DIREITOS REAIS SOBRE
IMÓVEIS – ITBI
Lei Municipal nº 2.089, de 23 de
janeiro de 1989
Decreto nº 6251, de 27 de
fevereiro de 1989
Decreto nº 6538, de 14 de março
de 1990
Lei Municipal nº 2786, de 06 de
maio de 1993
Lei Municipal nº 2538, de 27 de
dezembro de 1991
Lei Municipal nº 2344, de 26 de
dezembro de 1990
Lei Municipal nº 2203, de 21 de

dezembro de 1989
Lei Complementar nº 139, de 24
de novembro de 2005
Lei Complementar nº 79, de 01
de junho de 1999
Lei Complementar nº 76, de 29
de dezembro de 1999
Lei Complementar nº 71, de 30
de dezembro de 1997
Lei Complementar nº 38, de 05
de dezembro de 1994
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA –
ISS
Lei Complementar Federal nº 48,
de 10 de dezembro de 1984
Lei Complementar Federal nº 57,
de 18 de dezembro de 1987
Lei Complementar Federal nº
116, de 31 de julho de 2003
Lei Federal nº 9.317, de 05 de
dezembro de 1996
Lei Municipal nº 1.434 de 21 de
dezembro de 1977
Lei Complementar nº 134, de 29
de setembro de 2005
Lei Complementar nº 117, de 09
de dezembro de 2003
Lei Complementar nº 139, de 24
de novembro de 2005
Decreto nº 9509, de 08 de
dezembro de 2005
Lei Municipal nº 3.133, de 09 de
junho de 1995
Lei Municipal nº 2.721, de 17 de
dezembro de 1992
Lei Municipal nº 2.573, de 29 de
abril de 1992
Lei Municipal nº 2.002, de 09 de
dezembro de 1987
Lei Municipal nº 1.824, de 07 de
junho de 1985
Lei Municipal nº 1.306, de 20 de
agosto de 1975
Lei Municipal nº 1.299, de 07 de
maio de 1975
Lei Municipal nº 1.183, de 03 de
janeiro de 1973
Lei Municipal nº 1.129, de 05 de
julho de 1972
Lei Municipal nº 1.116, de 03 de
maio de 1972
Lei Municipal nº 1.108, de 28 de
março de 1972
Lei Municipal nº 1.094, de 10 de
fevereiro de 1972
Lei Municipal nº 1.003, de 15 de
abril de 1971
Lei Municipal nº 2.201, de 21 de
dezembro de 1989
Lei Municipal nº 861, de 21 de
agosto de 1969
Lei Municipal nº 718, de 21de
fevereiro de 1968
Decreto nº 8.194, de 09 de junho
de 1995

TAXAS
Lei Municipal nº 4.035, de 09 de
maio de 2006
Lei Municipal nº 3.260, de 07 de
junho de 996
Lei Municipal nº 3.108, de 07 de
abril de 1995
Lei Municipal nº 2.928, de 15 de
dezembro de 1993
Lei Municipal nº 2.772, de 22 de
abril de 1993
Lei Municipal nº 2.611, de 29 de
maio de 1992
Lei Municipal nº 2.573, de 29 de
abril de 1992
Lei Municipal nº 2.405, de 09 de
maio de 1991
Lei Municipal nº 2.066, de 25 de
outubro de 1988
Lei Municipal nº 1.993, de 26 de
novembro de 1987
Lei Municipal nº 1.930, de 28 de
outubro de 1986
Lei Municipal nº 1.321, de 04 de
novembro de 1975
Lei Municipal nº 1.310, de 01 de
setembro de 1975
Lei Municipal nº 909, de 17 de
março de 1970
Lei Municipal nº 703, de 14 de
dezembro de 1967
Lei Municipal nº 501, de 24 de
junho de 1965
Lei Municipal nº 313, de 15 de
maio de 1964
Lei Municipal nº 103, de 21 de
dezembro de 1962
Lei Municipal nº 2.956, de 11 de
fevereiro de 2004
Lei Municipal nº 725, de 15 de
março de 1968
Lei Complementar nº 139, de 24
de novembro de 2005
Lei Complementar nº 117, de 09
de dezembro de 2003
Decreto nº 9.040, de 28 de
dezembro de 2001
Decreto nº 7.351, de 27 de maio
de 1992
Lei Municipal nº 3.449, 13 de
janeiro de 1999
Lei Municipal nº 2.768, de 05 de
abril de 1993
Lei Municipal nº 2.576, de 30 de
abril de 1992
Lei Municipal nº 3.260, de 07 de
junho de 1996
Lei Municipal nº 3.108, de 07 de
abril de 1995
Lei Municipal nº 1.315, de 06 de
outubro de 1975
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
Lei Complementar nº 139, de 24
de novembro de 2005
C O N T R I B U I Ç Õ E S
ECONÔMICAS
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CONTRIBUIÇÃO PARA O
CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Emenda Constitucional nº 39, de
19 de dezembro de 2002
Lei Complementar nº 145, de 25
de maio de 2006
Lei Complementar nº 139, de 24
de novembro de 2005
Lei Complementar nº 125, de 03
de agosto de 2004
Lei Complementar nº 59, de 25
de abril de 1996
Decreto nº 9.228, de 30 de
setembro de 2003
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES
Lei Federal nº 39, de 19 de
dezembro de 2002
RECEITA DE SERVIÇOS
Lei Municipal nº 3.133, de 09 de
junho de 1995
Lei Municipal nº 3.301, de 31 de
outubro de 1996
Lei Municipal nº 3.164, de 21 de
setembro de 1995
Lei Municipal nº 2.928, de 15 de
dezembro de 1993
Lei Municipal nº 2.721, de 17 de
dezembro de 1992
SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINO FINAL DE
RESÍDUOS
Decreto nº 9.662, de 26 de
outubro de 2006
Decreto nº 8.079, de 03 de
novembro de 1994
Decreto nº 8.277, de 18 de janeiro
de 1996
T R A N S F E R Ê N C I A S
CORRENTES
T R A N S F E R Ê N C I A S
INTERGOVERNAMENTAIS
COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS – FPM
Lei Complementar Federal nº 62,
de 28 de dezembro de 1989
Lei Complementar Federal nº 91,
de 22 de dezembro de 1997
Lei Complementar Federal nº
106, de 23 de março de 2001
Decreto-Lei Federal nº 1.881, de
27 de agosto de 1981
COTA-PARTE DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL –
ITR
Lei Complementar Federal nº 93,
de 04 de fevereiro de 1998
Lei Federal nº 4.504, de 30 de
novembro de 1964
Lei Federal nº 5.672, de 02 de
Julho de 1971
Lei Federal nº 5.868, de 12 de

dezembro de 1972
Lei Federal nº 6.746, de 10 de
dezembro de 1979
Lei Federal nº 9.393, de 19 de
dezembro de 1996
Decreto-Lei Federal nº 57, de 18
de novembro de 1966
Decreto-Lei Federal nº 1.989, de
28 de dezembro de 1982
Decreto Federal nº 56.792, de 26
de agosto de 1965
Decreto Federal nº 59.566, de 14
de novembro de 1966
Decreto Federal nº 84.685, de 06
de maio de 1980
Decreto Federal nº 4.892, de 25
de novembro de 2003
Instrução Normativa nº 43, de 07
de maio de 1997
Instrução Normativa nº 67, de 01
de setembro de 1997
Instrução Normativa nº 43, de 19
de abril de 1999
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA
DO ICMS – DESONERAÇÃO –
L.C. nº 87/96
Lei Complementar Federal nº 87,
de 13 de setembro de 1996
Lei Complementar Federal nº 99,
de 20 de dezembro de 1999
Lei Complementar Federal nº
102, de 11 de julho de 2000
Lei Complementar Federal nº
114, de 16 de dezembro de 2002
Lei Complementar Federal nº
115, de 26 de dezembro de 2002
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
ÀS EXPORTAÇÕES
Lei Federal nº 10.966, de 09 de
novembro de 2004
COTA-PARTE DE ROYALTIES
Lei Federal nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989
Lei Federal nº 9.478, de 06 de
agosto de 1997
Lei Federal nº 11.097, de 13 de
janeiro de 2005
Decreto Federal nº 01, de 11 de
janeiro de 1991
TRANSFERÊNCIAS DE
RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS –
REPASSE FUNDO A FUNDO
Lei Federal nº 8.742, de 07 de
dezembro de 1993
Decreto nº 8548, de 12 de agosto
de 1997
TRANSFERÊNCIAS DE
RECURSOS DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – FNAS
Lei Federal nº 8.742, de 07 de
dezembro de 1993
Decreto Federal nº 1.065, de 25
de agosto de 1995
TRANSFERÊNCIAS DE
RECURSOS DO FUNDO

NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – FNDE
Lei Federal nº 9.424, de 24 de
dezembro de 1996
Lei Federal nº 9.766, de 18 de
dezembro de 1998
Lei Federal nº 10.832, de 29 de
dezembro de 2003
Decreto Federal nº 87.043, de 22
de março de 1982
Decreto Federal nº 2.264, de 27
de junho de 1997
Decreto Federal nº 3.142, de 16
de agosto de 1999
Resolução Federal nº 38, de 23
de agosto de 2004
Resolução Federal nº 001, de 26
de janeiro de 2005
Deliberação 11/2000, Estado de
São Paulo de 20 de dezembro
de 2000
COTA-PARTE DO IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS A CIRCULAÇÃO
DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO – ICMS
Lei Complementar Federal nº 63,
de 11 de janeiro de 1990
Lei Complementar Federal nº 87,
de 13 de setembro de 1996
Lei Complementar Federal nº
114, de 16 de dezembro de 2002
Lei Complementar Federal nº
115, de 26 de dezembro de 2002
Lei Federal nº 9.317, de 05 de
dezembro de 1996
Lei Federal nº 11.131, de 01 de
julho de 2005
Decreto Estadual nº 51.305, de
24 de novembro de 2006
Decreto Estadual nº 45.790, de
30 de novembro de 2000
Decreto Estadual nº 51.134, de
26 de setembro de 2006
COTA-PARTE DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE DE
VEÍCULOS
AUTOMOTORES – IPVA
Emenda Constitucional nº 03, de
17 de março de 1993
Lei Complementar Federal nº 63,
de 11 de janeiro de 1990
Lei Estadual nº 6.606, de 20 de
dezembro de 1989
Lei Estadual nº 8.490, de 23 de
dezembro de 1993
COTA-PARTE DO IPI SOBRE
EXPORTAÇÃO
Lei Complementar Federal nº 61,
de 26 de dezembro de 1989
Lei Complementar Federal nº 65,
de 15 de abril de 1991

COTA-PARTE DA
CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO
Emenda Constitucional nº 33, de
11 de dezembro de 2001
Emenda Constitucional nº 42, de
19 de dezembro de 2003
Emenda Constitucional nº 44, de
30 de junho de 2004
Lei Federal nº 10.336, de 19 de
dezembro de 2001
Lei Federal nº 10.453, de 13 de
maio de 2002
Lei Federal nº 10.866, de 04 de
maio de 2004
T R A N S F E R Ê N C I A S
MULTIGOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS DE
RECURSOS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO – FUNDEF
Emenda Constitucional nº 14, de
12 de setembro de 1996
Lei Federal nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996
Lei Federal nº 9.424, de 24 de
dezembro de 1996
Lei Federal nº 9.533, de 10 de
dezembro de 1997
Decreto Federal nº 2.264, de 27
de junho de 1997
Lei Municipal nº 10.905, de 18 de
dezembro de 2003
OUTRAS RECEITAS
CORRENTES
MULTAS E JUROS DE MORA
Lei Municipal nº 2.660, de 25 de
agosto de 1992
Lei Municipal nº 1.797, de 19 de
dezembro de 1984
Lei Municipal nº 1.325, de 21 de
novembro de 1975
Lei Municipal nº 1.278, de 30 de
outubro de 1974
Lei Municipal nº 1.225, de 14 de
novembro 1973
Lei Municipal nº 1.180, de 29 de
dezembro de 1972
Lei Municipal nº 1.167, de 05 de
dezembro de 1972
Lei Municipal nº 1.128, de 05 de
julho de 1972
Lei Municipal nº 1.070, de 17 de
novembro de 1971
Lei Municipal nº 967, de 01 de
dezembro de 1970
Lei Municipal nº 717, de 01 de
fevereiro de 1968
Lei Municipal nº 168, de 09 de
outubro de 1963
Lei Municipal nº 550, de 29 de
outubro de 1965
Decreto nº 493, de 03 de fevereiro
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de 1966
Decreto nº 454, de 26 de
novembro de 1965
Decreto nº 2.581, de 28 de julho
de 1972
MULTAS DE OUTRAS ORIGENS
MULTAS PREVISTAS NA
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA
Lei Municipal nº 609, de 17 de
janeiro de 1966
Lei Municipal nº 79, de 29 de
novembro de 1962
MULTAS E JUROS PREVISTOS
EM CONTRATO
Decreto nº 9.416, de 20 de abril
de 2005
DANOS AO MEIO AMBIENTE
Lei Federal nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998
Lei Municipal nº 1.931 de 28 de
outubro de 1986
Decreto nº 3.629, 29 de agosto
de 1990
Decreto nº 9.392 de 10 de
fevereiro 2005
Decreto nº 9.392, de 10 de
fevereiro de 2005
MULTAS POR AUTO DE
INFRAÇÃO
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
POSTURA MUNICIPAL
Lei Municipal nº 4.018, de 23 de
março de 2006
Decreto nº 6.363, de 21 de junho
de 1989
Decreto nº 5.824, de 25 de junho
de 1987
Decreto nº 3.004, de 21 de
fevereiro de 1974
MULTAS POR INFRAÇÕES AO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL
Lei Municipal nº 1.434, de 21 de
dezembro de 1997
MULTAS POR INFRAÇÕES AOS
SERVIÇOS FUNERÁRIOS E DE
CEMITÁRIOS
Lei Municipal nº 335, de 02 de
junho de 1964
Lei Municipal nº 104, de 21 de
dezembro de 1962
Decreto nº 6.765, de 11 de abril
de 1991
Decreto nº 5.442, de 05 de
setembro de 1985
Decreto nº 6.225, de 18 de janeiro
de 1989
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA
Decreto-Lei Federal nº 1.735, de
20 de dezembro de 1979
Lei Municipal nº 2.680, de 11 de
setembro de 1992
Lei Municipal nº 1.843, de 19 de
julho de 1985
Lei Municipal nº 4, de 14 de
março de 1966
Decreto nº 5.418, 29 de julho de
1985
Decreto 7.458,17 de setembro
de 1992
Lei Municipal nº 2.835, de 25 de
agosto de 1993
Decreto nº 5.418, de 19 de julho
de 1985
RECEITAS DIVERSAS

Lei Municipal nº 1.206, de 16 de
agosto de 1973
RECEITAS DE ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA
Lei Municipal nº 1.434, de 21 de
dezembro de 1977
Lei Municipal nº 3.733, de 12 de
dezembro de 2002
ATIVIDADES DE FEIRAS DE
ARTE E ARTESANATO
Lei Municipal nº 3.876, de 28 de
junho de 2004
Lei Municipal nº 3.913, de 30 de
novembro de 2004
EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS
TURÍSTICOS
Lei Municipal nº 1.434, de 21 de
dezembro de 1977
RECEITAS PROVENIENTES DE
INSCRIÇÕES EM CURSOS,
SEMINÁRIOS E
EVENTOS CULTURAIS
Lei Municipal nº 2.818, de 02 de
julho de 1993
___________________
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000
Resolução do Senado Federal nº
23, de 24 de março de 1993
Resolução do Senado Federal nº
40, de 09 de abril de 2002
Resolução do Senado Federal nº
43, de 09 de abril de 2002
Resolução do Senado Federal nº
19, de 05 de novembro de 2003
Resolução do Senado Federal nº
01, de 13 de fevereiro de 2004
Resolução de Conselho
Monetário Nacional nº 3.049, de
28 de novembro de 2002
Osasco - SP - Lei Municipal nº
3.155, de 06 de setembro de
1995
Osasco - SP - Lei Municipal nº
2.974, de 05 de abril de 1994
Osasco - SP - Lei Municipal nº
2.518, de 18 de dezembro de
1991
Osasco - SP - Lei Municipal nº
1.879, de 30 de dezembro de
1985
Osasco - SP - Lei Municipal nº
1.632, de 19 de dezembro de
1980
Osasco - SP - Lei Municipal nº
1.360, de 15 de março de 1977
Osasco - SP - Lei Municipal nº
1.302, de 30 de junho de 1975
ALIENAÇÃO DE BENS
Lei Orgânica do Município de
Osasco, de Julho de 1997
LEGISLAÇÃO DA RECEITA
FUNDO MUNICIPAL DE
POLÍTICA URBANA E
HABITACIONAL
Lei Municipal nº 4.011, de 16 de
março de 2006
Lei Municipal nº 2.898, de 09 de
novembro de 1993
Lei Municipal nº 2.773, de 26 de
abril de 1993
Lei Municipal nº 2.474, de 18 de
setembro de 1991
Lei Municipal nº 2.134, de 25 de

agosto de 1989
Decreto nº 7.590, de 19 de março
de 1993
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA
CIVIL DE OSASCO
Lei Municipal nº 3.970, de 15 de
dezembro de 2005
Decreto nº 5.046, de 18 de
novembro de 1983
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Municipal nº 3.910, de 11 de
novembro de 2004
Lei Municipal nº 3.388, de 04 de
dezembro de 1997
Lei Municipal nº 3.561, de 30 de
agosto de 2000
FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE DO ESTADO
DE SÃO PAULO
Lei Municipal nº 3.777, de 11 de
julho de 2003
FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE DO
MUNICÍPIO DE OSASCO
Lei Municipal nº 3.425, de 29 de
maio de 1998
Lei Municipal nº 2.282, de 05 de
julho de 1990
Lei Municipal nº 1.744, de 11 de
outubro de 1983
Decreto nº 6.847, de 16 de agosto
de 1991
Decreto nº 6.854, de 16 de agosto
de 1991
Decreto nº 6.677, de 27 de
novembro de 1990
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À
CULTURA
Lei Municipal nº 3.670, de 13 de
dezembro de 2001
Decreto nº 9.485, 13 de outubro
de 2005
Decreto nº 9.404, de 18 de março
de 2005
Decreto nº 9.451, de 09 de agosto
de 2005
FUNDO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO
Lei Municipal nº 3.626, de 30 de
maio de 2001
Decreto nº 9.647, de 21 de
setembro de 2006
FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E
DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO
Lei Municipal nº 3.412 de 04 de
março de 1998
Lei Municipal nº 3.556, de 14 de
julho de 2000
FUNDO MUNICIPAL
DESTINADO À
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA
DE
ATENDIMENTO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
Lei Municipal nº 2.980, de 25 de

abril de 1994
Lei Municipal nº 2.400, de 30 de
abril de 1991
Decreto nº 9.624, de 02 de agosto
de 2006
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Lei Municipal nº 2.522, de 20 de
dezembro de 1991
FUNDO DE MELHORAMENTOS
HABITACIONAIS E URNANOS
DE OSASCO
Lei Municipal nº 2.134, de 25 de
agosto de 1989
Lei Municipal nº 4.011, de 16 de
março de 2006
Decreto 7.590, 19 de março de
1993
Lei Municipal nº 2.898, 09 de
novembro de 1993
Lei Municipal nº 2.773, 26 de
abril de 1993
Lei Municipal nº 2.474, 18 de
setembro de 1991
FUNDO DE ASSISTÊNCIA AOS
MORADORES DE FAVELAS DO
MUNICÍPIO DE
OSASCO
Lei Municipal nº 1.881, de 10 de
janeiro de 1986
FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO
ESPORTE
Lei Municipal nº 1.771 de 17 de
maio de 1984
Lei Municipal nº 4.071, de 31 de
agosto de 2006
FUNDO ESPECIAL DE
ALFABETIZAÇÃO DE ADULTOS
Lei Municipal nº 1.245, de 20 de
março de 1974
FUNDO ESTADUAL DE
CONSTRUÇÕES ESCOLARES
Lei Municipal nº 1.130, de 05 de
julho de 1972
FUNDO DE MELHORAMENTOS
DE OSASCO
Lei Municipal nº 1.036, de 14 de
julho de 1971
Lei Municipal nº 1.216, 14 de
setembro de 1973
Lei Municipal nº 1.201, 25 de
junho de 1973
Lei Municipal nº 1.146, 15 de
setembro de 1972
Lei Municipal nº 1.098, 3 de
março de 1972
FUNDO DO VALE AO LONGO DO
CÓRREGO JOÃO ALVES E
DEMAIS VIAS
Lei Municipal nº 312, de 15 de
maio de 1964
Lei Municipal nº 146, de 24 de
julho de 1963
FUNDO PRÓ-CONSTRUÇÃO
DO MEMORIAL DOS
AUTONOMISTAS
Lei Municipal nº 2.530, de 23 de
dezembro de 1991
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Receita Segundo as Categorias
Econômicas - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação Total
Recursos do Tesouro Rec.
Outras Fontes
 Ordinários
 Recursos do Tesouro
 Vinculados
 1000000000 Receita Corrente
1.028.847.621 537.205.384
491.642.237
 1100000000 Tributária
333.856.385 194.684.250
139.172.135
 1110000000 Impostos
312.466.144 187.479.687
124.986.457
 1112000000 Impostos Sobre o
Patrimônio e a Renda
144.406.075 86.643.645
57.762.430
 1112020000 Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial
Urbana 118.000.000 70.800.000
47.200.000
 1112020100 Imposto Predial
106.500.000 63.900.000
42.600.000
 1112020200 Imposto Territorial
11.500.000 6.900.000  4.600.000
 1112040000 Imposto Sobre a
Renda e Proventos de Qualquer
Natureza 12.290.995 7.374.597
4.916.398
 1112043100 Retido nas Fontes
- Trabalho 9.978.640 5.987.184
3.991.456
 1112043400 Retido nas Fontes
- Outros Rendimentos 2.312.355
1.387.413  924.942
 1112080000 Imposto sobre a
Transmissão Inter Vivos - Bens
Imóveis e Direitos Reais
14.115.080 8.469.048  5.646.032

  sobre Imóveis
 1112080100 Imposto Sobre
Transmissão “Inter Vivos” - ITBI
14.115.080 8.469.048  5.646.032
 1113000000 Imposto Sobre a
Produção e a Circulação
168.060.069 100.836.042
67.224.027
 1113050000 Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza
168.060.069 100.836.042
67.224.027
 1113050100 Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN 168.060.069 100.836.042
67.224.027
 1120000000 Taxas 21.390.241
7.204.563  14.185.678
 1121000000 Taxas pelo
Exercício do Poder de Polícia
7.390.545 7.204.563  185.982
 1121250000 Taxa de Licença
para Funcionamento de
Estabelecimentos Comerciais,
7.201.663 7.201.663
  Indústrias e Prestadoras de
Serviços
 1121250100 Taxa de Licença de
Funcionamento 7.201.663
7.201.663
 1121270000 Taxa de Apreensão
e Depósito 185.982   185.982
 1121270200 Taxa de Apreensão
e Depósito de Veículos 185.982
185.982
 1121360000 Taxa de
Apreensão, Depósito ou
Liberação de Animais 2.900
2.900
 1121360100 Taxa de
Apreensão, Depósito ou
Liberação de Animais 2.900
2.900
 1122000000 Taxas Pela
Prestação de Serviços
13.999.696   13.999.696
 1122900000 Taxa de Limpeza
Pública 13.999.696   13.999.696
 1122900100 Taxa de Limpeza
Pública 13.999.696   13.999.696

 1200000000 Receitas de
Contribuição 9.100.095
9.100.095
 1220000000 Contribuições
Econômicas 9.100.095
9.100.095
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Receita Segundo as Categorias
Econômicas - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação Total
Recursos do Tesouro Rec.
Outras Fontes
 Ordinários
 Recursos do Tesouro
 Vinculados
 1220290000 Contribuição Para
o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública 9.100.095
9.100.095
 1220290100 Contribuição de
Iluminação Pública - CCSIP
9.100.095   9.100.095
 1300000000 Receita
Patrimonial 8.070.835 2.088.081
5.982.754
 1310000000 Receitas
Imobiliárias 88.081 88.081
 1311000000 Aluguéis 88.081
88.081
 1311010000 Aluguéis de
Imóveis Urbanos 88.081 88.081
 1311010100 Aluguéis 88.081
88.081
 1320000000 Receitas de
Valores Mobiliários 7.982.754
2.000.000  5.982.754
 1325000000 Remuneração de
Depósitos Bancários 7.982.754
2.000.000  5.982.754
 1325010000 Remuneração de
Depósitos de Recursos
Vinculados 7.982.754 2.000.000
5.982.754
 1325010100 Receita de
Remuneração de Depósitos
Bancários de Recursos

Vinculados 5.982.754   5.982.754
 1325010103 Remuneração De
Depósitos Especiais - Econômia
Solidária 6.000   6.000
 1325010104 Remuneração De
Depósitos Especiais- MDE
1.041.569   1.041.569
 1325010107 Remuneração De
Depósitos Especiais - Juizado
Especial 700   700
 1325010108 Remuneração De
Depósitos Especiais - Quese
150.000   150.000
 1325010109 Remuneração De
Depósitos Especiais - PNAE
46.966   46.966
 1325010112 Remuneração De
Depósitos Especiais -
Assentamento Precário 3.150
3.150
 1325010116 Remuneração De
Depósitos Especiais -  IMO
24.283   24.283
 1325010118 Remuneração De
Depósitos Especiais - PME
13.242   13.242
 1325010120 Remuneração De
Depósitos Especiais - FSS 700
700
 1325010121 Remuneração De
Depósitos Especiais - CIDA 602
602
 1325010123 Remuneração De
Depósitos Especiais - Renda
Mínima 5.859   5.859
 1325010124 Remuneração De
Depósitos Especiais - PAC
Habitação 606.588   606.588
 1325010125 Remuneração De
Depósitos Especiais - Senasp
35.000   35.000
 1325010126 Remuneração De
Depósitos Especiais - MCT
Capacitação 2.500   2.500
 1325010127 Remuneração De
Depósitos Especiais - MCT
Inclusão Digital 1.316   1.316
 1325010130 Remuneração De
Depósitos Especiais - Obras
Habitação 418.075   418.075
 1325010132 Remuneração De
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Depósitos Especiais - PAC
Obras 10.550   10.550
 1325010133 Remuneração De
Depósitos Especiais - Ministério
do Turismo 3.500   3.500
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Receita Segundo as Categorias
Econômicas - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação Total
Recursos do Tesouro Rec.
Outras Fontes
 Ordinários
 Recursos do Tesouro
 Vinculados
 1325010134 Remuneração De
Depósitos Especiais - 2° Tempo
2   2
 1325010135 Remuneração De
Depósitos Especiais - Fundo
Meio Ambiente 100   100
 1325010136 Remuneração De
Depósitos Especiais - Pontos de
Cultura 4.000   4.000
 1325010138 Remuneração De
Depósitos Especiais - PSH
70.000   70.000
 1325010142 Remuneração De
Depósitos Especiais- Outorga
Onerosa 37.030   37.030
 1325010147 Remuneração De
Depósitos Especiais - FAMÁCIA
pOPULAR 1.200   1.200
 1325010148 Remuneração De
Depósitos EspeciaisM - DST
AIDIS 6.506   6.506
 1325010149 Remuneração De
Depósitos Especiais - TFV
21.116   21.116
 1325010153 Remuneração De
Depósitos Especiais - MAC
323.496   323.496
 1325010155 Remuneração De
Depósitos Especiais - PAB
120.754   120.754
 1325010156 Remuneração De
Depósitos Especiais - FMAS
34.833   34.833
 1325010157 Remuneração De
Depósitos Especiais - Glicêmia
3.000   3.000
 1325010159 Remuneração De
Depósitos Especiais - Nutrindo
a Juventude 400   400
 1325010160 Remuneração De
Depósitos Especiais -
Agricultura Urbana 3.000   3.000
 1325010163 Remuneração De
Depósitos Especiais - CIDE
10.550   10.550
 1325010174 Remuneração De
Depósitos Especiais - Projovem
52.299   52.299
 1325010175 Remuneração De
Depósitos Especiais -
Assistência Farmaceutica

Básica 28.740   28.740
 1325010176 Remuneração De
Depósitos Especiais - Limpesa
Pública 139.997   139.997
 1325010177 Remuneração De
Depósitos Especiais - Funcad
300   300
 1325010180 Remuneração De
Depósitos Especiais - CCSIP
91.001   91.001
 1325010195 Remuneração De
Depósitos Especiais - Operação
Urbana 103.530   103.530
 1325010196 Remuneração De
Depósitos Especiais - Casa Lar
500   500
 1325010199 Remuneração De
Depósitos Especiais - FUNDEB
2.559.800   2.559.800
 1325010200 Receita de
Remuneração de Depósitos
Bancários de Recursos
Vinculados 2.000.000 2.000.000
  - FUNDEB
 1325010203 Remuneração de
Depósitos Especiais - Não
Vinculados 2.000.000 2.000.000
 1600000000 Receita de
Serviços 1.702.167 1.621.940
80.227
 1600010000 Serviços
Comerciais 1.621.940 1.621.940
 1600019900 Outros Serviços
Comerciais 1.621.940 1.621.940
 1600990000 Outros Serviços
80.227   80.227
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Receita Segundo as Categorias
Econômicas - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação Total
Recursos do Tesouro Rec.
Outras Fontes
 Ordinários
 Recursos do Tesouro
 Vinculados
 1600990200 Serviços Zona Azul
80.227   80.227
 1700000000 Transferências
Correntes 578.260.646
268.248.632  310.012.014
 1720000000 Transferências
I n t e r g o v e r n a m e n t a i s
578.060.446 268.248.632
309.811.814
 1721000000 Transferências da
União 126.328.992 31.129.337
95.199.655
 1721010000 Participação na
Receita da União 38.286.670
30.629.337  7.657.333
 1721010200 Cota Parte Fundo
de Participação dos Municípios -
FPM 38.286.670 30.629.337
7.657.333
 1721330000 Transferência de

Recursos do SUS - Repasse
Fundo a Fundo 50.181.499
50.181.499
 1721330100 Trans. Rec. SUS -
F.F. - G1 - Piso de Atenção Básica
- PAB 12.075.356   12.075.356
 1721330500 Transf. Rec. SUS -
F. F. - G2 - Média e Alta
Complexidade - MAC 32.349.618
32.349.618
 1721331000 Transf. Rec. SUS -
F. F. - G3 - DST / AIDS 650.678
650.678
 1721331500 Transf. Rec. SUS -
F. F. - G4 - Farmácia Popular
120.000   120.000
 1721332200 Transferências
saúde - TFVS 2.111.698
2.111.698
 1721332500 Tranferências da
Assistência Farmaceutica
Básica 2.874.149   2.874.149
 1721340000 Transferências de
Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS
4.069.288   4.069.288
 1721340100 Transf. de
Recursos do Fundo Nac. de
Assist. Social - Renda Minima
585.960   585.960
 1721340200 Transf. de
Recursos do Fundo Nac. de
Assit. Social - FMAS 3.483.328
3.483.328
 1721350000 Transferências de
Recursos do Fundo Nacional de
Educação - FNDE 19.696.560
19.696.560
 1721350100 Transferências do
Salário Educação - QUEMSE
15.000.000   15.000.000
 1721350300 Transferências
Diretas do FNDE Referentes ao
PNAE 4.505.028   4.505.028
 1721359900 Outras
Transferências Diretas do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da
191.532   191.532
  Educação - FNDE
 1721359905 Outras
Transferências FNDE - PNAE
(Creche) 191.532   191.532
 1721990000 Outras
Transferências da União
14.094.975 500.000  13.594.975
 1721990100 Rede Pontos de
Cultura 400.000   400.000
 1721990300 Transf. Min.
Cidades - Assentamento
Precário 315.000   315.000
 1721990500 Demais
Transferências União - CEX -
FEX 500.000 500.000
 1721990800 Transferência Sec.
Nacional de Economia Solidária
600.000   600.000
 1721991100 Osasco Inclui - IMO
2.428.230   2.428.230
 1721992000 Outras
Transferências da União -

Convênio Senasp/MJ 3.500.000
3.500.000
 1721992100 Transferâncias da
União - Nutrindo a Juventude
40.000   40.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Receita Segundo as Categorias
Econômicas - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação Total
Recursos do Tesouro Rec.
Outras Fontes
 Ordinários
 Recursos do Tesouro
 Vinculados
 1721992200 Outras
Transferências da União -
Agricultura Urbana 300.000
300.000
 1721992300 Outras
Transferências da União -  Casa
Lar 50.000   50.000
 1721992400 Transferência
Direta Projovem Urbano MEC/
FNDE 2.779.920   2.779.920
 1721992500 Convênio com o
MTE p/ execução Projovem
Trabalhador 2.450.000
2.450.000
 1721992600 Convênio com
MCT - Capacitação/
Desenvolvimento de Tecnologia
Social 250.000   250.000
 1721992700 Convênio com
Ministério do Turismo -
Realização de eventos 350.000
350.000
  Empreendimentos
Econômicos Solidários e
Economia Solidária
 1721992800 Programa de
Inclusão Digital - Ministério da
Ciência e Tecnologia 131.625
131.625
 1721993000 Outras
Transferências da União - 2°
tempo mini esporte 200   200
 1722000000 Transferências
dos Estados 299.291.254
237.119.295  62.171.959
 1722010000 Participação na
Receita do Estado 297.018.655
236.770.926  60.247.729
 1722010100 Cota - Parte do
ICMS 240.944.007 192.755.206
48.188.801
 1722010200 Cota - Parte do IPVA
52.938.895 42.351.117
10.587.778
 1722010400 Cota - Parte IPI
sobre Exportação 2.080.753
1.664.603  416.150
 1722011300 Cota - Parte da
Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico - 1.055.000
1.055.000



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 42  Osasco, 08 de janeiro de 2009

  CIDE
 1722220000 Trasnferência de
Cota-Parte da Compensação
Financeira 348.369 348.369
 1722223000 Cota-Parte
Royalties Compensação
Financeira pela Produção de
Petróleo - 348.369 348.369
  Lei 7.990/89, Art. 9º
 1722990000 Outras
Transferências dos Estados
1.924.230   1.924.230
 1722990100 Programa
Merenda Escolar - PME
1.324.230   1.324.230
 1722990200 Outras
Transferências do Estado -
Fehidro 300.000   300.000
 1722990400 Outras
Transferências do Estado -
Convênio Glicemia 300.000
300.000
 1724000000 Transferências
M u l t i g o v e r n a m e n t a i s
152.440.200   152.440.200
 1724010000 Fundo Manut. Des.
Educ. Básica - FUNDEB
152.440.200   152.440.200
 1724010100 Transf. Rec.
FMDEBVPE 152.440.200
152.440.200
 1730000000 Transferências de
Instituições Privadas 100.000
100.000
 1730010000 Transferências de
Instituições Privadas 100.000
100.000
 1730010100 Fundo Social de
Solidariedade 70.000   70.000
 1730010300 Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente 30.000
30.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Receita Segundo as Categorias
Econômicas - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação Total
Recursos do Tesouro Rec.
Outras Fontes
 Ordinários
 Recursos do Tesouro
 Vinculados
 1740000000 Transferências do
Exterior 60.200   60.200
 1740020000 Acordo CIDA
60.200   60.200
 1760000000 Transferências de
Convênios 40.000   40.000
 1762000000 Transferências
dos Estados e de Suas
Entidades 40.000   40.000
 1762990000 Outras
Transferências de Convênios
dos Estados 40.000   40.000
 1762990200 Outras
Transferências de Convênio dos

Estados - PROCON 40.000
40.000
 1900000000 Outras Receitas
Correntes 97.857.493
70.562.481  27.295.012
 1910000000 Multas e Juros de
Mora 22.628.167 7.777.679
14.850.488
 1911000000 Multas e Juros de
Mora dos Tributos 8.420.167
7.777.679  642.488
 1911990000 Multas e Juros de
Mora de Outros Tributos
8.420.167 7.777.679  642.488
 1911990100 Multas e Juros de
Mora de Outros Tributos
8.420.167 7.777.679  642.488
 1911990101 Multas e Juros de
Mora - Impostos 1.581.216
948.728  632.488
 1911990102 Multas e Juros de
Mora - Diversos 6.838.951
6.828.951  10.000
 1919000000 Multas de Outras
Origens 14.208.000   14.208.000
 1919150000 Multas Previstas
na Legislação de Trânsito
14.208.000   14.208.000
 1919150100 Multas e Juros de
Infr.Trânsito 14.208.000
14.208.000
 1920000000 Indenizações e
Restituições 10.550 10.550
 1921000000 Indenizações
10.550 10.550
 1921990000 Outras
Indenizações 10.550 10.550
 1921990100 Outras
Indenizações 10.550 10.550
 1930000000 Receita da Dívida
Ativa 63.758.071 51.383.547
12.374.524
 1931000000 Receita da Dívida
Ativa Tributária 63.658.071
51.283.547  12.374.524
 1931110000 Receita da Dívida
Ativa Sobre IPTU 30.000.000
18.000.000  12.000.000
 1931110100 Receita da Dívida
Ativa Sobre IPTU 30.000.000
18.000.000  12.000.000
 1931130000 Receita da Dívida
Ativa Sobre ISSQN 936.311
561.787  374.524
 1931130100 Receita da Dívida
Ativa Sobre ISSQN 936.311
561.787  374.524
 1931990000 Receita da Dívida
Ativa de Outros Tributos
32.721.760 32.721.760
 1931990100 Receita da Dívida
Ativa de Outros Tributos -
Principal 32.721.760 32.721.760
 1932000000 Receita da Dívida
Ativa Não Tributária 100.000
100.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Receita Segundo as Categorias

Econômicas - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação Total
Recursos do Tesouro Rec.
Outras Fontes
 Ordinários
 Recursos do Tesouro
 Vinculados
 1932990000 Receita da Dívida
Ativa Não Tributária de Outras
Receitas 100.000 100.000
 1932990100 Receita da Dívida
Ativa Não-Tributária de Outras
Receitas - Principal 100.000
100.000
 1990000000 Receitas
Correntes Diversas 11.460.705
11.390.705  70.000
 1990990000 Outras Receitas
11.460.705 11.390.705  70.000
 1990990100 Expediente 5.000
5.000
 1990990200 Emolumentos
3.421.254 3.421.254
 1990990300 Outras Rendas
Diversas 7.964.451 7.964.451
 1990990500 Juizado Especial
FSS 70.000   70.000
 2000000000 Receita de Capital
124.577.463   124.577.463
 2400000000 Transferências de
Capital 120.874.463
120.874.463
 2420000000 Transferências
I n t e r g o v e r n a m e n t a i s
113.874.463   113.874.463
 2421000000 Transferencias da
União 113.874.463   113.874.463
 2421990000 Outras
Transferências da União
113.874.463   113.874.463
 2421990900 Outras
Transferências da União PAC
Habitação 60.658.891
60.658.891
 2421991800 Outras
Transferências da União PAC -
Sec Obras 1.055.000   1.055.000
 2421992200 Transf. Min.
Cidades - OGU - Padroeira 3ª
Fase 9.507.572   9.507.572
 2421992300 Transf. Min.
Cidades - FNHIS - Miguel Costa
12.300.000   12.300.000
 2421992400 Transf. Min.
Cidades - FNHIS - Vicentina - 2ª
fase 10.000.000   10.000.000
 2421992500 Transf. Min.
Cidades - FNHIS - BK ou SM - 2
10.000.000   10.000.000
 2421992600 Fundo Especial da
Operação Urbana Consorciada
Tietê - Lei nº 170 / 10.353.000
10.353.000
  2008
 2430000000 Transferências de
Instituições Privadas 7.000.000

7.000.000
 2430010000 PSH - Programa de
Subsídio à Habitação de
Interesse Social 7.000.000
7.000.000
 2500000000 Outras Receitas de
Capital 3.703.000   3.703.000
 2590000000 Outras Receitas
3.703.000   3.703.000
 2590010000 Outorga Onerosa
3.703.000   3.703.000
 9000000000 Deduções da
Receita -66.850.065
-66.850.065
 9500000000 FUNDEB -
66.850.065   -66.850.065
 9510000000 Receitas
Correntes -66.850.065   -
66.850.065
 9517000000 Transferências -
66.850.065   -66.850.065
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Receita Segundo as Categorias
Econômicas - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação Total
Recursos do Tesouro Rec.
Outras Fontes
 Ordinários
 Recursos do Tesouro
 Vinculados
 9517210000 Transferências da
União -7.657.334   -7.657.334
 9517210100 Participação na
Receita da União -7.657.334   -
7.657.334
 9517210102 Dedução de
Receita para formação do
FUNDEB - Cota-Parte Fundo de
-7.657.334   -7.657.334
  Participação dos Municípios -
FPM
 9517220000 Transferências do
Estado -59.192.731   -59.192.731
 9517220100 Participação na
Receita do Estado -59.192.731
-59.192.731
 9517220101 Dedução de
Receita para formação do
FUNDEB - Cota-Parte do ICMS -
48.188.801   -48.188.801
 9517220102 Dedução de
Receita para formação do
FUNDEB - Cota-Parte do IPVA -
10.587.779   -10.587.779
 9517220104 Dedução de
Receita para formação do
FUNDEB - Cota-Parte IPI / -
416.151   -416.151
  Exportação
 DEDUÇÃO DA RECEITA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA

 Total  1.086.575.019
537.205.384  549.369.635
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
01000 - CÂMARA MUNICIPAL
 01001 - Câmara Municipal
 0001 - Apoio Administrativo
29.171.168
 01.031.0001.1001 - Aquisição
de Equipamentos e Softwares
461.331
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 461.331
 01.031.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 23.132.713
 319001 - APOSENTADORIAS E
REFORMAS 0100 01110
2.180.875
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 17.468.000
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
3.132.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0100 01110 17.198
 319094 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 01110 19.920
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
314.720
 01.031.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 5.577.124
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 286.200
 339031 - PREMIAÇÕES
CULTURAIS, ARTÍSTICAS,
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
OUTRAS 0100 01110 13.306
 339032 - MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0100
01110 13.306
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0100 01110
391.253
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 168.400

 339037 - LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA 0100 01110 35.699
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 4.618.520
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 01110
10.600
 339091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 01110 19.920
 339092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 01110 19.920
 0003  - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 1.400.000
 01.031.0003.1003 -
Construção, Reforma e
Ampliação de Próprios
Municipais e Públicos 1.400.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
1.400.000
 Total da Unidade Orçamentária
30.571.168
 Total do Órgão 30.571.168
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
02000 - GABINETE DO PREFEITO
 02001 - Chefia de Gabinete
 0001 - Apoio Administrativo
8.417.281
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 7.548.281
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 5.045.958
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
1.968.113
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
374.976
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
159.234
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 269.000
 339030 - MATERIAL DE

CONSUMO 0100 01110 45.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 35.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 45.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
85.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 49.000
 04.122.0001.2226  -
Manutenção do Corpo de
Bombeiros 600.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 300.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 30.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 200.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
25.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 45.000
 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
105.000
 04.122.0004.2008  -
Manutenção da Frota Municipal
105.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 100.000
 0005 - Gestão Democrática
735.700
 04.122.0005.2227 - Conselho
Tutelar 735.700
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 30.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 12.300
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 680.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 8.400

 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 5.000
 Total da Unidade Orçamentária
9.257.981
 02002 - Junta de Alistamento
Militar
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 0001 - Apoio Administrativo
16.000
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 16.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 6.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 5.000
 Total da Unidade Orçamentária
16.000
 02004 - Ouvidoria geral
 0001 - Apoio Administrativo
55.000
 02.122.0001.1206 - Reforma da
Ouvidoria 10.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
10.000
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 45.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 24.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 10.000
 Total da Unidade Orçamentária
55.000
 02006 - Fundo Social de
Solidariedade
 0001 - Apoio Administrativo
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321.400
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 321.400
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 75.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 06510 141.400
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 75.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 30.000
 Total da Unidade Orçamentária
321.400
 02007 - Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente
 0001 - Apoio Administrativo
38.700
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 38.700
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 06100 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.400
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 06100 20.300
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 4.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 0006 - Campanhas e Doações
Sociais 1.185.000
 08.244.0006.2019  -
Campanhas Sociais 491.060
 339032 - MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0100
01110 491.060
 08.244.0006.2256  -
Campanhas Sociais e Doações
693.940
 339032 - MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0100
01110 693.940
 Total da Unidade Orçamentária
1.223.700
 02008 - Coordenadoria de
Relações Internacionais
 0001 - Apoio Administrativo
78.802
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 78.802
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 06100 595
 339033 - PASSAGENS E

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 8.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 06100 26.150
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 6.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 06100 34.057
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
78.802
 02009 - Depto de Comunicação
Social
 0001 - Apoio Administrativo
1.910.000
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 10.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 5.000
 04.131.0001.2004 - Serviços de
Comunicação e Difusão de
Informações 1.900.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 100.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.800.000
 Total da Unidade Orçamentária
1.910.000
 Total do Órgão 12.862.883
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
03000 - SECRETARIA DE
GOVERNO
 03001 - Gabinete do Secretário
de Governo e Comunicação
 0001 - Apoio Administrativo
5.692.537
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 5.159.037
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 3.517.547
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
1.331.141
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
258.552
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
51.797
 04.122.0001.2002 -

Manutenção dos Serviços
Administrativos 533.500
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 105.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 2.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 400.500
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
12.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 12.000
 0002 - Valorização do Servidor
10.000
 04.128.0002.2005  -
Capacitação dos Servidores
Municipais 10.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 4.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 4.000
 0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 4.000
 04.122.0003.2007  -
Manutenção e Conservação de
Próprios Municipais  e Públicos
4.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 2.000
 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
12.000
 04.122.0004.2008  -
Manutenção da Frota Municipal
12.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 5.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 5.000
 Total da Unidade Orçamentária
5.718.537
 03002 - Depto de Atendimento
ao Público
 0001 - Apoio Administrativo
27.500
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL

 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 7.500
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 3.000
 04.122.0001.2245 -
Atendimento ao Público 20.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
 Total da Unidade Orçamentária
27.500
 03003 - Depto de Assuntos
Especiais
 0001 - Apoio Administrativo
7.500
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 7.500
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 3.000
 Total da Unidade Orçamentária
7.500
 03004 - Depto de Integração
Social
 0001 - Apoio Administrativo
7.500
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 7.500
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 3.000
 0007 - Combate à Dependência
e Drogadição 13.000
 08.244.0007.2021 - Combate à
Dependência e Drogadição
13.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 1.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
 0034 - Promover a Inclusão
Social 20.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 45Osasco, 08 de Janeiro de 2009

 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 08.242.0034.2024 - Inclusão
Social da Pessoa Deficiente
20.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 13.000
 Total da Unidade Orçamentária
40.500
 03006 - Coordenadoria do
Orçamento Participativo
 0001 - Apoio Administrativo
10.000
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 10.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 6.000
 Total da Unidade Orçamentária
10.000
 03007 - Coord. Ext. de Combate
à Enchentes e Prevenção à
Área de Risco
 0001 - Apoio Administrativo
30.000
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 30.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 20.000
 Total da Unidade Orçamentária
30.000
 03008 - Coordenadoria de
Gênero e Raça
 0001 - Apoio Administrativo
10.000
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 10.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.500
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 2.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 4.000
 0009 - Promoção de Igualdade
Racial 15.000
 08.244.0009.2023 - Promoção
da Igualdade Racial e de Gênero

15.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 Total da Unidade Orçamentária
25.000
 Total do Órgão 5.859.037
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
04000 - SECRETARIA DE
FINANÇAS
 04001 - Gabinete do Secretário
de Finanças
 0001 - Apoio Administrativo
5.130.019
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 4.180.009
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 2.826.553
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
1.048.796
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
216.216
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
88.444
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 950.010
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 500.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 80.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 40.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 250.010
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
40.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 40.000
 Total da Unidade Orçamentária

5.130.019
 04003 - Depto de Tecnologia da
Informação
 0033 - Modernizar a Máquina
Pública 4.737.280
 04.126.0033.1002  -
Modernização Administrativa
4.257.280
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 4.257.280
 04.126.0033.1034  -
Informatização de
Administração 480.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 400.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 80.000
 Total da Unidade Orçamentária
4.737.280
 Total do Órgão 9.867.299
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
05000 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS
 05001 - Gabinete do Secretário
de Assuntos Jurídicos
 0001 - Apoio Administrativo
8.839.129
 04.122.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 7.722.729
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 5.506.348
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
2.006.636
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
143.640
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
66.105
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 1.116.400
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 265.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 30.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 100.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 671.400
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 50.000
 0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 233.600

 04.122.0003.1003 -
Construção, Reforma e
Ampliação de Próprios
Municipais e Públicos 233.600
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
233.600
 Total da Unidade Orçamentária
9.072.729
 Total do Órgão 9.072.729
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
06000 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
 06001 - Gabinete do Secretário
da Administração
 0001 - Apoio Administrativo
25.806.261
 04.122.0001.1002 -
Modernização Administrativa
2.805.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.805.000
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 22.148.261
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 14.568.541
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
5.845.139
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
1.134.171
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
600.410
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 593.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 280.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 28.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 90.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
90.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 100.000
 04.122.0001.2249 - Publicação
de Atos Legais 260.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 260.000
 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
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59.200
 04.122.0004.2008  -
Manutenção da Frota Municipal
59.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 200
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 59.000
 0049  - Programa de
Desenvolvimento 42.200
 04.122.0049.2080 - Formação e
Capacitação 42.200
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 42.200
 Total da Unidade Orçamentária
25.907.661
 06002 - Depto Administração
de Pessoal
 0001 - Apoio Administrativo
4.200
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 4.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 200
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 Total da Unidade Orçamentária
4.200
 06003 - Depto Administração
de Recursos Humanos
 0001 - Apoio Administrativo
1.865.200
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 4.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 200
 04.122.0001.2250  -
Restaurante do Servidor
1.800.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.800.000
 08.244.0001.1208  -
Recuperação de Dependentes
61.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 60.000

 0002 - Valorização do Servidor
136.000
 04.122.0002.2005 -
Capacitação dos Servidores
Municipais 81.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 80.000
 04.122.0002.2078 -
Capacitação Ocupacional
55.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 30.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
20.000
 Total da Unidade Orçamentária
2.001.200
 06004 - Depto de
Processamento de Dados
 0001 - Apoio Administrativo
4.200
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 4.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 200
 Total da Unidade Orçamentária
4.200
 06005 - Depto Central de
Licitação de Compras
 0001 - Apoio Administrativo
4.200
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 4.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 200
 Total da Unidade Orçamentária
4.200
 06006 - Depto de Serviços
Administrativo
 0001 - Apoio Administrativo
79.600
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços

Administrativos 4.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 200
 04.122.0001.2248  -
Manutenção de Serviços de
Informática, Telefonia, e Cópias
75.400
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0100 01110 200
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 200
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 75.000
 Total da Unidade Orçamentária
79.600
 06007 - Depto de Segurança
Urbana
 0001 - Apoio Administrativo
525.000
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 525.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 170.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 10.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 80.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
90.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 170.000
 0013 - Segurança Urbana
3.958.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 06.181.0013.1199 - Segurança
e Monitoramento 2.725.500
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 101.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 40.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 505.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 3.000
 449051 - OBRAS E

INSTALAÇÕES 0200 05100
353.500
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 3.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 1.717.000
 06.181.0013.1200 - Ampliação
da Guarda Civil Municipal
613.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 101.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 100.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 05100 50.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 50.500
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 2.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05100
101.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 2.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 202.000
 06.181.0013.1202 - Ampliação
dos Serviços Prestados
407.500
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 70.700
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 30.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 111.100
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 2.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05100
70.700
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 20.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 101.000
 06.181.0013.2008 -
Manutenção da Frota Municipal
200.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 195.000
 06.181.0013.2031 -
Manutenção da Guarda Civil
Municipal 12.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
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DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
 Total da Unidade Orçamentária
4.483.000
 06008 - Departamento da
Corregedoria da Guarda Civil
Municipal
 0001 - Apoio Administrativo
4.200
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 4.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 200
 Total da Unidade Orçamentária
4.200
 Total do Órgão 32.488.261
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
07000 - SECRETARIA DE
D E S E N V O L V I M E N T O ,
TRABALHO E INCLUSÃO
 07001 - Gabinete da Secretária
de Desenvolvimento, Trabalho e
Inclusão
 0001 - Apoio Administrativo
3.164.413
 04.122.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 3.055.420
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 1.945.081
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110 803.749
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
189.000
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
117.590
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 108.993
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 50.987
 339033 - PASSAGENS E

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 4.331
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 50.990
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 100
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 2.585
 0049 - Programa de
Desenvolvimento 3.239.987
 11.334.0049.2079 - Promoção
de Geração de Trabalho e Renda
2.670.987
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 12.980
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 131.300
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 205.395
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 2.068.712
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 100
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 252.500
 11.334.0049.2271 - Osasco
Inclui 569.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 100
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 568.800
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 100
 0050 - Programa de Inclusão
Social - 2 3.829.882
 11.334.0050.2078 -
Capacitação Ocupacional
550.192
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 486.394
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 12.993
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 50.805
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 11.334.0050.2082 -
Empreendedorismo Popular
347.149
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 27.460
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.069
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 70.700
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA 0100 01110 8.100
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 131.300
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 3.520
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 101.000
 11.334.0050.2267  -
Qualificação Social e
Profissional 86.565
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 44.030
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 8.665
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 33.870
 11.334.0050.2269 - Incentivo à
Economia Solidária 947.535
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.030
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 353.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 333.505
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 101.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 5.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 151.500
 11.334.0050.2270 - Centros de
Economia Solidária 1.175.120
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 538.805
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 20.210
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 232.300
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 191.900
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 10.105
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 181.800
 19.573.0050.2268 - Inclusão
Digital - 3 723.321
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 108
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 38.736
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 9.817
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 540.740
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 71.991
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 10.796
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200

05100 51.133
 0051 - Programa Juventude
5.993.779
 11.334.0051.2083 - Bolsa
Trabalho 5.495.664
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.445
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 208.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 5.282.219
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 11.334.0051.2265 - Auxílios e
Bolsas 498.115
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 109
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 6.476
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 6.475
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 72.285
 339048 - OUTROS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A PESSOAS
FÍSICAS 0100 01110 412.770
 0052 - Redistribuição de Renda
3.601.851
 08.244.0052.2266 - Geração de
Trabalho e Redistribuição de
Renda 3.601.851
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 259.872
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 8.662
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 101
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 100
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0200 05100 101
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 591.517
 339048 - OUTROS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A PESSOAS
FÍSICAS 0100 01110 1.720.000
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110 8.662
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 12.735
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 101
 Total da Unidade Orçamentária
19.829.912
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 Total do Órgão 19.829.912
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
08000 - SECRETARIA DE
EDUCACAO
 08001 - Gabinete do Secretário
de Educação
 0001 - Apoio Administrativo
25.041.000
 12.122.0001.1002  -
Modernização Administrativa
15.026.400
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200
15.026.400
 12.122.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 9.704.600
 319001 - APOSENTADORIAS E
REFORMAS 0200 01200
5.000.000
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0200 01200 3.600.000
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0200 01200 650.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0200 01200 4.600
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0200 01200
210.000
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0200 01200
240.000
 12.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 310.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 100.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 100.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 100.000
 Total da Unidade Orçamentária
25.041.000
 08002 - Depto de Educação
 0001 - Apoio Administrativo
141.378.000
 12.361.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 83.807.000
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0200 02261 58.000.000
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0200 02262 9.400.000
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0200 02261

9.000.000
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0200 02262
1.692.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0200 02261 10.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0200 02262 5.000
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0200 02262
3.200.000
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0200 02262
2.500.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 12.361.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 10.966.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200
1.000.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02262 500.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 150.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 02262 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 2.500.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 02261 2.811.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 02262 1.000.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 2.000.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
02262 1.000.000
 12.365.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 40.620.000
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0200 02261 20.000.000
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0200 02262 10.000.000
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0200 02261
3.600.000
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0200 02262
1.800.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0200 02261 10.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS

VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0200 02262 10.000
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0200 02262
3.000.000
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0200 02262
2.200.000
 12.365.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 4.740.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 400.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02262 500.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 250.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 02262 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 1.280.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 02262 800.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 1.000.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
02262 500.000
 12.366.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 685.000
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0200 02261 500.000
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0200 02262 50.000
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0200 02261 80.000
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0200 02262 8.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0200 02261 5.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0200 02262 2.000
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0200 02262
20.000
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0200 02262
20.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 12.366.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 560.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02262 50.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 02262 400.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 02262 100.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
02262 10.000
 0003  - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 34.344.000
 12.361.0003.1003 -
Construção, Reforma e
Ampliação de Próprios
Municipais e Públicos
21.502.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 01200
5.000.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 02262
16.500.000
 449061 - AQUISIÇÃO DE
IMÓVEIS 0200 01200 1.000
 449061 - AQUISIÇÃO DE
IMÓVEIS 0200 02262 1.000
 12.361.0003.2007 -
Manutenção e Conservação de
Próprios Municipais  e Públicos
570.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 250.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 300.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 10.000
 12.365.0003.1003 -
Construção, Reforma e
Ampliação de Próprios
Municipais e Públicos
11.702.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 01200
6.000.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 02262
5.700.000
 449061 - AQUISIÇÃO DE
IMÓVEIS 0200 01200 1.000
 449061 - AQUISIÇÃO DE
IMÓVEIS 0200 02262 1.000
 12.365.0003.2007 -
Manutenção e Conservação de
Próprios Municipais  e Públicos
570.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 250.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 300.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 10.000
 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
1.000.000
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 12.361.0004.1006 - Renovação
da Frota Municipal 300.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 300.000
 12.361.0004.2008  -
Manutenção da Frota Municipal
250.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 200.000
 12.365.0004.1006 - Renovação
da Frota Municipal 200.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 200.000
 12.365.0004.2008  -
Manutenção da Frota Municipal
250.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 200.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 0005 - Gestão Democrática
4.424.000
 12.361.0005.2010 - Conselho
Municipal de Educação 5.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 4.000
 12.361.0005.2012 - Conselho
de Acompanhamento e
Fiscalização do FUNDEB 5.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 4.000
 12.361.0005.2014 - Valorização
dos Conselhos Tutelares 5.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 4.000
 12.361.0005.2016 - Recursos
Escolares Descentralizados
2.500.000
 335041 - CONTRIBUIÇÕES
0200 01200 2.500.000
 12.365.0005.2010 - Conselho
Municipal de Educação 3.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 2.000
 12.365.0005.2012 - Conselho
de Acompanhamento e

Fiscalização do FUNDEB 3.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 2.000
 12.365.0005.2014 - Valorização
dos Conselhos Tutelares 3.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 2.000
 12.365.0005.2016 - Recursos
Escolares Descentralizados
1.900.000
 335041 - CONTRIBUIÇÕES
0200 01200 1.900.000
 0014 - Ampliar o Acesso e
Permanência do Aluno na
Escola 43.501.000
 12.361.0014.2032 -
Manutenção e Ampliação do
Transporte Escolar 6.500.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 6.500.000
 12.361.0014.2033 -
Distribuição de Material e
Uniforme Escolar 8.390.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0200 01200 800.000
 339032 - MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0200
01200 7.590.000
 12.361.0014.2034 - Ações
Pedagógicas Complementares
19.220.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0200 01200 17.000.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 200.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 2.000.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 10.000
 12.365.0014.2032 -
Manutenção e Ampliação do
Transporte Escolar 2.200.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 2.200.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 12.365.0014.2033 -
Distribuição de Material e
Uniforme Escolar 2.620.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0200 01200 400.000
 339032 - MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0200

01200 2.220.000
 12.365.0014.2034 - Ações
Pedagógicas Complementares
571.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0200 01200 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 50.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 500.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 10.000
 12.365.0014.2035 - Ação
Complementar de Oferta de
Vagas na Educação Infantil
4.000.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0200 01200 4.000.000
 0016 - Valorização do
Profissional da Educação
9.312.000
 12.361.0016.2041 - Formação e
Capacitação do Profissional da
Educação 6.941.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0200 01200 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 100.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 6.820.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 10.000
 12.365.0016.2041 - Formação e
Capacitação do Profissional da
Educação 2.371.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0200 01200 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01200 50.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01200 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01200 2.300.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01200 10.000
 Total da Unidade Orçamentária
233.959.000
 Total do Órgão 259.000.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
09000 - SECRETARIA DE SAÚDE
 09001 - Gabinete do Secretário
de Saúde

 0001 - Apoio Administrativo
202.931.625
 04.126.0001.1099 -
Implantação de Infra-Estrutura
de Rede e Hardware,
Treinamento de RH 6.618.920
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 6.617.920
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 10.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 193.409.815
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 31.064.995
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0200 01310 101.885.100
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
50.352.514
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
7.292.813
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
2.814.393
 10.301.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 2.902.890
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05310
2.902.890
 Total da Unidade Orçamentária
202.931.625
 09002 - Depto de Atendimento
Primário
 0001 - Apoio Administrativo
14.797.864
 04.301.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 9.339.861
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 100.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05310 100.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 05310 30.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.049.555
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05310 7.998.306
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 1.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05310
1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 30.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05310 30.000
 10.301.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 121.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05310 30.000
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 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05310 51.200
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05310 40.000
 10.301.0001.2071  -
Manutenção do Almoxarifado
dos Insumos Fármaco-
Hospitalares 5.336.803
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110
1.000.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02300 300.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05310
4.036.803
 0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 3.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 10.301.0003.2055 - Convênios
3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
14.800.864
 09003 - Depto de Atendimento
Secundário
 0001 - Apoio Administrativo
51.664.111
 04.302.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 30.663.111
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110
2.000.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05310
2.000.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 05310 120.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110
12.000.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05310
12.883.111
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
30.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05310
30.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05310 600.000
 10.302.0001.2071 -
Manutenção do Almoxarifado
dos Insumos Fármaco-
Hospitalares 21.001.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110
9.000.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02300 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05310
12.000.000
 0003  - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 4.683.000
 10.302.0003.2055 - Convênios
4.683.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05310 4.680.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 0020 - Atenção Especializada
e Hospitalar 360.000
 10.302.0020.2232 - Ações do
CEREST-RENAST 360.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05310 60.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05310 300.000
 Total da Unidade Orçamentária
56.707.111
 09004 - Depto de Saúde Pública
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 0001 - Apoio Administrativo
2.135.816
 04.303.0001.2221 -
Manutenção das Ações da
Saúde Pública 2.135.816
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05310 371.816
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 05310 60.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05310 800.000

 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05310
1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05310 900.000
 0023 - Vigilância em Saúde
662.185
 10.303.0023.2055 - Convênios
3.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02300 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 02300 1.000
 10.303.0023.2234 - Prevenção
e Atenção - DST/AIDS 659.185
 337043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05310 30.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 05310 30.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05310 595.185
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05310
1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05310 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
2.798.001
 Total do Órgão 277.237.601
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
10000 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS MUNICIPAIS
 10001 - Gabinete do Secretário
de Serviços Municipais
 0001 - Apoio Administrativo
8.591.183
 04.122.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 8.511.183
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 5.077.716
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
2.404.781
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
583.632
 339049 - AUXÍLIO-

TRANSPORTE 0100 01110
445.054
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 80.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 30.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 20.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
30.000
 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
250.000
 04.122.0004.2008 -
Manutenção da Frota Municipal
250.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 200.000
 Total da Unidade Orçamentária
8.841.183
 10002 - Depto de
Administração Funerária
 0001 - Apoio Administrativo
140.000
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 140.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 40.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
50.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 50.000
 0025 - Conservação e Melhoria
no Cemitérios e Velórios
400.000
 15.452.0025.1022 -
Benefeitorias nos Cemitérios e
Velórios Municipais 400.000
 449062 - AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS PARA REVENDA
0100 01110 400.000
 Total da Unidade Orçamentária
540.000
 10003 - Depto Municipal de
Trânsito
 0001 - Apoio Administrativo
14.484.209
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 14.484.209
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01400 200.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
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DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01400
14.066.209
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 2.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01400 208.000
 Total da Unidade Orçamentária
14.484.209
 10005 - Coordenadoria
Municipal da Defesa Civil
 0001 - Apoio Administrativo
20.000
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 20.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 5.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 5.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 5.000
 Total da Unidade Orçamentária
20.000
 Total do Órgão 23.885.392
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
11000 - SECRETARIA DE OBRAS
E TRANSPORTES
 11001 - Gabinete do Secretário
de Obras e Transportes
 0001 - Apoio Administrativo
23.845.416
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 23.786.590
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 14.081.093
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
7.293.628
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
1.426.123
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
985.746
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 58.826
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 30.703
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 10.093
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA 0100 01110 16.209
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.821
 Total da Unidade Orçamentária
23.845.416
 11002 - Depto de Transportes
 0001 - Apoio Administrativo
551.000
 04.122.0001.2008 -
Manutenção da Frota Municipal
551.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 150.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 400.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
551.000
 11003 - Depto Administração
Regional
 0027 - Zeladoria 5.391.766
 15.451.0027.2273 -
Manutenção de Pavimento
Viário 2.051.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110
1.150.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 900.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 15.451.0027.2274 - Limpeza e
manutenção de praças, áreas
verdes e jardins 951.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 900.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 15.451.0027.2275 -
Manutenção dos sistemas de
drenagem 651.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 150.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 500.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 15.451.0027.2276 -
Manutenção e Limpeza dos
Canais e Corregos 311.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 10.000

 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 300.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 15.451.0027.2277 -
Manutenção de Logradouros
Públicos 1.427.766
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 926.766
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 500.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
5.391.766
 11005 - Depto de Manutenção
e Instalações Gerais
 0027 - Zeladoria 62.000
 15.452.0027.2253 - Limpeza e
Iluminação Próprios 62.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 60.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 2.000
 Total da Unidade Orçamentária
62.000
 11006 - Depto de Engenharia
Elétrica
 0028 - Manutenção e Ampliação
da Infra-Estrutura Urbana
9.191.096
 15.451.0028.2052 - Iluminação
Pública 9.191.096
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01100 283.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01100 8.906.596
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01100 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
9.191.096
 11007 - Depto de Obras
Públicas
 0001 - Apoio Administrativo
701.000
 04.122.0001.2278  - Apoio
administrativo e Elaboração de
Projetos 701.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 600.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 50.000
 0026 - Combate à Enchentes e
Ações Preventivas 180.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA

SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 15.451.0026.2263 - Limpeza de
Córregos e Manutenção de
Galerias Pluviais 180.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 30.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 150.000
 0028 - Manutenção e Ampliação
da Infra-Estrutura Urbana
3.851.503
 26.782.0028.1204 - Ampliação
do Sistema de Infra-Estrutura
3.850.503
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 446.212
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 1.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
1.273.191
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 01100
1.065.550
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05100
1.064.550
 26.782.0028.2254  -
Manutenção do Sistema Viário
1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
4.732.503
 11008 - Fundo Municipal de
Limpeza Urbana
 0027 - Zeladoria 23.000.000
 04.122.0027.2051 - Limpeza
Urbana, Gerenciamento de
Resíduos e Saneamento
Ambiental 23.000.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 8.860.307
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01100
14.139.693
 Total da Unidade Orçamentária
23.000.000
 11009 - Depto de Limpeza
Urbana
 0027 - Zeladoria 475.000
 04.122.0027.2051 - Limpeza
Urbana, Gerenciamento de
Resíduos e Saneamento
Ambiental 192.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 190.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000
 339048 - OUTROS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A PESSOAS
FÍSICAS 0100 01110 1.000
 17.512.0027.1205  - Coleta
Seletiva e Reciclagem de
Entulho 283.000
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 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 280.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
475.000
 Total do Órgão 67.248.781
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
12000 - SECRETARIA DE
ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
 12001 - Gabinete do Secretário
de Esporte, Lazer e Recreação
 0001 - Apoio Administrativo
11.217.774
 04.122.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 10.201.173
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 6.083.486
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
3.317.922
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
503.496
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
296.269
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 1.016.601
 333030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 200.000
 333030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 101
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 15.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 450.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
300.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 50.000
 0003 - Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 1.173.601
 27.812.0003.1210 - Melhorias
nos Equipamentos e Próprios
Esportivos 1.173.601
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110

1.100.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05100 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 73.500
 0029 - Esporte Profissional e
Amador 1.210.000
 27.811.0029.2255 - Convênio
Esportes 1.210.000
 332043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 1.210.000
 Total da Unidade Orçamentária
13.601.375
 Total do Órgão 13.601.375
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
13000 - SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO URBANO
 13001 - Gabinete do Secretário
de Habitação e
Desenvolvimento Urbano
 0001 - Apoio Administrativo
7.529.360
 04.122.0001.1003 -
Construção, Reforma e
Ampliação de Próprios
Municipais e Públicos 5.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 5.000
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 7.469.360
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 4.722.095
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
2.067.427
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
381.024
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
298.814
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 55.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 50.000
 0002 - Valorização do Servidor
27.500
 04.122.0002.2005 -
Capacitação dos Servidores
Municipais 27.500
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 10.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 2.500

 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 15.000
 Total da Unidade Orçamentária
7.556.860
 13002 - Depto de Assistência
Habitacional
 0010 - Promoção da Inclusão
Social 25.371.896
 16.482.0010.1029 - Provisão
Habitacional 25.371.896
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 73.400
 339048 - OUTROS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A PESSOAS
FÍSICAS 0100 01110 1.100.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
2.171.848
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05100
22.025.648
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 Total da Unidade Orçamentária
25.371.896
 13003 - Depto Técnico
 0010 - Promoção da Inclusão
Social 83.773.228
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 16.482.0010.1031  -
Urbanização de Favelas
83.773.228
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 60.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
2.247.750
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05100
81.465.478
 0035 - Regularização Fiscal,
Fundiária e Urbanização
328.150
 15.482.0035.1030  -
Regularização Fundiária
328.150
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 318.150
 Total da Unidade Orçamentária
84.101.378
 13004 - Depto Operacional
 0001 - Apoio Administrativo
365.200
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 365.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 125.000

 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 2.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 213.200
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 25.000
 Total da Unidade Orçamentária
365.200
 13005 - Depto de Planejamento
Urbano
 0028 - Manutenção e Ampliação
da Infra-Estrutura Urbana
65.400
 15.543.0028.1196 - Planos
Urbanísticos 65.400
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0100 01110
25.000
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0200 06100
40.400
 Total da Unidade Orçamentária
65.400
 13006 - Depto de Cadastro e
Geoprocessamento
 0033 - Modernizar a Máquina
Pública 266.160
 15.127.0033.1197 -
Geoprocessamento 266.160
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01100 16.160
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 150.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 100.000
 Total da Unidade Orçamentária
266.160
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 13007 - Depto de Uso do Solo
 0033 - Modernizar a Máquina
Pública 120.000
 15.127.0033.1195 -
Geoprocessamento Eletrônico
120.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 120.000
 Total da Unidade Orçamentária
120.000
 13008 - Fundo Municipal de
Política Urbana e Habitacional
 0001 - Apoio Administrativo
141.400
 15.127.0001.2238 - Controle de
Uso do Solo 141.400
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 06100 40.400
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 06100 101.000
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 0005 - Gestão Democrática
138.370
 15.482.0005.2060 - Conselho
Municipal de Política Urbana e
Habitacional 138.370
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01100 2.020
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0200 01100
5.050
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 01100 10.100
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01100 101.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01100 20.200
 0010 - Promoção da Inclusão
Social 7.093.230
 15.482.0010.1031  -
Urbanização de Favelas
6.396.330
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01100 60.600
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 06100 1.515.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 01100
2.020.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 06100
1.992.730
 449061 - AQUISIÇÃO DE
IMÓVEIS 0200 01100 808.000
 15.482.0010.1198 - Plano
Municipal de Habitação 151.500
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0200 06100
151.500
 16.482.0010.1029 - Provisão
Habitacional 545.400
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01100 545.400
 0032  - Promover o
Desenvolvimento Econômico
Social 202.000
 15.127.0032.1004  -
Reabilitação da Região Central
151.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01100 151.500
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 15.127.0032.2059 - Ação de
Leis Urbanísticas 50.500
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0200 06100
50.500
 0035 - Regularização Fiscal,
Fundiária e Urbanização
1.515.000

 16.482.0035.1030 -
Regularização Fundiária
1.515.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 06100 20.200
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0200 06100
252.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 06100 1.242.300
 Total da Unidade Orçamentária
9.090.000
 13009 - Fundo Especial da
Operação Urbana Consorciada
Tiete
 0044 - Plano de Obras e
Serviços 12.120.000
 15.451.0044.1026 -
Implantação de Ligações
Viárias 12.120.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 06100
12.120.000
 Total da Unidade Orçamentária
12.120.000
 Total do Órgão 139.056.894
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
14000 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO
SOCIAL
 14001 - Gabinete da Secretária
de Assistência e Promoção
Social
 0001 - Apoio Administrativo
10.392.418
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 9.973.953
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 6.084.278
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
2.874.954
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
633.528
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
381.193
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 418.465
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 236.237
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 3.838
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 54.360
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 124.030

 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
247.135
 04.122.0004.1006 - Renovação
da Frota Municipal 60.600
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
03510 60.600
 04.122.0004.2008  -
Manutenção da Frota Municipal
186.535
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 3.838
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 50.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 132.697
 Total da Unidade Orçamentária
10.639.553
 14004 - Conselho Municipal de
Assistência Social
 0005 - Gestão Democrática
19.779
 04.122.0005.2095  -
Manutenção dos Conselhos
Municipais 19.779
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 2.779
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 12.000
 Total da Unidade Orçamentária
19.779
 14005 - Fundo Municipal de
Assistência Social
 0002 - Valorização do Servidor
130.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 08.128.0002.2005  -
Capacitação dos Servidores
Municipais 130.000
 339032 - MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0100
01110 10.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 70.000
 0010 - Promoção da Inclusão
Social 3.416.991
 08.244.0010.2055 - Convênios
1.420.221
 335041 - CONTRIBUIÇÕES
0100 01110 1.420.221
 08.244.0010.2242  -
Fartalecendo a Família 101.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 03510 101.000
 08.244.0010.2243 - Convênios
- 2 1.895.770
 335041 - CONTRIBUIÇÕES
0200 03510 809.933
 335041 - CONTRIBUIÇÕES
0200 05100 50.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 03510 984.837
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
03510 50.500
 0037 - Atenção à Mulher 30.000
 08.244.0037.2063 - Centro de
Atendimento e Atenção à
Mulher 30.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 20.000
 0038 - Atenção à População
200.000
 08.244.0038.2064 - Centro de
Atendimento e Atenção à
População 200.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 40.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
80.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 60.000
 0039 - Atenção aos Jovens
1.516.978
 08.243.0039.2065 - Agente
Jovem 548.127
 335041 - CONTRIBUIÇÕES
0200 03510 380.644
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 03510 167.483
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 08.243.0039.2066 - Centro de
Atenção à Criança e ao
Adolescente 695.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 370.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 15.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 80.000
 339048 - OUTROS AUXÍLIOS
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FINANCEIROS A PESSOAS
FÍSICAS 0100 01110 30.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
100.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 100.000
 08.243.0039.2240  -
Erradicação do Trabalho Infantil
273.851
 339048 - OUTROS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A PESSOAS
FÍSICAS 0200 03510 273.851
 0048 - Programa de Inclusão
Social 1.089.313
 08.244.0048.2241 - Assistência
Integrada á Família 654.480
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 03510 654.480
 08.244.0048.2259 - Centros de
Assistência Social 434.833
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 100.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 03510 34.833
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 30.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
200.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 60.000
 Total da Unidade Orçamentária
6.383.282
 Total do Órgão 17.042.614
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
15000 - SECRETARIA DE
CULTURA
 15001 - Gabinete do Secretário
de Cultura
 0001 - Apoio Administrativo
4.836.320
 04.122.0001.2001  -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 4.567.320
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 2.943.275
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
1.179.672
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
296.352
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
148.021
 04.122.0001.2002  -

Manutenção dos Serviços
Administrativos 269.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 30.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 37.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 6.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 30.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110
150.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 16.000
 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
66.000
 04.122.0004.2008 -
Manutenção da Frota Municipal
66.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 3.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 60.000
 0040 - Disseminação Cultural
522.000
 13.391.0040.1213 - Memória e
Biblioteca 12.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 3.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 6.000
 13.392.0040.2069 - Apoio aos
Grupos Carnavalescos 510.000
 333030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 10.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 500.000
 Total da Unidade Orçamentária
5.424.320
 15002 - Depto de Difusão
Cultural
 0001 - Apoio Administrativo
35.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 35.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 16.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA 0100 01110 6.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 6.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 6.000
 0040 - Disseminação Cultural
725.000
 13.392.0040.1211 - Eventos
Culturais 316.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 101.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 9.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 203.000
 13.392.0040.1212 - Pontos
Culturas 409.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0100 01110 1.000
 335043 - SUBVENÇÕES
SOCIAIS 0200 05100 202.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 1.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 50.500
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 1.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 05100 50.500
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 50.500
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 50.500
 Total da Unidade Orçamentária
760.000
 15003 - Depto Didático Cultural
 0001 - Apoio Administrativo
9.000
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 9.000
 333030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 3.000
 0040 - Disseminação Cultural
6.000
 13.392.0040.1214 - Centros
Culturais e Revitalização 6.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 3.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 Total da Unidade Orçamentária
15.000
 15004 - Fundo Municipal de
Apoio à Cultura
 0001 - Apoio Administrativo
12.000
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 12.000
 333030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 3.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 3.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 3.000
 Total da Unidade Orçamentária
12.000
 Total do Órgão 6.211.320
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
16000 - SECRETARIA DE
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
 16001 - Gabinete do Secretário
da Indústria, Comércio e
Abastecimento
 0001 - Apoio Administrativo
13.845.405
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 13.638.030
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 8.125.612
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
3.730.941
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
1.221.696
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
559.781
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 167.375
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 94.000
 339033 - PASSAGENS E
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DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 10.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 101
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 9.899
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 43.375
 04.122.0001.2237 - PROCON
40.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02100 18.899
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 02100 101
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 02100 2.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 02100 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
02100 18.899
 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
50.000
 04.122.0004.2008  -
Manutenção da Frota Municipal
50.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 45.000
 0045 - Desenvolvimento
Econômico 303
 23.691.0045.2073 - Fórum de
Desenvolvimento 303
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 101
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 101
 Total da Unidade Orçamentária
13.895.708
 16002 - Depto de Assuntos de
Indústria
 0001 - Apoio Administrativo 404
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 404
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 101
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 101

 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 101
 Total da Unidade Orçamentária
404
 16003 - Depto para Assuntos
de Comércios e Serviços
 0001 - Apoio Administrativo
4.904
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 4.904
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 3.500
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 1.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 101
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 101
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 101
 0045 - Desenvolvimento
Econômico 20.202
 15.451.0045.1215 -
Revitalização de Áreas
Comerciais 101
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 101
 15.451.0045.1216 - Cobertura
das Paradas de Ônibus 101
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 101
 23.691.0045.1033 - Incubadora
de Negócios 20.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 10.000
 Total da Unidade Orçamentária
25.106
 16005 - Depto de
Abastecimento
 0001 - Apoio Administrativo
6.303
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 6.303
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 5.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 1.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 101
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 101
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009

 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 0046 - Segurança Alimentar
540.404
 08.605.0046.2074 - Banco de
Alimentos 540.404
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 499.600
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05100 12.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 101
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 101
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05100 8.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
05100 20.400
 Total da Unidade Orçamentária
546.707
 16006 - Depto de Merenda
Escolar
 0001 - Apoio Administrativo 505
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 505
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 101
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 101
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 101
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 01110 101
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 101
 0018 - Manutenção da Refeição
Escolar 21.230.998
 12.361.0018.2046  -
Manutenção da Refeição
Escolar 16.487.472
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02220
1.337.472
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05200
14.485.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0200 05200 15.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 05200 500.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 05200
50.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 0200
05200 100.000
 12.365.0018.2046 -
Manutenção da Refeição
Escolar 4.743.526
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 05200
4.743.526
 Total da Unidade Orçamentária
21.231.503
 Total do Órgão 35.699.428
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
17000 - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE
 17001 - Gabinete do Secretário
de Meio Ambiente
 0001 - Apoio Administrativo
4.730.595
 04.122.0001.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 4.560.595
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 01110 2.684.544
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 01110
1.289.796
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110
316.008
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 01110
270.247
 04.122.0001.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 170.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 40.000
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 01110 10.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 10.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 40.000
 449039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 50.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 20.000
 0004 - Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
200.000
 04.122.0004.2008 -
Manutenção da Frota Municipal
200.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 100.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 100.000
 Total da Unidade Orçamentária
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4.930.595
 17002 - Depto do Meio
Ambiente
 0001 - Apoio Administrativo
80.000
 04.122.0001.2002  -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 80.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 30.000
 0047 - Educação Ambiental
590.100
 18.541.0047.2076 - Educação
Ambiental - Meu Ambiente
300.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 02100 100.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0200 02100 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 02100 50.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
02100 100.000
 18.541.0047.2261  -
Manutenção de Áreas Verdes
150.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 100.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 18.541.0047.2262  -
Manutenção do Serviço de Poda
de Árvore 140.100
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110 80.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0200 01100 5.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110 50.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0200 01100 3.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0200 01100 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0200
01100 1.100
 Total da Unidade Orçamentária
670.100
 Total do Órgão 5.600.695
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes

 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
18000 - ENCARGOS GERAIS DO
MUNICÍPIO
 18001 - Encargos Gerais do
Município
 0054 - Obrigações
Constituicionais e Legais
110.438.631
 04.122.0054.2000 -
Centralização das Despesas
Comuns 33.238.631
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 01110
2.000.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 01110 4.300.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 01110
17.674.641
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 01110 1.000
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 01110
8.400.000
 339092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 01110 1.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
01110 660.000
 449061 - AQUISIÇÃO DE
IMÓVEIS 0100 01110 1.000
 449092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 01110 1.000
 459065 - CONSTITUIÇÃO OU
AUMENTO DE CAPITAL DE
EMPRESAS 0100 01110 199.990
 28.846.0054.0001 - Sentenças
Judiciais 40.000.000
 319091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 01110 9.000.000
 339091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 01110 6.000.000
 449091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 01110
25.000.000
 28.846.0054.0002 - Pagamento
do Principal e de Juros da
Dívidas Contratual 37.200.000
 329091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 01110
16.010.756
 469071 - PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL RESGATADO
0100 01110 21.189.244
 Total da Unidade Orçamentária
110.438.631
 Total do Órgão 110.438.631
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE

FONTE AUDESP VALOR TOTAL
99000 - Reserva de
Contingência
 99999 - Reserva de
Contingência
 9999 - Reserva de Contingência
1.000.000
 99.999.9999.9999 - Reserva de
Contingência 1.000.000
 999999 - RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 0100 01110
1.000.000
 Total da Unidade Orçamentária
1.000.000
 Total do Órgão 1.000.000
 Total Geral: 1.076.574.020

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Natureza da Despesa
Consolidada - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Elemento de Modalidade de
Grupo de Categoria
 Despesa Aplicação Despesa
Econômica
 Código Especificação
 3.0.00.00 DESPESAS
CORRENTES  848.202.700
 3.1.00.00 PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS
458.922.024
 3.1.90.00 APLICAÇÕES
DIRETAS  458.922.024
 3.1.90.01 APOSENTADORIAS E
REFORMAS 7.180.875
 3.1.90.11 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
335.180.222
  CIVIL
 3.1.90.13 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 107.477.209
 3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
63.798
 3.1.90.91 SENTENÇAS
JUDICIAIS 9.000.000
 3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
19.920
 3.2.00.00 JUROS E ENCARGOS
DA DÍVIDA 16.010.756
 3.2.90.00 APLICAÇÕES
DIRETAS  16.010.756
 3.2.90.91 SENTENÇAS
JUDICIAIS 16.010.756
 3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 373.269.920
 3.3.20.00 TRANSFERÊNCIAS À
UNIÃO  1.210.000
 3.3.20.43 SUBVENÇÕES
SOCIAIS 1.210.000
 3.3.30.30 MATERIAL DE
CONSUMO 216.101
 3.3.50.00 TRANSFERÊNCIAS A
INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
31.428.076
  FINS LUCRATIVOS
 3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES
7.061.298
 3.3.50.43 SUBVENÇÕES

SOCIAIS 24.366.778
 3.3.70.00 TRANSFERÊNCIAS A
INSTITUIÇÕES  1.000
  MULTIGOVERNAMENTAIS
 3.3.70.43 SUBVENÇÕES
SOCIAIS 1.000
 3.3.90.00 APLICAÇÕES
DIRETAS  340.414.743
 3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 69.370.173
 3.3.90.31 PREMIAÇÕES
CULTURAIS, ARTÍSTICAS,
13.306
  CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
OUTRAS
 3.3.90.32 MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
11.018.306
 3.3.90.33 PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
350.703
 3.3.90.35 SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 916.403
 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 6.930.829
 3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA 35.699
 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
199.821.556
  JURÍDICA
 3.3.90.46 AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 21.716.947
 3.3.90.47 OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 8.410.600
 3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A PESSOAS
3.537.621
  FÍSICAS
 3.3.90.49 AUXÍLIO-
TRANSPORTE 12.251.760
 3.3.90.91 SENTENÇAS
JUDICIAIS 6.019.920
 3.3.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
20.920
 4.0.00.00 DESPESAS DE
CAPITAL  227.371.320
 4.4.00.00 INVESTIMENTOS
205.982.086
 4.4.90.00 APLICAÇÕES
DIRETAS  205.982.086
 4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
50.000
  JURÍDICA
 4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES 165.339.352
 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE
14.378.734
 4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE
IMÓVEIS 813.000
 4.4.90.62 AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS PARA REVENDA
400.000
 4.4.90.91 SENTENÇAS
JUDICIAIS 25.000.000
 4.4.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
1.000
 4.5.00.00 INVERSÕES
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FINANCEIRAS 199.990
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Natureza da Despesa
Consolidada - Anexo II R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Elemento de Modalidade de
Grupo de Categoria
 Despesa Aplicação Despesa
Econômica
 Código Especificação
 4.5.90.00 APLICAÇÕES
DIRETAS  199.990
 4.5.90.65 CONSTITUIÇÃO OU
AUMENTO DE CAPITAL DE
199.990
  EMPRESAS
 4.6.00.00 AMORTIZAÇÃO DA
DÍVIDA 21.189.244
 4.6.90.00 APLICAÇÕES
DIRETAS  21.189.244
 4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL RESGATADO
21.189.244
 9.0.00.00 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA  1.000.000
 9.9.00.00 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 1.000.000
 9.9.99.00 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA  1.000.000
 9.9.99.99 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 1.000.000
 DEDUÇÃO DA DESPESA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA
 Total 1.076.574.020

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo de Despesas
por Órgãos e Funções - Anexo
IX R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão Legislativa Judiciária
Essencial à Administração
Segurança
    Justiça  Pública
 Poder Legislativo
 01 - CÂMARA MUNICIPAL
30.572.167
 Poder Executivo
 02 - GABINETE DO PREFEITO
10.000  11.667.883
 03 - SECRETARIA DE
GOVERNO    5.811.037
 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS
9.867.299
 05 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS  9.072.729
   JURÍDICOS
 06 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO    28.469.261
3.958.000
 07 - SECRETARIA DE
D E S E N V O L V I M E N T O ,
3.164.413
   TRABALHO E INCLUSÃO
 08 - SECRETARIA DE
EDUCACAO
 09 - SECRETARIA DE SAÚDE
48.757.708

 10 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS    23.485.392
   MUNICIPAIS
 11 - SECRETARIA DE OBRAS E
50.289.416
   TRANSPORTES
 12 - SECRETARIA DE
ESPORTE,    11.217.774
   RECREAÇÃO E LAZER
 13 - SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E    7.922.060
   DESENVOLVIMENTO
URBANO
 14 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E    10.659.332
   PROMOÇÃO SOCIAL
 15 - SECRETARIA DE CULTURA
4.958.320
 16 - SECRETARIA DE
INDÚSTRIA,    13.907.521
   COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
 17 - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE    5.010.595
 18 - ENCARGOS GERAIS DO
MUNICÍPIO    33.238.631
 99 - Reserva de Contingência
 TOTAIS 30.572.167 10.000
277.499.371 3.958.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo de Despesas
por Órgãos e Funções - Anexo
IX R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão Assistência Previdência
Saúde Trabalho Educação
  Social Social
 Poder Legislativo
 01 - CÂMARA MUNICIPAL
 Poder Executivo
 02 - GABINETE DO PREFEITO
1.185.000
 03 - SECRETARIA DE
GOVERNO 48.000
 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS
 05 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS
   JURÍDICOS
 06 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO 61.000
 07 - SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO, 3.601.851
12.340.327
   TRABALHO E INCLUSÃO
 08 - SECRETARIA DE
EDUCACAO     259.000.000
 09 - SECRETARIA DE SAÚDE
228.479.893
 10 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS
   MUNICIPAIS
 11 - SECRETARIA DE OBRAS E
   TRANSPORTES
 12 - SECRETARIA DE
ESPORTE,
   RECREAÇÃO E LAZER
 13 - SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E
   DESENVOLVIMENTO
URBANO
 14 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E 6.383.282

   PROMOÇÃO SOCIAL
 15 - SECRETARIA DE CULTURA
 16 - SECRETARIA DE
INDÚSTRIA, 540.404
21.230.998
   COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
 17 - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE
 18 - ENCARGOS GERAIS DO
MUNICÍPIO
 99 - Reserva de Contingência
 TOTAIS 11.819.537  228.479.893
12.340.327 280.230.998
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo de Despesas
por Órgãos e Funções - Anexo
IX R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão Cultura Direitos da
Urbanismo  Habitação
Saneamento
   Cidadania
 Poder Legislativo
 01 - CÂMARA MUNICIPAL
 Poder Executivo
 02 - GABINETE DO PREFEITO
 03 - SECRETARIA DE
GOVERNO
 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS
 05 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS
   JURÍDICOS
 06 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
 07 - SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO,
   TRABALHO E INCLUSÃO
 08 - SECRETARIA DE
EDUCACAO
 09 - SECRETARIA DE SAÚDE
 10 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS   400.000
   MUNICIPAIS
 11 - SECRETARIA DE OBRAS E
14.824.862  283.000
   TRANSPORTES
 12 - SECRETARIA DE
ESPORTE,
   RECREAÇÃO E LAZER
 13 - SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E   19.929.310
111.205.524
   DESENVOLVIMENTO
URBANO
 14 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E
   PROMOÇÃO SOCIAL
 15 - SECRETARIA DE CULTURA
1.253.000
 16 - SECRETARIA DE
INDÚSTRIA,   202
   COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
 17 - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE
 18 - ENCARGOS GERAIS DO
MUNICÍPIO
 99 - Reserva de Contingência
 TOTAIS 1.253.000  35.154.374
111.205.524 283.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo de Despesas
por Órgãos e Funções - Anexo
IX R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão Gestão Ciência e
Agricultura  Organização
Indústria
  Ambiental Tecnologia  Agrária
 Poder Legislativo
 01 - CÂMARA MUNICIPAL
 Poder Executivo
 02 - GABINETE DO PREFEITO
 03 - SECRETARIA DE
GOVERNO
 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS
 05 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS
   JURÍDICOS
 06 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
 07 - SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO,  723.321
   TRABALHO E INCLUSÃO
 08 - SECRETARIA DE
EDUCACAO
 09 - SECRETARIA DE SAÚDE
 10 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS
   MUNICIPAIS
 11 - SECRETARIA DE OBRAS E
   TRANSPORTES
 12 - SECRETARIA DE
ESPORTE,
   RECREAÇÃO E LAZER
 13 - SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E
   DESENVOLVIMENTO
URBANO
 14 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E
   PROMOÇÃO SOCIAL
 15 - SECRETARIA DE CULTURA
 16 - SECRETARIA DE
INDÚSTRIA,
   COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
 17 - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE 590.100
 18 - ENCARGOS GERAIS DO
MUNICÍPIO
 99 - Reserva de Contingência
 TOTAIS 590.100 723.321
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo de Despesas
por Órgãos e Funções - Anexo
IX R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão Comércio e
Comunicações  Energia
Transporte Desporto e
  Serviços    Lazer
 Poder Legislativo
 01 - CÂMARA MUNICIPAL
 Poder Executivo
 02 - GABINETE DO PREFEITO
 03 - SECRETARIA DE
GOVERNO
 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS
 05 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS
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   JURÍDICOS
 06 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
 07 - SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO,
   TRABALHO E INCLUSÃO
 08 - SECRETARIA DE
EDUCACAO
 09 - SECRETARIA DE SAÚDE
 10 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS
   MUNICIPAIS
 11 - SECRETARIA DE OBRAS E
2.851.503
   TRANSPORTES
 12 - SECRETARIA DE
ESPORTE,     1.383.601
   RECREAÇÃO E LAZER
 13 - SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E
   DESENVOLVIMENTO
URBANO
 14 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E
   PROMOÇÃO SOCIAL
 15 - SECRETARIA DE CULTURA
 16 - SECRETARIA DE
INDÚSTRIA, 20.303
   COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
 17 - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE
 18 - ENCARGOS GERAIS DO
MUNICÍPIO
 99 - Reserva de Contingência
 TOTAIS 20.303   2.851.503
1.383.601
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo de Despesas
por Órgãos e Funções - Anexo
IX R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão Encargos Reserva de
Reserva de Total
  Especiais Contingência
Contingência
 Poder Legislativo
 01 - CÂMARA MUNICIPAL
 Poder Executivo
 02 - GABINETE DO PREFEITO
 03 - SECRETARIA DE
GOVERNO
 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS
 05 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS
   JURÍDICOS
 06 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
 07 - SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO,
   TRABALHO E INCLUSÃO
 08 - SECRETARIA DE
EDUCACAO
 09 - SECRETARIA DE SAÚDE
 10 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS
   MUNICIPAIS
 11 - SECRETARIA DE OBRAS E
   TRANSPORTES
 12 - SECRETARIA DE
ESPORTE,
   RECREAÇÃO E LAZER

 13 - SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E
   DESENVOLVIMENTO
URBANO
 14 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E
   PROMOÇÃO SOCIAL
 15 - SECRETARIA DE CULTURA
 16 - SECRETARIA DE
INDÚSTRIA,
   COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
 17 - SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE
 18 - ENCARGOS GERAIS DO
MUNICÍPIO 77.200.000
 99 - Reserva de Contingência
1.000.000
 DEDUÇÃO DA DESPESA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA
 TOTAL 77.200.000  1.000.000  -
> 1.076.575.019

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 01000 - CÂMARA
MUNICIPAL
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 01 Legislativa  1.861.331
28.709.837 30.571.168
 01031 Ação Legislativa
1.861.331 28.709.837
30.571.168
 010310001 Apoio Administrativo
461.331 28.709.837 29.171.168
 0103100011001 Aquisição de
Equipamentos e Softwares
461.331  461.331
 0103100012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
23.132.713 23.132.713
 0103100012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
5.577.124 5.577.124
 010310003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios  1.400.000  1.400.000
  Municipais
 0103100031003 Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios  1.400.000  1.400.000
  Municipais e Públicos
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 02000 - GABINETE DO
PREFEITO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 02 Judiciária  10.000  10.000
 02122 Administração Geral
10.000  10.000

 021220001 Apoio Administrativo
10.000  10.000
 0212200011206 Reforma da
Ouvidoria  10.000  10.000
 04 Administração   11.667.883
11.667.883
 04122 Administração Geral
9.767.883 9.767.883
 041220001 Apoio Administrativo
8.927.183 8.927.183
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
7.548.281 7.548.281
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
778.902 778.902
 0412200012226 Manutenção do
Corpo de Bombeiros   600.000
600.000
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
105.000 105.000
 0412200042008 Manutenção da
Frota Municipal   105.000
105.000
 041220005 Gestão
Democrática   735.700 735.700
 0412200052227 Conselho
Tutelar   735.700 735.700
 04131 Comunicação Social
1.900.000 1.900.000
 041310001 Apoio Administrativo
1.900.000 1.900.000
 0413100012004 Serviços de
Comunicação e Difusão de
1.900.000 1.900.000
  Informações
 08 Assistência Social
1.185.000 1.185.000
 08244 Assistência Comunitária
1.185.000 1.185.000
 082440006 Campanhas e
Doações Sociais   1.185.000
1.185.000
 0824400062019 Campanhas
Sociais   491.060 491.060
 0824400062256 Campanhas
Sociais e Doações   693.940
693.940
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 03000 - SECRETARIA DE
GOVERNO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração   5.811.037
5.811.037
 04122 Administração Geral
5.801.037 5.801.037
 041220001 Apoio Administrativo
5.785.037 5.785.037
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
5.159.037 5.159.037
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
606.000 606.000
 0412200012245 Atendimento

ao Público   20.000 20.000
 041220003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios   4.000 4.000
  Municipais
 0412200032007 Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais   4.000 4.000
  e Públicos
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
12.000 12.000
 0412200042008 Manutenção da
Frota Municipal   12.000 12.000
 04128 Formação de Recursos
Humanos   10.000 10.000
 041280002 Valorização do
Servidor   10.000 10.000
 0412800022005 Capacitação
dos Servidores Municipais
10.000 10.000
 08 Assistência Social   48.000
48.000
 08242 Assistência ao Portador
de Deficiência   20.000 20.000
 082420034 Promover a Inclusão
Social   20.000 20.000
 0824200342024 Inclusão
Social da Pessoa Deficiente
20.000 20.000
 08244 Assistência Comunitária
28.000 28.000
 082440007 Combate à
Dependência e Drogadição
13.000 13.000
 0824400072021 Combate à
Dependência e Drogadição
13.000 13.000
 082440009 Promoção de
Igualdade Racial   15.000 15.000
 0824400092023 Promoção da
Igualdade Racial e de Gênero
15.000 15.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 04000 - SECRETARIA DE
FINANÇAS
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração  4.737.280
5.130.019 9.867.299
 04122 Administração Geral
5.130.019 5.130.019
 041220001 Apoio Administrativo
5.130.019 5.130.019
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
4.180.009 4.180.009
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
950.010 950.010
 04126 Tecnologia da Informação
4.737.280  4.737.280
 041260033 Modernizar a
Máquina Pública  4.737.280
4.737.280
 0412600331002 Modernização
Administrativa  4.257.280
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4.257.280
 0412600331034 Informatização
de Administração  480.000
480.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 05000 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração  233.600
8.839.129 9.072.729
 04122 Administração Geral
233.600 8.839.129 9.072.729
 041220001 Apoio Administrativo
8.839.129 8.839.129
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
7.722.729 7.722.729
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
1.116.400 1.116.400
 041220003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios  233.600  233.600
  Municipais
 0412200031003 Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios  233.600  233.600
  Municipais e Públicos
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 06000 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração  2.805.000
25.664.261 28.469.261
 04122 Administração Geral
2.805.000 25.664.261
28.469.261
 041220001 Apoio Administrativo
2.805.000 25.426.861
28.231.861
 0412200011002 Modernização
Administrativa  2.805.000
2.805.000
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
22.148.261 22.148.261
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
1.143.200 1.143.200
 0412200012248 Manutenção de
Serviços de Informática,
Telefonia,   75.400 75.400
  e Cópias
 0412200012249 Publicação de
Atos Legais   260.000 260.000
 0412200012250 Restaurante
do Servidor   1.800.000
1.800.000

 041220002 Valorização do
Servidor   136.000 136.000
 0412200022005 Capacitação
dos Servidores Municipais
81.000 81.000
 0412200022078 Capacitação
Ocupacional   55.000 55.000
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
59.200 59.200
 0412200042008 Manutenção da
Frota Municipal   59.200 59.200
 041220049 Programa de
Desenvolvimento   42.200
42.200
 0412200492080 Formação e
Capacitação   42.200 42.200
 06 Segurança Pública
3.746.000 212.000 3.958.000
 06181 Policiamento  3.746.000
212.000 3.958.000
 061810013 Segurança Urbana
3.746.000 212.000 3.958.000
 0618100131199 Segurança e
Monitoramento  2.725.500
2.725.500
 0618100131200 Ampliação da
Guarda Civil Municipal  613.000
613.000
 0618100131202 Ampliação dos
Serviços Prestados  407.500
407.500
 0618100132008 Manutenção da
Frota Municipal   200.000
200.000
 0618100132031 Manutenção da
Guarda Civil Municipal   12.000
12.000
 08 Assistência Social  61.000
61.000
 08244 Assistência Comunitária
61.000  61.000
 082440001 Apoio Administrativo
61.000  61.000
 0824400011208 Recuperação
de Dependentes  61.000  61.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 07000 - SECRETARIA DE
D E S E N V O L V I M E N T O ,
TRABALHO E INCLUSÃO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração   3.164.413
3.164.413
 04122 Administração Geral
3.164.413 3.164.413
 041220001 Apoio Administrativo
3.164.413 3.164.413
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
3.055.420 3.055.420
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
108.993 108.993
 08 Assistência Social
3.601.851 3.601.851
 08244 Assistência Comunitária

3.601.851 3.601.851
 082440052 Redistribuição de
Renda   3.601.851 3.601.851
 0824400522266 Geração de
Trabalho e Redistribuição de
Renda   3.601.851 3.601.851
 11 Trabalho   12.340.327
12.340.327
 11334 Fomento ao Trabalho
12.340.327 12.340.327
 113340049 Programa de
Desenvolvimento   3.239.987
3.239.987
 1133400492079 Promoção de
Geração de Trabalho e Renda
2.670.987 2.670.987
 1133400492271 Osasco Inclui
569.000 569.000
 113340050 Programa de
Inclusão Social - 2   3.106.561
3.106.561
 1133400502078 Capacitação
Ocupacional   550.192 550.192
 1133400502082
Empreendedorismo Popular
347.149 347.149
 1133400502267 Qualificação
Social e Profissional   86.565
86.565
 1133400502269 Incentivo à
Economia Solidária   947.535
947.535
 1133400502270 Centros de
Economia Solidária   1.175.120
1.175.120
 113340051 Programa
Juventude   5.993.779 5.993.779
 1133400512083 Bolsa Trabalho
5.495.664 5.495.664
 1133400512265 Auxílios e
Bolsas   498.115 498.115
 19 Ciência e Tecnologia
723.321 723.321
 19573 Difusão de
Conhecimento Científico e
Tecnológico   723.321 723.321
 195730050 Programa de
Inclusão Social - 2   723.321
723.321
 1957300502268 Inclusão
Digital - 3   723.321 723.321
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 08000 - SECRETARIA DE
EDUCACAO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 12 Educação  48.730.400
210.269.600 259.000.000
 12122 Administração Geral
15.026.400 10.014.600
25.041.000
 121220001 Apoio Administrativo
15.026.400 10.014.600
25.041.000
 1212200011002 Modernização
Administrativa  15.026.400
15.026.400

 1212200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
9.704.600 9.704.600
 1212200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
310.000 310.000
 12361 Ensino Fundamental
21.802.000 139.159.000
160.961.000
 123610001 Apoio Administrativo
94.773.000 94.773.000
 1236100012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
83.807.000 83.807.000
 1236100012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
10.966.000 10.966.000
 123610003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios  21.502.000 570.000
22.072.000
  Municipais
 1236100031003 Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios  21.502.000  21.502.000
  Municipais e Públicos
 1236100032007 Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais   570.000 570.000
  e Públicos
 123610004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
300.000 250.000 550.000
 1236100041006 Renovação da
Frota Municipal  300.000
300.000
 1236100042008 Manutenção da
Frota Municipal   250.000
250.000
 123610005 Gestão
Democrática   2.515.000
2.515.000
 1236100052010 Conselho
Municipal de Educação   5.000
5.000
 1236100052012 Conselho de
Acompanhamento e
Fiscalização do   5.000 5.000
  FUNDEB
 1236100052014 Valorização
dos Conselhos Tutelares   5.000
5.000
 1236100052016 Recursos
Escolares Descentralizados
2.500.000 2.500.000
 123610014 Ampliar o Acesso e
Permanência do Aluno na
34.110.000 34.110.000
  Escola
 1236100142032 Manutenção e
Ampliação do Transporte
Escolar   6.500.000 6.500.000
 1236100142033 Distribuição de
Material e Uniforme Escolar
8.390.000 8.390.000
 1236100142034 Ações
Pedagógicas Complementares
19.220.000 19.220.000
 123610016 Valorização do
Profissional da Educação
6.941.000 6.941.000
 1236100162041 Formação e
Capacitação do Profissional da
6.941.000 6.941.000
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  Educação
 12365 Educação Infantil
11.902.000 59.851.000
71.753.000
 123650001 Apoio Administrativo
45.360.000 45.360.000
 1236500012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
40.620.000 40.620.000
 1236500012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
4.740.000 4.740.000
 123650003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios  11.702.000 570.000
12.272.000
  Municipais
 1236500031003 Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios  11.702.000  11.702.000
  Municipais e Públicos
 1236500032007 Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais   570.000 570.000
  e Públicos
 123650004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
200.000 250.000 450.000
 1236500041006 Renovação da
Frota Municipal  200.000
200.000
 1236500042008 Manutenção da
Frota Municipal   250.000
250.000
 123650005 Gestão
Democrática   1.909.000
1.909.000
 1236500052010 Conselho
Municipal de Educação   3.000
3.000
 1236500052012 Conselho de
Acompanhamento e
Fiscalização do   3.000 3.000
  FUNDEB
 1236500052014 Valorização
dos Conselhos Tutelares   3.000
3.000
 1236500052016 Recursos
Escolares Descentralizados
1.900.000 1.900.000
 123650014 Ampliar o Acesso e
Permanência do Aluno na
9.391.000 9.391.000
  Escola
 1236500142032 Manutenção e
Ampliação do Transporte
Escolar   2.200.000 2.200.000
 1236500142033 Distribuição de
Material e Uniforme Escolar
2.620.000 2.620.000
 1236500142034 Ações
Pedagógicas Complementares
571.000 571.000
 1236500142035 Ação
Complementar de Oferta de
Vagas na   4.000.000 4.000.000
  Educação Infantil
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 08000 - SECRETARIA DE

EDUCACAO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 123650016 Valorização do
Profissional da Educação
2.371.000 2.371.000
 1236500162041 Formação e
Capacitação do Profissional da
2.371.000 2.371.000
  Educação
 12366 Educação de Jovens e
Adultos   1.245.000 1.245.000
 123660001 Apoio Administrativo
1.245.000 1.245.000
 1236600012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
685.000 685.000
 1236600012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
560.000 560.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 09000 - SECRETARIA DE
SAÚDE
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração  6.618.920
42.138.788 48.757.708
 04126 Tecnologia da Informação
6.618.920  6.618.920
 041260001 Apoio Administrativo
6.618.920  6.618.920
 0412600011099 Implantação
de Infra-Estrutura de Rede e
6.618.920  6.618.920
  Hardware, Treinamento de RH
 04301 Atenção Básica
9.339.861 9.339.861
 043010001 Apoio Administrativo
9.339.861 9.339.861
 0430100012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
9.339.861 9.339.861
 04302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial   30.663.111
30.663.111
 043020001 Apoio Administrativo
30.663.111 30.663.111
 0430200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
30.663.111 30.663.111
 04303 Suporte Profilático e
Terapêutico   2.135.816
2.135.816
 043030001 Apoio Administrativo
2.135.816 2.135.816
 0430300012221 Manutenção
das Ações da Saúde Pública
2.135.816 2.135.816
 10 Saúde   228.479.893
228.479.893
 10122 Administração Geral
193.409.815 193.409.815
 101220001 Apoio Administrativo
193.409.815 193.409.815
 1012200012001 Remuneração

de Pessoal Ativo e Encargos
193.409.815 193.409.815
 10301 Atenção Básica
8.363.893 8.363.893
 103010001 Apoio Administrativo
8.360.893 8.360.893
 1030100012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
3.024.090 3.024.090
 1030100012071 Manutenção do
Almoxarifado dos Insumos
5.336.803 5.336.803
  Fármaco-Hospitalares
 103010003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios   3.000 3.000
  Municipais
 1030100032055 Convênios
3.000 3.000
 10302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial   26.044.000
26.044.000
 103020001 Apoio Administrativo
21.001.000 21.001.000
 1030200012071 Manutenção do
Almoxarifado dos Insumos
21.001.000 21.001.000
  Fármaco-Hospitalares
 103020003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios   4.683.000 4.683.000
  Municipais
 1030200032055 Convênios
4.683.000 4.683.000
 103020020 Atenção
Especializada e Hospitalar
360.000 360.000
 1030200202232 Ações do
CEREST-RENAST   360.000
360.000
 10303 Suporte Profilático e
Terapêutico   662.185 662.185
 103030023 Vigilância em Saúde
662.185 662.185
 1030300232055 Convênios
3.000 3.000
 1030300232234 Prevenção e
Atenção - DST/AIDS   659.185
659.185
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 10000 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS MUNICIPAIS
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração   23.485.392
23.485.392
 04122 Administração Geral
23.485.392 23.485.392
 041220001 Apoio Administrativo
23.235.392 23.235.392
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
8.511.183 8.511.183
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
14.724.209 14.724.209
 041220004 Reonvação e

Manutenção da Frota Municipal
250.000 250.000
 0412200042008 Manutenção da
Frota Municipal   250.000
250.000
 15 Urbanismo  400.000
400.000
 15452 Serviços Urbanos
400.000  400.000
 154520025 Conservação e
Melhoria no Cemitérios e
Velórios  400.000  400.000
 1545200251022 Benefeitorias
nos Cemitérios e Velórios
Municipais  400.000  400.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 11000 - SECRETARIA DE
OBRAS E TRANSPORTES
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração   48.289.416
48.289.416
 04122 Administração Geral
48.289.416 48.289.416
 041220001 Apoio Administrativo
25.097.416 25.097.416
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
23.786.590 23.786.590
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
58.826 58.826
 0412200012008 Manutenção da
Frota Municipal   551.000
551.000
 0412200012278 Apoio
administrativo e Elaboração de
Projetos   701.000 701.000
 041220027 Zeladoria
23.192.000 23.192.000
 0412200272051 Limpeza
Urbana, Gerenciamento de
Resíduos e   23.192.000
23.192.000
  Saneamento Ambiental
 15 Urbanismo   14.824.862
14.824.862
 15451 Infra-Estrutura Urbana
14.762.862 14.762.862
 154510026 Combate à
Enchentes e Ações Preventivas
180.000 180.000
 1545100262263 Limpeza de
Córregos e Manutenção de
Galerias   180.000 180.000
  Pluviais
 154510027 Zeladoria
5.391.766 5.391.766
 1545100272273 Manutenção de
Pavimento Viário   2.051.000
2.051.000
 1545100272274 Limpeza e
manutenção de praças, áreas
verdes e   951.000 951.000
  jardins
 1545100272275 Manutenção
dos sistemas de drenagem
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651.000 651.000
 1545100272276 Manutenção e
Limpeza dos Canais e Corregos
311.000 311.000
 1545100272277 Manutenção de
Logradouros Públicos
1.427.766 1.427.766
 154510028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana   9.191.096 9.191.096
 1545100282052 Iluminação
Pública   9.191.096 9.191.096
 15452 Serviços Urbanos
62.000 62.000
 154520027 Zeladoria   62.000
62.000
 1545200272253 Limpeza e
Iluminação Próprios   62.000
62.000
 17 Saneamento  283.000
283.000
 17512 Saneamento Básico
Urbano  283.000  283.000
 175120027 Zeladoria  283.000
283.000
 1751200271205 Coleta Seletiva
e Reciclagem de Entulho
283.000  283.000
 26 Transporte  3.850.503 1.000
3.851.503
 26782 Transporte Rodoviário
3.850.503 1.000 3.851.503
 267820028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana  3.850.503 1.000
3.851.503
 2678200281204 Ampliação do
Sistema de Infra-Estrutura
3.850.503  3.850.503
 2678200282254 Manutenção do
Sistema Viário   1.000 1.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 12000 - SECRETARIA DE
ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração   11.217.774
11.217.774
 04122 Administração Geral
11.217.774 11.217.774
 041220001 Apoio Administrativo
11.217.774 11.217.774
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
10.201.173 10.201.173
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
1.016.601 1.016.601
 27 Desporto e Lazer  1.173.601
1.210.000 2.383.601
 27811 Desporto de Rendimento
1.210.000 1.210.000
 278110029 Esporte Profissional
e Amador   1.210.000 1.210.000
 2781100292255 Convênio
Esportes   1.210.000 1.210.000
 27812 Desporto Comunitário

1.173.601  1.173.601
 278120003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios  1.173.601  1.173.601
  Municipais
 2781200031210 Melhorias nos
Equipamentos e Próprios
Esportivos  1.173.601  1.173.601
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 13000 - SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO URBANO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração  5.000
7.917.060 7.922.060
 04122 Administração Geral
5.000 7.917.060 7.922.060
 041220001 Apoio Administrativo
5.000 7.889.560 7.894.560
 0412200011003 Construção,
Reforma e Ampliação de
Próprios  5.000  5.000
  Municipais e Públicos
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
7.469.360 7.469.360
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
420.200 420.200
 041220002 Valorização do
Servidor   27.500 27.500
 0412200022005 Capacitação
dos Servidores Municipais
27.500 27.500
 15 Urbanismo  19.599.040
330.270 19.929.310
 15127 Ordenamento Territorial
537.660 191.900 729.560
 151270001 Apoio Administrativo
141.400 141.400
 1512700012238 Controle de
Uso do Solo   141.400 141.400
 151270032 Promover o
Desenvolvimento Econômico
Social  151.500 50.500 202.000
 1512700321004 Reabilitação
da Região Central  151.500
151.500
 1512700322059 Ação de Leis
Urbanísticas   50.500 50.500
 151270033 Modernizar a
Máquina Pública  386.160
386.160
 1512700331195
Geoprocessamento Eletrônico
120.000  120.000
 1512700331197
Geoprocessamento  266.160
266.160
 15451 Infra-Estrutura Urbana
12.120.000  12.120.000
 154510044 Plano de Obras e
Serviços  12.120.000  12.120.000
 1545100441026 Implantação
de Ligações Viárias  12.120.000
12.120.000

 15482 Habitação Urbana
6.875.980 138.370 7.014.350
 154820005 Gestão
Democrática   138.370 138.370
 1548200052060 Conselho
Municipal de Política Urbana e
138.370 138.370
  Habitacional
 154820010 Promoção da
Inclusão Social  6.547.830
6.547.830
 1548200101031 Urbanização
de Favelas  6.396.330  6.396.330
 1548200101198 Plano
Municipal de Habitação  151.500
151.500
 154820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização
328.150  328.150
 1548200351030 Regularização
Fundiária  328.150  328.150
 15543 Recuperação de Áreas
Degradadas  65.400  65.400
 155430028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana  65.400  65.400
 1554300281196 Planos
Urbanísticos  65.400  65.400
 16 Habitação  111.205.524
111.205.524
 16482 Habitação Urbana
111.205.524  111.205.524
 164820010 Promoção da
Inclusão Social  109.690.524
109.690.524
 1648200101029 Provisão
Habitacional  25.917.296
25.917.296
 1648200101031 Urbanização
de Favelas  83.773.228
83.773.228
 164820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização
1.515.000  1.515.000
 1648200351030 Regularização
Fundiária  1.515.000  1.515.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 14000 - SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO
SOCIAL
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração  60.600
10.598.732 10.659.332
 04122 Administração Geral
60.600 10.598.732 10.659.332
 041220001 Apoio Administrativo
10.392.418 10.392.418
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
9.973.953 9.973.953
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
418.465 418.465
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
60.600 186.535 247.135

 0412200041006 Renovação da
Frota Municipal  60.600  60.600
 0412200042008 Manutenção da
Frota Municipal   186.535
186.535
 041220005 Gestão
Democrática   19.779 19.779
 0412200052095 Manutenção
dos Conselhos Municipais
19.779 19.779
 08 Assistência Social
6.383.282 6.383.282
 08128 Formação de Recursos
Humanos   130.000 130.000
 081280002 Valorização do
Servidor   130.000 130.000
 0812800022005 Capacitação
dos Servidores Municipais
130.000 130.000
 08243 Assistência à Criança e
ao Adolescente   1.516.978
1.516.978
 082430039 Atenção aos Jovens
1.516.978 1.516.978
 0824300392065 Agente Jovem
548.127 548.127
 0824300392066 Centro de
Atenção à Criança e ao
Adolescente   695.000 695.000
 0824300392240 Erradicação do
Trabalho Infantil   273.851
273.851
 08244 Assistência Comunitária
4.736.304 4.736.304
 082440010 Promoção da
Inclusão Social   3.416.991
3.416.991
 0824400102055 Convênios
1.420.221 1.420.221
 0824400102242 Fartalecendo a
Família   101.000 101.000
 0824400102243 Convênios - 2
1.895.770 1.895.770
 082440037 Atenção à Mulher
30.000 30.000
 0824400372063 Centro de
Atendimento e Atenção à Mulher
30.000 30.000
 082440038 Atenção à
População   200.000 200.000
 0824400382064 Centro de
Atendimento e Atenção à
População   200.000 200.000
 082440048 Programa de
Inclusão Social   1.089.313
1.089.313
 0824400482241 Assistência
Integrada á Família   654.480
654.480
 0824400482259 Centros de
Assistência Social   434.833
434.833
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 15000 - SECRETARIA DE
CULTURA
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
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 04 Administração   4.958.320
4.958.320
 04122 Administração Geral
4.958.320 4.958.320
 041220001 Apoio Administrativo
4.892.320 4.892.320
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
4.567.320 4.567.320
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
325.000 325.000
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
66.000 66.000
 0412200042008 Manutenção da
Frota Municipal   66.000 66.000
 13 Cultura  743.000 510.000
1.253.000
 13391 Patrimônio Histórico,
Artístico e Arqueológico  12.000
12.000
 133910040 Disseminação
Cultural  12.000  12.000
 1339100401213 Memória e
Biblioteca  12.000  12.000
 13392 Difusão Cultural  731.000
510.000 1.241.000
 133920040 Disseminação
Cultural  731.000 510.000
1.241.000
 1339200401211 Eventos
Culturais  316.000  316.000
 1339200401212 Pontos
Culturas  409.000  409.000
 1339200401214 Centros
Culturais e Revitalização  6.000
6.000
 1339200402069 Apoio aos
Grupos Carnavalescos   510.000
510.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 16000 - SECRETARIA DE
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
ABASTECIMENTO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração   13.907.521
13.907.521
 04122 Administração Geral
13.907.521 13.907.521
 041220001 Apoio Administrativo
13.857.521 13.857.521
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
13.638.030 13.638.030
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
179.491 179.491
 0412200012237 PROCON
40.000 40.000
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
50.000 50.000
 0412200042008 Manutenção da
Frota Municipal   50.000 50.000
 08 Assistência Social   540.404

540.404
 08605 Abastecimento   540.404
540.404
 086050046 Segurança
Alimentar   540.404 540.404
 0860500462074 Banco de
Alimentos   540.404 540.404
 12 Educação   21.230.998
21.230.998
 12361 Ensino Fundamental
16.487.472 16.487.472
 123610018 Manutenção da
Refeição Escolar   16.487.472
16.487.472
 1236100182046 Manutenção da
Refeição Escolar   16.487.472
16.487.472
 12365 Educação Infantil
4.743.526 4.743.526
 123650018 Manutenção da
Refeição Escolar   4.743.526
4.743.526
 1236500182046 Manutenção da
Refeição Escolar   4.743.526
4.743.526
 15 Urbanismo  202  202
 15451 Infra-Estrutura Urbana
202  202
 154510045 Desenvolvimento
Econômico  202  202
 1545100451215 Revitalização
de Áreas Comerciais  101  101
 1545100451216 Cobertura das
Paradas de Ônibus  101  101
 23 Comércio e Serviços  20.000
303 20.303
 23691 Promoção Comercial
20.000 303 20.303
 236910045 Desenvolvimento
Econômico  20.000 303 20.303
 2369100451033 Incubadora de
Negócios  20.000  20.000
 2369100452073 Fórum de
Desenvolvimento   303 303
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 17000 - SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração   5.010.595
5.010.595
 04122 Administração Geral
5.010.595 5.010.595
 041220001 Apoio Administrativo
4.810.595 4.810.595
 0412200012001 Remuneração
de Pessoal Ativo e Encargos
4.560.595 4.560.595
 0412200012002 Manutenção
dos Serviços Administrativos
250.000 250.000
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
200.000 200.000
 0412200042008 Manutenção da
Frota Municipal   200.000
200.000

 18 Gestão Ambiental   590.100
590.100
 18541 Preservação e
Conservação Ambiental
590.100 590.100
 185410047 Educação
Ambiental   590.100 590.100
 1854100472076 Educação
Ambiental - Meu Ambiente
300.000 300.000
 1854100472261 Manutenção de
Áreas Verdes   150.000 150.000
 1854100472262 Manutenção do
Serviço de Poda de Árvore
140.100 140.100
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 18000 - ENCARGOS
GERAIS DO MUNICÍPIO
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 04 Administração   33.238.631
33.238.631
 04122 Administração Geral
33.238.631 33.238.631
 041220054 Obrigações
Constituicionais e Legais
33.238.631 33.238.631
 0412200542000 Centralização
das Despesas Comuns
33.238.631 33.238.631
 28 Encargos Especiais
77.200.000   77.200.000
 28846 Outros Encargos
Especiais 77.200.000
77.200.000
 288460054 Obrigações
Constituicionais e Legais
77.200.000   77.200.000
 2884600540001 Sentenças
Judiciais 40.000.000
40.000.000
 2884600540002 Pagamento do
Principal e de Juros da Dívidas
37.200.000   37.200.000
  Contratual
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Programa de Trabalho - Anexo
VI R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 Órgão: 99000 - Reserva de
Contingência
 Operações
 Especiais
 Código Especificação Projeto
Atividade Total
 99 Reserva de Contingência
1.000.000  1.000.000
 99999 Reserva de Contingência
1.000.000  1.000.000
 999999999 Reserva de
Contingência  1.000.000
1.000.000
 9999999999999 Reserva de
Contingência  1.000.000
1.000.000

 DEDUÇÃO DA DESPESA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA
 Total  77.200.000 207.144.001
792.230.019 1.076.574.020

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo por Funções,
Programas e Subprogramas
por Projetos e Atividades -
Anexo VII R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação
Operação Projeto Atividade
Total
   Especial
 01 Legislativa  1.861.331
28.709.837 30.571.168
 01031 Ação Legislativa
1.861.331 28.709.837
30.571.168
 010310001 Apoio Administrativo
461.331 28.709.837 29.171.168
 010310003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais  1.400.000
1.400.000
 02 Judiciária  10.000  10.000
 02122 Administração Geral
10.000  10.000
 021220001 Apoio Administrativo
10.000  10.000
 04 Administração  14.460.400
261.038.971 275.499.371
 04122 Administração Geral
3.104.200 216.990.183
220.094.383
 041220001 Apoio Administrativo
2.810.000 158.665.638
161.475.638
 041220002 Valorização do
Servidor   163.500 163.500
 041220003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais  233.600
4.000 237.600
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
60.600 928.735 989.335
 041220005 Gestão
Democrática   755.479 755.479
 041220027 Zeladoria
23.192.000 23.192.000
 041220049 Programa de
Desenvolvimento   42.200
42.200
 041220054 Obrigações
Constituicionais e Legais
33.238.631 33.238.631
 04126 Tecnologia da Informação
11.356.200  11.356.200
 041260001 Apoio Administrativo
6.618.920  6.618.920
 041260033 Modernizar a
Máquina Pública  4.737.280
4.737.280
 04128 Formação de Recursos
Humanos   10.000 10.000
 041280002 Valorização do
Servidor   10.000 10.000
 04131 Comunicação Social
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1.900.000 1.900.000
 041310001 Apoio Administrativo
1.900.000 1.900.000
 04301 Atenção Básica
9.339.861 9.339.861
 043010001 Apoio Administrativo
9.339.861 9.339.861
 04302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial   30.663.111
30.663.111
 043020001 Apoio Administrativo
30.663.111 30.663.111
 04303 Suporte Profilático e
Terapêutico   2.135.816
2.135.816
 043030001 Apoio Administrativo
2.135.816 2.135.816
 06 Segurança Pública
3.746.000 212.000 3.958.000
 06181 Policiamento  3.746.000
212.000 3.958.000
 061810013 Segurança Urbana
3.746.000 212.000 3.958.000
 08 Assistência Social  61.000
11.758.537 11.819.537
 08128 Formação de Recursos
Humanos   130.000 130.000
 081280002 Valorização do
Servidor   130.000 130.000
 08242 Assistência ao Portador
de Deficiência   20.000 20.000
 082420034 Promover a Inclusão
Social   20.000 20.000
 08243 Assistência à Criança e
ao Adolescente   1.516.978
1.516.978
 082430039 Atenção aos Jovens
1.516.978 1.516.978
 08244 Assistência Comunitária
61.000 9.551.155 9.612.155
 082440001 Apoio Administrativo
61.000  61.000
 082440006 Campanhas e
Doações Sociais   1.185.000
1.185.000
 082440007 Combate à
Dependência e Drogadição
13.000 13.000
 082440009 Promoção de
Igualdade Racial   15.000 15.000
 082440010 Promoção da
Inclusão Social   3.416.991
3.416.991
 082440037 Atenção à Mulher
30.000 30.000
 082440038 Atenção à
População   200.000 200.000
 082440048 Programa de
Inclusão Social   1.089.313
1.089.313
 082440052 Redistribuição de
Renda   3.601.851 3.601.851
 08605 Abastecimento   540.404
540.404
 086050046 Segurança
Alimentar   540.404 540.404
 10 Saúde   228.479.893
228.479.893
 10122 Administração Geral
193.409.815 193.409.815
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo por Funções,

Programas e Subprogramas
por Projetos e Atividades -
Anexo VII R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código  Especificação
Operação Projeto Atividade
Total
   Especial
 101220001 Apoio Administrativo
193.409.815 193.409.815
 10301 Atenção Básica
8.363.893 8.363.893
 103010001 Apoio Administrativo
8.360.893 8.360.893
 103010003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais   3.000 3.000
 10302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial   26.044.000
26.044.000
 103020001 Apoio Administrativo
21.001.000 21.001.000
 103020003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais   4.683.000
4.683.000
 103020020 Atenção
Especializada e Hospitalar
360.000 360.000
 10303 Suporte Profilático e
Terapêutico   662.185 662.185
 103030023 Vigilância em Saúde
662.185 662.185
 11 Trabalho   12.340.327
12.340.327
 11334 Fomento ao Trabalho
12.340.327 12.340.327
 113340049 Programa de
Desenvolvimento   3.239.987
3.239.987
 113340050 Programa de
Inclusão Social - 2   3.106.561
3.106.561
 113340051 Programa
Juventude   5.993.779 5.993.779
 12 Educação  48.730.400
231.500.598 280.230.998
 12122 Administração Geral
15.026.400 10.014.600
25.041.000
 121220001 Apoio Administrativo
15.026.400 10.014.600
25.041.000
 12361 Ensino Fundamental
21.802.000 155.646.472
177.448.472
 123610001 Apoio Administrativo
94.773.000 94.773.000
 123610003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais  21.502.000
570.000 22.072.000
 123610004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
300.000 250.000 550.000
 123610005 Gestão
Democrática   2.515.000
2.515.000
 123610014 Ampliar o Acesso e
Permanência do Aluno na Escola
34.110.000 34.110.000
 123610016 Valorização do

Profissional da Educação
6.941.000 6.941.000
 123610018 Manutenção da
Refeição Escolar   16.487.472
16.487.472
 12365 Educação Infantil
11.902.000 64.594.526
76.496.526
 123650001 Apoio Administrativo
45.360.000 45.360.000
 123650003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais  11.702.000
570.000 12.272.000
 123650004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
200.000 250.000 450.000
 123650005 Gestão
Democrática   1.909.000
1.909.000
 123650014 Ampliar o Acesso e
Permanência do Aluno na Escola
9.391.000 9.391.000
 123650016 Valorização do
Profissional da Educação
2.371.000 2.371.000
 123650018 Manutenção da
Refeição Escolar   4.743.526
4.743.526
 12366 Educação de Jovens e
Adultos   1.245.000 1.245.000
 123660001 Apoio Administrativo
1.245.000 1.245.000
 13 Cultura  743.000 510.000
1.253.000
 13391 Patrimônio Histórico,
Artístico e Arqueológico  12.000
12.000
 133910040 Disseminação
Cultural  12.000  12.000
 13392 Difusão Cultural  731.000
510.000 1.241.000
 133920040 Disseminação
Cultural  731.000 510.000
1.241.000
 15 Urbanismo  19.999.242
15.155.132 35.154.374
 15127 Ordenamento Territorial
537.660 191.900 729.560
 151270001 Apoio Administrativo
141.400 141.400
 151270032 Promover o
Desenvolvimento Econômico
Social  151.500 50.500 202.000
 151270033 Modernizar a
Máquina Pública  386.160
386.160
 15451 Infra-Estrutura Urbana
12.120.202 14.762.862
26.883.064
 154510026 Combate à
Enchentes e Ações Preventivas
180.000 180.000
 154510027 Zeladoria
5.391.766 5.391.766
 154510028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana   9.191.096 9.191.096
 154510044 Plano de Obras e
Serviços  12.120.000  12.120.000
 154510045 Desenvolvimento
Econômico  202  202
 15452 Serviços Urbanos
400.000 62.000 462.000

 154520025 Conservação e
Melhoria no Cemitérios e
Velórios  400.000  400.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo por Funções,
Programas e Subprogramas
por Projetos e Atividades -
Anexo VII R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação
Operação Projeto Atividade
Total
   Especial
 154520027 Zeladoria   62.000
62.000
 15482 Habitação Urbana
6.875.980 138.370 7.014.350
 154820005 Gestão
Democrática   138.370 138.370
 154820010 Promoção da
Inclusão Social  6.547.830
6.547.830
 154820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização
328.150  328.150
 15543 Recuperação de Áreas
Degradadas  65.400  65.400
 155430028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana  65.400  65.400
 16 Habitação  111.205.524
111.205.524
 16482 Habitação Urbana
111.205.524  111.205.524
 164820010 Promoção da
Inclusão Social  109.690.524
109.690.524
 164820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização
1.515.000  1.515.000
 17 Saneamento  283.000
283.000
 17512 Saneamento Básico
Urbano  283.000  283.000
 175120027 Zeladoria  283.000
283.000
 18 Gestão Ambiental   590.100
590.100
 18541 Preservação e
Conservação Ambiental
590.100 590.100
 185410047 Educação
Ambiental   590.100 590.100
 19 Ciência e Tecnologia
723.321 723.321
 19573 Difusão de
Conhecimento Científico e
Tecnológico   723.321 723.321
 195730050 Programa de
Inclusão Social - 2   723.321
723.321
 23 Comércio e Serviços  20.000
303 20.303
 23691 Promoção Comercial
20.000 303 20.303
 236910045 Desenvolvimento
Econômico  20.000 303 20.303
 26 Transporte  3.850.503 1.000
3.851.503
 26782 Transporte Rodoviário
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3.850.503 1.000 3.851.503
 267820028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana  3.850.503 1.000
3.851.503
 27 Desporto e Lazer  1.173.601
1.210.000 2.383.601
 27811 Desporto de Rendimento
1.210.000 1.210.000
 278110029 Esporte Profissional
e Amador   1.210.000 1.210.000
 27812 Desporto Comunitário
1.173.601  1.173.601
 278120003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais  1.173.601
1.173.601
 28 Encargos Especiais
77.200.000   77.200.000
 28846 Outros Encargos
Especiais 77.200.000
77.200.000
 288460054 Obrigações
Constituicionais e Legais
77.200.000   77.200.000
 99 Reserva de Contingência
1.000.000  1.000.000
 99999 Reserva de Contingência
1.000.000  1.000.000
 999999999 Reserva de
Contingência  1.000.000
1.000.000
 DEDUÇÃO DA DESPESA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA
 Total 77.200.000 207.144.001
792.230.019 1.076.574.020

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo da Despesa por
Funções, Programas e
Subprogramas R$ 1,00
conforme o vínculo com os
Recursos - Anexo VIII Recursos
de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação
Ordinário Vinculado Total
 01 Legislativa 30.571.168
30.571.168
 01031 Ação Legislativa
30.571.168  30.571.168
 010310001 Apoio Administrativo
29.171.168  29.171.168
 010310003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 1.400.000
1.400.000
 02 Judiciária 10.000  10.000
 02122 Administração Geral
10.000  10.000
 021220001 Apoio Administrativo
10.000  10.000
 04 Administração 220.627.033
54.872.338 275.499.371
 04122 Administração Geral
191.147.278 28.947.105
220.094.383
 041220001 Apoio Administrativo
146.728.826 14.746.812
161.475.638
 041220002 Valorização do

Servidor 163.500  163.500
 041220003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 237.600
237.600
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
928.735 60.600 989.335
 041220005 Gestão
Democrática 755.479  755.479
 041220027 Zeladoria 9.052.307
14.139.693 23.192.000
 041220049 Programa de
Desenvolvimento 42.200  42.200
 041220054 Obrigações
Constituicionais e Legais
33.238.631  33.238.631
 04126 Tecnologia da Informação
11.356.200  11.356.200
 041260001 Apoio Administrativo
6.618.920  6.618.920
 041260033 Modernizar a
Máquina Pública 4.737.280
4.737.280
 04128 Formação de Recursos
Humanos 10.000  10.000
 041280002 Valorização do
Servidor 10.000  10.000
 04131 Comunicação Social
1.900.000  1.900.000
 041310001 Apoio Administrativo
1.900.000  1.900.000
 04301 Atenção Básica
1.180.555 8.159.306 9.339.861
 043010001 Apoio Administrativo
1.180.555 8.159.306 9.339.861
 04302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial 15.030.000
15.633.111 30.663.111
 043020001 Apoio Administrativo
15.030.000 15.633.111
30.663.111
 04303 Suporte Profilático e
Terapêutico 3.000 2.132.816
2.135.816
 043030001 Apoio Administrativo
3.000 2.132.816 2.135.816
 06 Segurança Pública 423.000
3.535.000 3.958.000
 06181 Policiamento 423.000
3.535.000 3.958.000
 061810013 Segurança Urbana
423.000 3.535.000 3.958.000
 08 Assistência Social 7.679.256
4.140.281 11.819.537
 08128 Formação de Recursos
Humanos 130.000  130.000
 081280002 Valorização do
Servidor 130.000  130.000
 08242 Assistência ao Portador
de Deficiência 20.000  20.000
 082420034 Promover a Inclusão
Social 20.000  20.000
 08243 Assistência à Criança e
ao Adolescente 695.000 821.978
1.516.978
 082430039 Atenção aos Jovens
695.000 821.978 1.516.978
 08244 Assistência Comunitária
6.334.252 3.277.903 9.612.155
 082440001 Apoio Administrativo
61.000  61.000
 082440006 Campanhas e
Doações Sociais 1.185.000

1.185.000
 082440007 Combate à
Dependência e Drogadição
13.000  13.000
 082440009 Promoção de
Igualdade Racial 15.000  15.000
 082440010 Promoção da
Inclusão Social 1.420.221
1.996.770 3.416.991
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo da Despesa por
Funções, Programas e
Subprogramas R$ 1,00
conforme o vínculo com os
Recursos - Anexo VIII Recursos
de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação
Ordinário Vinculado Total
 082440037 Atenção à Mulher
30.000  30.000
 082440038 Atenção à
População 200.000  200.000
 082440048 Programa de
Inclusão Social 400.000 689.313
1.089.313
 082440052 Redistribuição de
Renda 3.010.031 591.820
3.601.851
 08605 Abastecimento 500.004
40.400 540.404
 086050046 Segurança
Alimentar 500.004 40.400
540.404
 10 Saúde 101.533.715
126.946.178 228.479.893
 10122 Administração Geral
91.524.715 101.885.100
193.409.815
 101220001 Apoio Administrativo
91.524.715 101.885.100
193.409.815
 10301 Atenção Básica
1.003.000 7.360.893 8.363.893
 103010001 Apoio Administrativo
1.000.000 7.360.893 8.360.893
 103010003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 3.000  3.000
 10302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial 9.003.000
17.041.000 26.044.000
 103020001 Apoio Administrativo
9.000.000 12.001.000
21.001.000
 103020003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 3.000
4.680.000 4.683.000
 103020020 Atenção
Especializada e Hospitalar
360.000 360.000
 10303 Suporte Profilático e
Terapêutico 3.000 659.185
662.185
 103030023 Vigilância em Saúde
3.000 659.185 662.185
 11 Trabalho 3.090.596
9.249.731 12.340.327
 11334 Fomento ao Trabalho
3.090.596 9.249.731 12.340.327

 113340049 Programa de
Desenvolvimento 787.475
2.452.512 3.239.987
 113340050 Programa de
Inclusão Social - 2 1.591.561
1.515.000 3.106.561
 113340051 Programa
Juventude 711.560 5.282.219
5.993.779
 12 Educação  280.230.998
280.230.998
 12122 Administração Geral
25.041.000 25.041.000
 121220001 Apoio Administrativo
25.041.000 25.041.000
 12361 Ensino Fundamental
177.448.472 177.448.472
 123610001 Apoio Administrativo
94.773.000 94.773.000
 123610003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais  22.072.000
22.072.000
 123610004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
550.000 550.000
 123610005 Gestão
Democrática  2.515.000
2.515.000
 123610014 Ampliar o Acesso e
Permanência do Aluno na Escola
34.110.000 34.110.000
 123610016 Valorização do
Profissional da Educação
6.941.000 6.941.000
 123610018 Manutenção da
Refeição Escolar  16.487.472
16.487.472
 12365 Educação Infantil
76.496.526 76.496.526
 123650001 Apoio Administrativo
45.360.000 45.360.000
 123650003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais  12.272.000
12.272.000
 123650004 Reonvação e
Manutenção da Frota Municipal
450.000 450.000
 123650005 Gestão
Democrática  1.909.000
1.909.000
 123650014 Ampliar o Acesso e
Permanência do Aluno na Escola
9.391.000 9.391.000
 123650016 Valorização do
Profissional da Educação
2.371.000 2.371.000
 123650018 Manutenção da
Refeição Escolar  4.743.526
4.743.526
 12366 Educação de Jovens e
Adultos  1.245.000 1.245.000
 123660001 Apoio Administrativo
1.245.000 1.245.000
 13 Cultura 849.000 404.000
1.253.000
 13391 Patrimônio Histórico,
Artístico e Arqueológico 12.000
12.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo da Despesa por
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Funções, Programas e
Subprogramas R$ 1,00
conforme o vínculo com os
Recursos - Anexo VIII Recursos
de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação
Ordinário Vinculado Total
 133910040 Disseminação
Cultural 12.000  12.000
 13392 Difusão Cultural 837.000
404.000 1.241.000
 133920040 Disseminação
Cultural 837.000 404.000
1.241.000
 15 Urbanismo 6.438.968
28.715.406 35.154.374
 15127 Ordenamento Territorial
370.000 359.560 729.560
 151270001 Apoio Administrativo
141.400 141.400
 151270032 Promover o
Desenvolvimento Econômico
Social  202.000 202.000
 151270033 Modernizar a
Máquina Pública 370.000 16.160
386.160
 15451 Infra-Estrutura Urbana
5.571.968 21.311.096
26.883.064
 154510026 Combate à
Enchentes e Ações Preventivas
180.000  180.000
 154510027 Zeladoria 5.391.766
5.391.766
 154510028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana  9.191.096 9.191.096
 154510044 Plano de Obras e
Serviços  12.120.000 12.120.000
 154510045 Desenvolvimento
Econômico 202  202
 15452 Serviços Urbanos
462.000  462.000
 154520025 Conservação e
Melhoria no Cemitérios e
Velórios 400.000  400.000
 154520027 Zeladoria 62.000
62.000
 15482 Habitação Urbana
10.000 7.004.350 7.014.350
 154820005 Gestão
Democrática  138.370 138.370
 154820010 Promoção da
Inclusão Social  6.547.830
6.547.830
 154820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização
10.000 318.150 328.150
 15543 Recuperação de Áreas
Degradadas 25.000 40.400
65.400
 155430028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana 25.000 40.400 65.400
 16 Habitação 5.653.998
105.551.526 111.205.524
 16482 Habitação Urbana
5.653.998 105.551.526
111.205.524
 164820010 Promoção da
Inclusão Social 5.653.998
104.036.526 109.690.524

 164820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e Urbanização
1.515.000 1.515.000
 17 Saneamento 283.000
283.000
 17512 Saneamento Básico
Urbano 283.000  283.000
 175120027 Zeladoria 283.000
283.000
 18 Gestão Ambiental 280.000
310.100 590.100
 18541 Preservação e
Conservação Ambiental 280.000
310.100 590.100
 185410047 Educação
Ambiental 280.000 310.100
590.100
 19 Ciência e Tecnologia
590.380 132.941 723.321
 19573 Difusão de
Conhecimento Científico e
Tecnológico 590.380 132.941
723.321
 195730050 Programa de
Inclusão Social - 2 590.380
132.941 723.321
 23 Comércio e Serviços 20.303
20.303
 23691 Promoção Comercial
20.303  20.303
 236910045 Desenvolvimento
Econômico 20.303  20.303
 26 Transporte 1.720.403
2.131.100 3.851.503
 26782 Transporte Rodoviário
1.720.403 2.131.100 3.851.503
 267820028 Manutenção e
Ampliação da Infra-Estrutura
Urbana 1.720.403 2.131.100
3.851.503
 27 Desporto e Lazer 2.383.500
101 2.383.601
 27811 Desporto de Rendimento
1.210.000  1.210.000
 278110029 Esporte Profissional
e Amador 1.210.000  1.210.000
 27812 Desporto Comunitário
1.173.500 101 1.173.601
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Demonstrativo da Despesa por
Funções, Programas e
Subprogramas R$ 1,00
conforme o vínculo com os
Recursos - Anexo VIII Recursos
de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código  Especificação
Ordinário Vinculado Total
 278120003 Construções e
Adequações Físicas dos
Próprios Municipais 1.173.500
101 1.173.601
 28 Encargos Especiais
77.200.000  77.200.000
 28846 Outros Encargos
Especiais 77.200.000
77.200.000
 288460054 Obrigações
Constituicionais e Legais
77.200.000  77.200.000
 99 Reserva de Contingência

1.000.000  1.000.000
 99999 Reserva de Contingência
1.000.000  1.000.000
 999999999 Reserva de
Contingência 1.000.000
1.000.000
 DEDUÇÃO DA DESPESA INTRA-
ORÇAMENTÁRIA   0
 Total 460.354.320 616.219.700
1.076.574.020

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Consolidação da Despesa por
Atividades R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
Código  Especificação
Correntes Capital Total
 2.000 Centralização das
Despesas Comuns 32.376.641
861.990 33.238.631
 2.001 Remuneração de
Pessoal Ativo e Encargos
483.881.069  483.881.069
 2.002 Manutenção dos Serviços
Administrativos 78.961.766
8.314.717 87.276.483
 2.004 Serviços de Comunicação
e Difusão de Informações
1.900.000  1.900.000
 2.005 Capacitação dos
Servidores Municipais 248.500
248.500
 2.007 Manutenção e
Conservação de Próprios
Municipais  e Públicos 1.122.000
22.000 1.144.000
 2.008 Manutenção da Frota
Municipal 1.981.038 198.697
2.179.735
 2.010 Conselho Municipal de
Educação 8.000  8.000
 2.012 Conselho de
Acompanhamento e
Fiscalização do FUNDEB 8.000
8.000
 2.014 Valorização dos
Conselhos Tutelares 8.000
8.000
 2.016 Recursos Escolares
Descentralizados 4.400.000
4.400.000
 2.019 Campanhas Sociais
491.060  491.060
 2.021 Combate à Dependência
e Drogadição 13.000  13.000
 2.023 Promoção da Igualdade
Racial e de Gênero 15.000
15.000
 2.024 Inclusão Social da
Pessoa Deficiente 20.000
20.000
 2.031 Manutenção da Guarda
Civil Municipal 12.000  12.000
 2.032 Manutenção e Ampliação
do Transporte Escolar 8.700.000
8.700.000
 2.033 Distribuição de Material e
Uniforme Escolar 11.010.000
11.010.000
 2.034 Ações Pedagógicas

Complementares 19.771.000
20.000 19.791.000
 2.035 Ação Complementar de
Oferta de Vagas na Educação
Infantil 4.000.000  4.000.000
 2.041 Formação e Capacitação
do Profissional da Educação
9.292.000 20.000 9.312.000
 2.046 Manutenção da Refeição
Escolar 21.080.998 150.000
21.230.998
 2.051 Limpeza Urbana,
Gerenciamento de Resíduos e
Saneamento 23.192.000
23.192.000
  Ambiental
 2.052 Iluminação Pública
9.190.096 1.000 9.191.096
 2.055 Convênios 6.105.221
4.000 6.109.221
 2.059 Ação de Leis Urbanísticas
50.500  50.500
 2.060 Conselho Municipal de
Política Urbana e Habitacional
118.170 20.200 138.370
 2.063 Centro de Atendimento e
Atenção à Mulher 30.000  30.000
 2.064 Centro de Atendimento e
Atenção à População 60.000
140.000 200.000
 2.065 Agente Jovem 548.127
548.127
 2.066 Centro de Atenção à
Criança e ao Adolescente
495.000 200.000 695.000
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Consolidação da Despesa por
Atividades R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
Código Especificação
Correntes Capital Total
 2.069 Apoio aos Grupos
Carnavalescos 510.000
510.000
 2.071 Manutenção do
Almoxarifado dos Insumos
F á r m a c o - H o s p i t a l a r e s
26.337.803  26.337.803
 2.073 Fórum de
Desenvolvimento 202 101 303
 2.074 Banco de Alimentos
519.802 20.602 540.404
 2.076 Educação Ambiental - Meu
Ambiente 200.000 100.000
300.000
 2.078 Capacitação Ocupacional
585.192 20.000 605.192
 2.079 Promoção de Geração de
Trabalho e Renda 2.418.387
252.600 2.670.987
 2.080 Formação e Capacitação
42.200  42.200
 2.082 Empreendedorismo
Popular 242.629 104.520
347.149
 2.083 Bolsa Trabalho 5.495.664
5.495.664
 2.095 Manutenção dos
Conselhos Municipais 19.779
19.779



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 66  Osasco, 08 de janeiro de 2009

 2.221 Manutenção das Ações da
Saúde Pública 1.233.816
902.000 2.135.816
 2.226 Manutenção do Corpo de
Bombeiros 530.000 70.000
600.000
 2.227 Conselho Tutelar 730.700
5.000 735.700
 2.232 Ações do CEREST-
RENAST 60.000 300.000
360.000
 2.234 Prevenção e Atenção -
DST/AIDS 657.185 2.000
659.185
 2.237 PROCON 21.000 19.000
40.000
 2.238 Controle de Uso do Solo
141.400  141.400
 2.240 Erradicação do Trabalho
Infantil 273.851  273.851
 2.241 Assistência Integrada á
Família 654.480  654.480
 2.242 Fartalecendo a Família
101.000  101.000
 2.243 Convênios - 2 1.845.270
50.500 1.895.770
 2.245 Atendimento ao Público
20.000  20.000
 2.248 Manutenção de Serviços
de Informática, Telefonia, e
Cópias 75.400  75.400
 2.249 Publicação de Atos Legais
260.000  260.000
 2.250 Restaurante do Servidor
1.800.000  1.800.000
 2.253 Limpeza e Iluminação
Próprios 62.000  62.000
 2.254 Manutenção do Sistema
Viário 1.000  1.000
 2.255 Convênio Esportes
1.210.000  1.210.000
 2.256 Campanhas Sociais e
Doações 693.940  693.940
 2.259 Centros de Assistência
Social 174.833 260.000 434.833
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Consolidação da Despesa por
Atividades R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
Código Especificação
Correntes Capital Total
 2.261 Manutenção de Áreas
Verdes 150.000  150.000
 2.262 Manutenção do Serviço de
Poda de Árvore 138.000 2.100
140.100
 2.263 Limpeza de Córregos e
Manutenção de Galerias Pluviais
180.000  180.000
 2.265 Auxílios e Bolsas 498.115
498.115
 2.266 Geração de Trabalho e
Redistribuição de Renda
3.589.015 12.836 3.601.851
 2.267 Qualificação Social e
Profissional 86.565  86.565
 2.268 Inclusão Digital - 3
661.392 61.929 723.321
 2.269 Incentivo à Economia
Solidária 791.035 156.500

947.535
 2.270 Centros de Economia
Solidária 983.215 191.905
1.175.120
 2.271 Osasco Inclui 568.900
100 569.000
 2.273 Manutenção de Pavimento
Viário 2.050.000 1.000 2.051.000
 2.274 Limpeza e manutenção
de praças, áreas verdes e
jardins 950.000 1.000 951.000
 2.275 Manutenção dos
sistemas de drenagem 650.000
1.000 651.000
 2.276 Manutenção e Limpeza
dos Canais e Corregos 310.000
1.000 311.000
 2.277 Manutenção de
Logradouros Públicos 1.426.766
1.000 1.427.766
 2.278 Apoio administrativo e
Elaboração de Projetos 650.000
51.000 701.000
 Total 779.689.722 12.540.297
792.230.019
Consolidação da Despesa por
Operações Especiais R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código  Especificação
Correntes Capital Total
 0.001 Sentenças Judiciais
15.000.000 25.000.000
40.000.000
 0.002 Pagamento do Principal
e de Juros da Dívidas Contratual
16.010.756 21.189.244
37.200.000
 Total 31.010.756 46.189.244
77.200.000

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Consolidação da Despesa por
Projetos R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código  Especificação
Correntes Capital Total
 1.001 Aquisição de
Equipamentos e Softwares
461.331 461.331
 1.002 Modernização
Administrativa 22.088.680
22.088.680
 1.003 Construção, Reforma e
Ampliação de Próprios
Municipais e Públicos
34.842.600 34.842.600
 1.004 Reabilitação da Região
Central 151.500  151.500
 1.006 Renovação da Frota
Municipal  560.600 560.600
 1.022 Benefeitorias nos
Cemitérios e Velórios Municipais
400.000 400.000
 1.026 Implantação de Ligações
Viárias  12.120.000 12.120.000
 1.029 Provisão Habitacional
1.718.800 24.198.496

25.917.296
 1.030 Regularização Fundiária
1.843.150  1.843.150
 1.031 Urbanização de Favelas
1.635.600 88.533.958
90.169.558
 1.033 Incubadora de Negócios
20.000  20.000
 1.034 Informatização de
Administração 400.000 80.000
480.000
 1.099 Implantação de Infra-
Estrutura de Rede e Hardware,
Treinamento 6.617.920 1.000
6.618.920
  de RH
 1.195 Geoprocessamento
Eletrônico  120.000 120.000
 1.196 Planos Urbanísticos
65.400  65.400
 1.197 Geoprocessamento
166.160 100.000 266.160
 1.198 Plano Municipal de
Habitação 151.500  151.500
 1.199 Segurança e
Monitoramento 649.000
2.076.500 2.725.500
 1.200 Ampliação da Guarda Civil
Municipal 306.000 307.000
613.000
 1.202 Ampliação dos Serviços
Prestados 213.800 193.700
407.500
 1.204 Ampliação do Sistema de
Infra-Estrutura 447.212
3.403.291 3.850.503
 1.205 Coleta Seletiva e
Reciclagem de Entulho 281.000
2.000 283.000
 1.206 Reforma da Ouvidoria
10.000 10.000
 1.208 Recuperação de
Dependentes 61.000  61.000
 1.210 Melhorias nos
Equipamentos e Próprios
Esportivos  1.173.601 1.173.601
 1.211 Eventos Culturais 316.000
316.000
 1.212 Pontos Culturas 357.500
51.500 409.000
 1.213 Memória e Biblioteca
6.000 6.000 12.000
 1.214 Centros Culturais e
Revitalização 6.000  6.000
 1.215 Revitalização de Áreas
Comerciais  101 101
 1.216 Cobertura das Paradas
de Ônibus  101 101
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Consolidação da Despesa por
Projetos R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Código Especificação
Correntes Capital Total
 9.999 Reserva de Contingência
1.000.000
 Total 37.502.222 168.641.779
207.144.001

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais Dívida Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 01 Legislativa  22.817.993
5.891.844 28.709.837 1.861.331
1.861.331 30.571.168

 01031 Ação Legislativa
22.817.993  5.891.844
28.709.837 1.861.331
1.861.331 30.571.168

 010310001 Apoio Administrativo
01.110.00 22.817.993  5.891.844
28.709.837 461.331   461.331
29.171.168
 0100
 010310003 Construções e
Adequações Físicas dos
01.110.00     1.400.000
1.400.000 1.400.000
  Próprios Municipais
 0100
 02 Judiciária      10.000   10.000
10.000

 02122 Administração Geral
10.000   10.000 10.000

 021220001 Apoio Administrativo
01.110.00     10.000   10.000
10.000
 0100
 04 Administração  120.374.822
148.949.945 269.324.767
5.974.614 199.990  6.174.604
275.499.371

 04122 Administração Geral
120.374.822  96.249.957
216.624.779 3.269.614 199.990
3.469.604 220.094.383

 041220001 Apoio Administrativo
01.110.00 120.374.822
24.492.287 144.867.109
1.861.717   1.861.717
146.728.826
 0100
 041220001 Apoio Administrativo
01.400.00   14.266.209
14.266.209 208.000   208.000
14.474.209
 0200
 041220001 Apoio Administrativo
02.100.00   21.000 21.000
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19.000   19.000 40.000
 0200
 041220001 Apoio Administrativo
05.100.00   101 101     101
 0200
 041220001 Apoio Administrativo
06.100.00   91.102 91.102
91.102
 0200
 041220001 Apoio Administrativo
06.510.00   141.400 141.400
141.400
 0200
 041220002 Valorização do
Servidor 01.110.00   143.500
143.500 20.000   20.000 163.500
 0100
 041220003 Construções e
Adequações Físicas dos
01.110.00   2.000 2.000 235.600
235.600 237.600
  Próprios Municipais
 0100
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota 01.110.00
731.038 731.038 197.697
197.697 928.735
  Municipal
 0100
 041220004 Reonvação e
Manutenção da Frota 03.510.00
60.600   60.600 60.600
  Municipal
 0200
 041220005 Gestão
Democrática 01.110.00   750.479
750.479 5.000   5.000 755.479
 0100
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais  Dívida  Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 041220027 Zeladoria 01.110.00
9.052.307 9.052.307     9.052.307
 0100
 041220027 Zeladoria 01.100.00
14.139.693 14.139.693
14.139.693
 0200
 041220049 Programa de
Desenvolvimento 01.110.00
42.200 42.200     42.200
 0100
 041220054 Obrigações
Constituicionais e Legais
01.110.00   32.376.641
32.376.641 662.000 199.990

861.990 33.238.631
 0100
 04126 Tecnologia da Informação
11.275.200 11.275.200 81.000
81.000 11.356.200

 041260001 Apoio Administrativo
01.110.00   6.617.920 6.617.920
1.000   1.000 6.618.920
 0100
 041260033 Modernizar a
Máquina Pública 01.110.00
4.657.280 4.657.280 80.000
80.000 4.737.280
 0100
 04128 Formação de Recursos
Humanos    10.000 10.000
10.000

 041280002 Valorização do
Servidor 01.110.00   10.000
10.000     10.000
 0100
 04131 Comunicação Social
1.900.000 1.900.000     1.900.000

 041310001 Apoio Administrativo
01.110.00   1.900.000 1.900.000
1.900.000
 0100
 04301 Atenção Básica
9.277.861 9.277.861 62.000
62.000 9.339.861

 043010001 Apoio Administrativo
01.110.00   1.149.555 1.149.555
31.000   31.000 1.180.555
 0100
 043010001 Apoio Administrativo
05.310.00   8.128.306 8.128.306
31.000   31.000 8.159.306
 0200
 04302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial    29.003.111
29.003.111 1.660.000   1.660.000
30.663.111

 043020001 Apoio Administrativo
01.110.00   14.000.000
14.000.000 1.030.000
1.030.000 15.030.000
 0100
 043020001 Apoio Administrativo
05.310.00   15.003.111
15.003.111 630.000   630.000
15.633.111
 0200
 04303 Suporte Profilático e
Terapêutico    1.233.816
1.233.816 902.000   902.000
2.135.816

 043030001 Apoio Administrativo
01.110.00   2.000 2.000 1.000
1.000 3.000
 0100
 043030001 Apoio Administrativo
05.310.00   1.231.816 1.231.816
901.000   901.000 2.132.816
 0200
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,

Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais Dívida  Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 06 Segurança Pública
1.380.800 1.380.800 2.577.200
2.577.200 3.958.000

 06181 Policiamento    1.380.800
1.380.800 2.577.200   2.577.200
3.958.000

 061810013 Segurança Urbana
01.110.00   391.000 391.000
32.000   32.000 423.000
 0100
 061810013 Segurança Urbana
05.100.00   989.800 989.800
2.545.200   2.545.200 3.535.000
 0200
 08 Assistência Social
11.135.599 11.135.599 683.938
683.938 11.819.537

 08128 Formação de Recursos
Humanos    130.000 130.000
130.000

 081280002 Valorização do
Servidor 01.110.00   130.000
130.000     130.000
 0100
 08242 Assistência ao Portador
de Deficiência    20.000 20.000
20.000

 082420034 Promover a Inclusão
Social 01.110.00   20.000 20.000
20.000
 0100
 08243 Assistência à Criança e
ao Adolescente    1.316.978
1.316.978 200.000   200.000
1.516.978

 082430039 Atenção aos Jovens
01.110.00   495.000 495.000
200.000   200.000 695.000
 0100
 082430039 Atenção aos Jovens
03.510.00   821.978 821.978
821.978
 0200
 08244 Assistência Comunitária
9.148.819 9.148.819 463.336
463.336 9.612.155

 082440001 Apoio Administrativo
01.110.00   61.000 61.000
61.000
 0100

 082440006 Campanhas e
Doações Sociais 01.110.00
1.185.000 1.185.000     1.185.000
 0100
 082440007 Combate à
Dependência e Drogadição
01.110.00   13.000 13.000
13.000
 0100
 082440009 Promoção de
Igualdade Racial 01.110.00
15.000 15.000     15.000
 0100
 082440010 Promoção da
Inclusão Social 01.110.00
1.420.221 1.420.221     1.420.221
 0100
 082440010 Promoção da
Inclusão Social 03.510.00
1.895.770 1.895.770 50.500
50.500 1.946.270
 0200
 082440010 Promoção da
Inclusão Social 05.100.00
50.500 50.500     50.500
 0200
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais Dívida Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 082440037 Atenção à Mulher
01.110.00   30.000 30.000
30.000
 0100
 082440038 Atenção à
População 01.110.00   60.000
60.000 140.000   140.000
200.000
 0100
 082440048 Programa de
Inclusão Social 01.110.00
140.000 140.000 260.000
260.000 400.000
 0100
 082440048 Programa de
Inclusão Social 03.510.00
689.313 689.313     689.313
 0200
 082440052 Redistribuição de
Renda 01.110.00   2.997.296
2.997.296 12.735   12.735
3.010.031
 0100
 082440052 Redistribuição de
Renda 05.100.00   591.719
591.719 101   101 591.820
 0200
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 08605 Abastecimento    519.802
519.802 20.602   20.602 540.404

 086050046 Segurança
Alimentar 01.110.00   499.802
499.802 202   202 500.004
 0100
 086050046 Segurança
Alimentar 05.100.00   20.000
20.000 20.400   20.400 40.400
 0200
 10 Saúde  183.302.609
44.831.284 228.133.893 346.000
346.000 228.479.893

 10122 Administração Geral
183.302.609  10.107.206
193.409.815     193.409.815

 101220001 Apoio Administrativo
01.110.00 81.417.509
10.107.206 91.524.715
91.524.715
 0100
 101220001 Apoio Administrativo
01.310.00 101.885.100
101.885.100     101.885.100
 0200
 10301 Atenção Básica
8.321.893 8.321.893 42.000
42.000 8.363.893

 103010001 Apoio Administrativo
01.110.00   1.000.000 1.000.000
1.000.000
 0100
 103010001 Apoio Administrativo
02.300.00   300.000 300.000
300.000
 0200
 103010001 Apoio Administrativo
05.310.00   7.020.893 7.020.893
40.000   40.000 7.060.893
 0200
 103010003 Construções e
Adequações Físicas dos
01.110.00   1.000 1.000 2.000
2.000 3.000
  Próprios Municipais
 0100
 10302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial    25.742.000
25.742.000 302.000   302.000
26.044.000

 103020001 Apoio Administrativo
01.110.00   9.000.000 9.000.000
9.000.000
 0100
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais  Dívida  Correntes

Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 103020001 Apoio Administrativo
02.300.00   1.000 1.000     1.000
 0200
 103020001 Apoio Administrativo
05.310.00   12.000.000
12.000.000     12.000.000
 0200
 103020003 Construções e
Adequações Físicas dos
01.110.00   1.000 1.000 2.000
2.000 3.000
  Próprios Municipais
 0100
 103020003 Construções e
Adequações Físicas dos
05.310.00   4.680.000 4.680.000
4.680.000
  Próprios Municipais
 0200
 103020020 Atenção
Especializada e Hospitalar
05.310.00   60.000 60.000
300.000   300.000 360.000
 0200
 10303 Suporte Profilático e
Terapêutico    660.185 660.185
2.000   2.000 662.185

 103030023 Vigilância em Saúde
01.110.00   3.000 3.000     3.000
 0100
 103030023 Vigilância em Saúde
02.300.00   2.000 2.000     2.000
 0200
 103030023 Vigilância em Saúde
05.310.00   655.185 655.185
2.000   2.000 657.185
 0200
 11 Trabalho    11.634.702
11.634.702 705.625   705.625
12.340.327

 11334 Fomento ao Trabalho
11.634.702 11.634.702 705.625
705.625 12.340.327

 113340049 Programa de
Desenvolvimento 01.110.00
787.275 787.275 200   200
787.475
 0100
 113340049 Programa de
Desenvolvimento 05.100.00
2.200.012 2.200.012 252.500
252.500 2.452.512
 0200
 113340050 Programa de
Inclusão Social - 2 01.110.00
1.572.936 1.572.936 18.625
18.625 1.591.561
 0100
 113340050 Programa de
Inclusão Social - 2 05.100.00
1.080.700 1.080.700 434.300
434.300 1.515.000
 0200
 113340051 Programa
Juventude 01.110.00   711.560

711.560     711.560
 0100
 113340051 Programa
Juventude 05.100.00   5.282.219
5.282.219     5.282.219
 0200
 12 Educação  123.426.600
118.280.398 241.706.998
38.524.000   38.524.000
280.230.998

 12122 Administração Geral
9.254.600  15.686.400
24.941.000 100.000   100.000
25.041.000

 121220001 Apoio Administrativo
01.200.00 9.254.600  15.686.400
24.941.000 100.000   100.000
25.041.000
 0200
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais Dívida  Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 12361 Ensino Fundamental
78.107.000  74.359.472
152.466.472 24.982.000
24.982.000 177.448.472

 123610001 Apoio Administrativo
01.200.00   3.650.000 3.650.000
2.000.000   2.000.000 5.650.000
 0200
 123610001 Apoio Administrativo
02.261.00 67.010.000  2.811.000
69.821.000     69.821.000
 0200
 123610001 Apoio Administrativo
02.262.00 11.097.000  7.205.000
18.302.000 1.000.000
1.000.000 19.302.000
 0200
 123610003 Construções e
Adequações Físicas dos
01.200.00   560.000 560.000
5.011.000   5.011.000 5.571.000
  Próprios Municipais
 0200
 123610003 Construções e
Adequações Físicas dos
02.262.00     16.501.000
16.501.000 16.501.000
  Próprios Municipais
 0200
 123610004 Reonvação e
Manutenção da Frota 01.200.00

250.000 250.000 300.000
300.000 550.000
  Municipal
 0200
 123610005 Gestão
Democrática 01.200.00
2.515.000 2.515.000     2.515.000
 0200
 123610014 Ampliar o Acesso e
Permanência do 01.200.00
34.100.000 34.100.000 10.000
10.000 34.110.000
  Aluno na Escola
 0200
 123610016 Valorização do
Profissional da Educação
01.200.00   6.931.000 6.931.000
10.000   10.000 6.941.000
 0200
 123610018 Manutenção da
Refeição Escolar 02.220.00
1.337.472 1.337.472     1.337.472
 0200
 123610018 Manutenção da
Refeição Escolar 05.200.00
15.000.000 15.000.000 150.000
150.000 15.150.000
 0200
 12365 Educação Infantil
35.420.000  27.644.526
63.064.526 13.432.000
13.432.000 76.496.526

 123650001 Apoio Administrativo
01.200.00   1.930.000 1.930.000
1.000.000   1.000.000 2.930.000
 0200
 123650001 Apoio Administrativo
02.261.00 23.610.000
23.610.000     23.610.000
 0200
 123650001 Apoio Administrativo
02.262.00 11.810.000  6.510.000
18.320.000 500.000   500.000
18.820.000
 0200
 123650003 Construções e
Adequações Físicas dos
01.200.00   560.000 560.000
6.011.000   6.011.000 6.571.000
  Próprios Municipais
 0200
 123650003 Construções e
Adequações Físicas dos
02.262.00     5.701.000
5.701.000 5.701.000
  Próprios Municipais
 0200
 123650004 Reonvação e
Manutenção da Frota 01.200.00
250.000 250.000 200.000
200.000 450.000
  Municipal
 0200
 123650005 Gestão
Democrática 01.200.00
1.909.000 1.909.000     1.909.000
 0200
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
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 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais  Dívida  Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 123650014 Ampliar o Acesso e
Permanência do 01.200.00
9.381.000 9.381.000 10.000
10.000 9.391.000
  Aluno na Escola
 0200
 123650016 Valorização do
Profissional da Educação
01.200.00   2.361.000 2.361.000
10.000   10.000 2.371.000
 0200
 123650018 Manutenção da
Refeição Escolar 05.200.00
4.743.526 4.743.526     4.743.526
 0200
 12366 Educação de Jovens e
Adultos  645.000  590.000
1.235.000 10.000   10.000
1.245.000

 123660001 Apoio Administrativo
02.261.00 585.000   585.000
585.000
 0200
 123660001 Apoio Administrativo
02.262.00 60.000  590.000
650.000 10.000   10.000 660.000
 0200
 13 Cultura    1.195.500
1.195.500 57.500   57.500
1.253.000

 13391 Patrimônio Histórico,
Artístico e    6.000 6.000 6.000
6.000 12.000
  Arqueológico

 133910040 Disseminação
Cultural 01.110.00   6.000 6.000
6.000   6.000 12.000
 0100
 13392 Difusão Cultural
1.189.500 1.189.500 51.500
51.500 1.241.000

 133920040 Disseminação
Cultural 01.110.00   836.000
836.000 1.000   1.000 837.000
 0100
 133920040 Disseminação
Cultural 05.100.00   353.500
353.500 50.500   50.500 404.000
 0200
 15 Urbanismo    17.567.242
17.567.242 17.587.132
17.587.132 35.154.374

 15127 Ordenamento Territorial
509.560 509.560 220.000

220.000 729.560

 151270001 Apoio Administrativo
06.100.00   141.400 141.400
141.400
 0200
 151270032 Promover o
Desenvolvimento Econômico
01.100.00   151.500 151.500
151.500
  Social
 0200
 151270032 Promover o
Desenvolvimento Econômico
06.100.00   50.500 50.500
50.500
  Social
 0200
 151270033 Modernizar a
Máquina Pública 01.110.00
150.000 150.000 220.000
220.000 370.000
 0100
 151270033 Modernizar a
Máquina Pública 01.100.00
16.160 16.160     16.160
 0200
 15451 Infra-Estrutura Urbana
14.756.862 14.756.862
12.126.202   12.126.202
26.883.064

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais Dívida  Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 154510026 Combate à
Enchentes e Ações 01.110.00
180.000 180.000     180.000
  Preventivas
 0100
 154510027 Zeladoria 01.110.00
5.386.766 5.386.766 5.000
5.000 5.391.766
 0100
 154510028 Manutenção e
Ampliação da 01.100.00
9.190.096 9.190.096 1.000
1.000 9.191.096
  Infra-Estrutura Urbana
 0200
 154510044 Plano de Obras e
Serviços 06.100.00     12.120.000
12.120.000 12.120.000
 0200
 154510045 Desenvolvimento
Econômico 01.110.00     202   202

202
 0100
 15452 Serviços Urbanos
62.000 62.000 400.000   400.000
462.000

 154520025 Conservação e
Melhoria no Cemitérios e
01.110.00     400.000   400.000
400.000
  Velórios
 0100
 154520027 Zeladoria 01.110.00
62.000 62.000     62.000
 0100
 15482 Habitação Urbana
2.173.420 2.173.420 4.840.930
4.840.930 7.014.350

 154820005 Gestão
Democrática 01.100.00   118.170
118.170 20.200   20.200 138.370
 0200
 154820010 Promoção da
Inclusão Social 01.100.00
60.600 60.600 2.828.000
2.828.000 2.888.600
 0200
 154820010 Promoção da
Inclusão Social 06.100.00
1.666.500 1.666.500 1.992.730
1.992.730 3.659.230
 0200
 154820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e 01.110.00
10.000 10.000     10.000
  Urbanização
 0100
 154820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e 05.100.00
318.150 318.150     318.150
  Urbanização
 0200
 15543 Recuperação de Áreas
Degradadas    65.400 65.400
65.400

 155430028 Manutenção e
Ampliação da 01.110.00   25.000
25.000     25.000
  Infra-Estrutura Urbana
 0100
 155430028 Manutenção e
Ampliação da 06.100.00   40.400
40.400     40.400
  Infra-Estrutura Urbana
 0200
 16 Habitação    3.293.800
3.293.800 107.911.724
107.911.724 111.205.524

 16482 Habitação Urbana
3.293.800 3.293.800
107.911.724   107.911.724
111.205.524

 164820010 Promoção da
Inclusão Social 01.110.00
1.233.400 1.233.400 4.420.598
4.420.598 5.653.998
 0100
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009

 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais Dívida Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 164820010 Promoção da
Inclusão Social 01.100.00
545.400 545.400     545.400
 0200
 164820010 Promoção da
Inclusão Social 05.100.00
103.491.126   103.491.126
103.491.126
 0200
 164820035 Regularização
Fiscal, Fundiária e 06.100.00
1.515.000 1.515.000     1.515.000
  Urbanização
 0200
 17 Saneamento    281.000
281.000 2.000   2.000 283.000

 17512 Saneamento Básico
Urbano    281.000 281.000 2.000
2.000 283.000

 175120027 Zeladoria 01.110.00
281.000 281.000 2.000   2.000
283.000
 0100
 18 Gestão Ambiental    488.000
488.000 102.100   102.100
590.100

 18541 Preservação e
Conservação Ambiental
488.000 488.000 102.100
102.100 590.100

 185410047 Educação
Ambiental 01.110.00   280.000
280.000     280.000
 0100
 185410047 Educação
Ambiental 01.100.00   8.000
8.000 2.100   2.100 10.100
 0200
 185410047 Educação
Ambiental 02.100.00   200.000
200.000 100.000   100.000
300.000
 0200
 19 Ciência e Tecnologia
661.392 661.392 61.929   61.929
723.321

 19573 Difusão de
Conhecimento Científico e
661.392 661.392 61.929   61.929
723.321
  Tecnológico
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  195730050 Programa de
Inclusão Social - 2 01.110.00
579.584 579.584 10.796   10.796
590.380
 0100
 195730050 Programa de
Inclusão Social - 2 05.100.00
81.808 81.808 51.133   51.133
132.941
 0200
 23 Comércio e Serviços    20.202
20.202 101   101 20.303

 23691 Promoção Comercial
20.202 20.202 101   101 20.303

 236910045 Desenvolvimento
Econômico 01.110.00   20.202
20.202 101   101 20.303
 0100
 26 Transporte    448.212 448.212
3.403.291   3.403.291 3.851.503

 26782 Transporte Rodoviário
448.212 448.212 3.403.291
3.403.291 3.851.503

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
OSASCO / LEGISLATIVO
Exercício 2009
 Despesa Segundo a Função,
Subfunção, Programa e Grupo
de Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 Pessoal e Juros e Outras Sub-
Total Sub-Total
 Encargos Encargos da
Despesas Despesas Despesas
de
 Sociais  Dívida  Correntes
Correntes Capital
 Fonte AUDESP Investi-
Inversões Amortização
  mentos Financeiras da Dívida
 Código Especificação Fonte
Total
 267820028 Manutenção e
Ampliação da 01.110.00
447.212 447.212 1.273.191
1.273.191 1.720.403
  Infra-Estrutura Urbana
 0100
 267820028 Manutenção e
Ampliação da 01.100.00
1.065.550   1.065.550 1.065.550
  Infra-Estrutura Urbana
 0200
 267820028 Manutenção e
Ampliação da 05.100.00   1.000
1.000 1.064.550   1.064.550
1.065.550
  Infra-Estrutura Urbana
 0200
 27 Desporto e Lazer    1.210.000
1.210.000 1.173.601   1.173.601
2.383.601

 27811 Desporto de Rendimento
1.210.000 1.210.000     1.210.000

 278110029 Esporte Profissional
e Amador 01.110.00   1.210.000

1.210.000     1.210.000
 0100
 27812 Desporto Comunitário
1.173.601   1.173.601 1.173.601

 278120003 Construções e
Adequações Físicas dos
01.110.00     1.173.500
1.173.500 1.173.500
  Próprios Municipais
 0100
 278120003 Construções e
Adequações Físicas dos
05.100.00     101   101 101
  Próprios Municipais
 0200
 28 Encargos Especiais
9.000.000 16.010.756 6.000.000
31.010.756 25.000.000
21.189.244 46.189.244
77.200.000

 28846 Outros Encargos
Especiais  9.000.000 16.010.756
6.000.000 31.010.756
25.000.000  21.189.244
46.189.244 77.200.000

 288460054 Obrigações
Constituicionais e Legais
01.110.00 9.000.000 16.010.756
6.000.000 31.010.756
25.000.000  21.189.244
46.189.244 77.200.000
 0100
 99 Reserva de Contingência
1.000.000

 99999 Reserva de Contingência
1.000.000

 999999999 Reserva de
Contingência 01.110.00
1.000.000
 0100
 Total 458.922.024 16.010.756
373.269.920 848.202.700
205.982.086 199.990
21.189.244 227.371.320
1.076.574.020

Demonstrativo da Despesa por

Órgãos e Categorias

Econômicas R$ 1,00

 Recursos de Todas as Fontes

 ORÇAMENTO FISCAL E DA

SEGURIDADE SOCIAL

 Código  Especificação

Correntes Capital Total

Poder Legislativo

 01000 CÂMARA MUNICIPAL

28.709.837 1.861.331

30.571.168

 Poder Executivo

 02000 GABINETE DO

PREFEITO 12.593.883 269.000 12.862.883

 03000 SECRETARIA DE GOVERNO 5.828.037 31.000 5.859.037

 04000 SECRETARIA DE FINANÇAS 9.707.299 160.000 9.867.299

 05000 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 8.789.129 283.600

9.072.729

 06000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 29.439.861 3.048.400

32.488.261

 07000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E

INCLUSÃO 19.046.837 783.075 19.829.912

 08000 SECRETARIA DE EDUCACAO 220.626.000 38.374.000

259.000.000

 09000 SECRETARIA DE SAÚDE 274.266.601 2.971.000 277.237.601

 10000 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 23.135.392 750.000

23.885.392

 11000 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 63.783.669

3.465.112 67.248.781

 12000 SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

12.077.774 1.523.601 13.601.375

 13000 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

URBANO 13.934.240 125.122.654 139.056.894

 14000 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

16.074.787 967.827 17.042.614

 15000 SECRETARIA DE CULTURA 5.917.820 293.500 6.211.320

 16000 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

ABASTECIMENTO 35.455.542 243.886 35.699.428

 17000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 5.428.595 172.100

5.600.695

 18000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 63.387.397 47.051.234

110.438.631

 99000 Reserva de Contingência   1.000.000

 DEDUÇÃO DA DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA

 Total 848.202.700 227.371.320 1.076.574.020
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Fundação Instituto Tecnológico
de Osasco Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
22000 - FUNDAÇÃO INSTITUTO
TECNOLOGICO DE OSASCO
 22001 - Administração
 0071 - Manutenção da FITO
8.391.125
 04.122.0071.2200  -
Manutenção da FITO 8.391.125
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 04110 2.870.541
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 04110 858.358
 319091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 04110 194.871
 319092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 04110 500
 319094 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 04110 195.706
 319113 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS - INTRA-
ORÇAMENTÁRIO 0100 04110
10.200
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 04110 451.445
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 04110 6.000
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0100 04110
12.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 04110 58.800
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 04110 764.316
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 04110
50.017
 339091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 04110
2.800.492
 339093 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 0100 04110
1.200
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 04110
36.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
04110 74.679
 469071 - PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL RESGATADO
0100 04110 6.000
 Total da Unidade Orçamentária
8.391.125
 22002 - Escola de Ensino
Fundamental - Unidade 1
 0071 - Manutenção da FITO
1.879.999
 12.361.0071.2201 -
Manutenção da Escola de
Ensino Fundamental Unidade I
1.879.999
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 04110 1.337.950
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 04110 406.099
 319092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 04110 500
 319094 - INDENIZAÇÕES E

RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 04110 26.475
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 04110 69.606
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 04110
14.169
 339093 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 0100 04110
1.200
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
04110 24.000
 Total da Unidade Orçamentária
1.879.999
 22003 - Escola de Ensino
Fundamental - Unidade 2
Fundação Instituto Tecnológico
de Osasco Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 0071 - Manutenção da FITO
863.108
 12.361.0071.2202  -
Manutenção da Escola de
Ensino Fundamental Unidade II
863.108
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 04110 577.546
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 04110 190.350
 319092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 04110 500
 319094 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 04110 15.510
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 04110 54.000
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 04110
6.002
 339093 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 0100 04110
1.200
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
04110 18.000
 Total da Unidade Orçamentária
863.108
 22004 - Escola de Ensino Médio
- Unidade 1
 0071 - Manutenção da FITO
4.780.340
 12.362.0071.2203  -
Manutenção da Escola de
Ensino Médio Unidade I
4.780.340
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 04110 3.486.051
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 04110
1.082.618
 319092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES

0100 04110 500
 319094 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 04110 94.837
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 04110 14.191
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 04110 6.000
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 04110
34.943
 339093 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 0100 04110
1.200
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
04110 60.000
 Total da Unidade Orçamentária
4.780.340
 22005 - Escola de Ensino Médio
- Unidade 2
 0071 - Manutenção da FITO
2.453.725
 12.362.0071.2204 -
Manutenção da Escola de
Ensino Médio Unidade II
2.453.725
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 04110 1.613.008
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 04110 525.529
 319092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 04110 500
 319094 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 04110 36.452
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 04110 8.334
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 04110 208.878
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 04110
17.824
 339093 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 0100 04110
1.200
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
04110 42.000
Fundação Instituto Tecnológico
de Osasco Exercício 2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 Total da Unidade Orçamentária
2.453.725
 22006 - Faculdade de Ciências
- FAC-FITO
 0071 - Manutenção da FITO
6.730.644
 12.364.0071.2205 -
Manutenção da Faculdade
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6.730.644
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 04110 4.616.908
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 04110
1.285.326
 319092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 04110 500
 319094 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 04110 71.242
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 04110 96.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 04110 120.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 04110 410.774
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 04110
44.694
 339093 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 0100 04110
1.200
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
04110 84.000
 Total da Unidade Orçamentária
6.730.644
 22007 - Conservatório Villa
Lobos
 0071 - Manutenção da FITO
1.987.059
 12.392.0071.2206  -
Manutenção do Conservatório
1.987.059
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 04110 1.275.380
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 04110
436.390
 319092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 04110 500
 319094 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 04110 30.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 04110 214.284
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 04110 6.000
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 04110
11.305
 339093 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES 0100 04110
1.200
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
04110 12.000
 Total da Unidade Orçamentária
1.987.059
 Total do Órgão 27.086.000
 Total Geral: 27.086.000

Instituto de Previdência do
Município de Osasco Exercício
2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
21000 - Instituto de Previdência
do Municipio de Osasco
 21001 - Unidade Gestora do
Fundo
 0301 - Manutenção do Instituto
de Previdência Municipal
4.460.228
 09.272.0301.2001 -
Remuneração de Pessoal Ativo
e Encargos 2.779.361
 319009 - SALÁRIO-FAMÍLIA 0100
04110 600
 319011 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 0100 04110 2.097.561
 319013 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 0100 04110
146.000
 319016 - OUTRAS DESPESAS
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
0100 04110 80.000
 319092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 04110 2.000
 319094 - INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
0100 04110 60.000
 319113 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS - INTRA-
ORÇAMENTÁRIO 0100 04110
393.200
 09.272.0301.2002 -
Manutenção dos Serviços
Administrativos 1.604.000
 339030 - MATERIAL DE
CONSUMO 0100 04110 250.000
 339035 - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA 0100 04110
34.000
 339036 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA 0100 04110 70.000
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 04110 300.000
 339092 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES
0100 04110 50.000
 449052 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 0100
04110 900.000
 09.272.0301.2006 - Benefícios
Diretos ao Servidor Municipal
76.867
 339046 - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO 0100 04110
50.240
 339049 - AUXÍLIO-
TRANSPORTE 0100 04110
26.627

LEI
COMPLEMENTAR

 0303 - Obrigações Especiais
5.400.376
 09.272.0303.0001 - Sentenças
Judiciais 5.057.000
 319091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 04110 375.000
 339091 - SENTENÇAS
JUDICIAIS 0100 04110
4.682.000
 09.272.0303.0005 - Pasep
343.376
 339047 - OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 0100 04110
343.376
 0304 - Valorização do Servidor
da Previdência 25.000
 09.272.0304.2223  -
Capacitação e Formação dos
Servidores da Previdência
25.000
 339014 - DIÁRIAS - CIVIL 0100
04110 12.746
 339033 - PASSAGENS E
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0100 04110 2.081
 339039 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 0100 04110 10.173
 0305 - Construção / Aquisição
de Sede Própria para o Instituto
de P. 100.000
 09.272.0305.2224 - Construção
/ Aquisição 100.000
 449051 - OBRAS E
INSTALAÇÕES 0100 04110
100.000
Instituto de Previdência do
Município de Osasco Exercício
2009
 Quadro de Detalhamento da
Despesa R$ 1,00
 Recursos de Todas as Fontes
 ORÇAMENTO FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL
 ESPECIFICAÇÕES FONTE
FONTE AUDESP VALOR TOTAL
 Total da Unidade Orçamentária
9.985.604
 21002 - Previdencia Social do
Municipio de Osasco
 0302 - Benefícios da
Previdência do Servidor
66.640.000
 09.272.0302.2222 - Benefícios
Previdenciários 66.640.000
 339001 - APOSENTADORIAS E
REFORMAS 0100 04610
44.000.000
 339003 - PENSÕES 0100 04610
10.500.000
 339005 - OUTROS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS 0100 04610
12.105.000
 339009 - SALÁRIO-FAMÍLIA 0100
04610 35.000
 Total da Unidade Orçamentária
66.640.000
 Total do Órgão 76.625.604
 Total Geral: 76.625.604

LEI COMPLEMENTAR Nº
179, de 8 de janeiro de

2009.

Altera o artigo 17 da Lei
Complementar nº 171, de 16 de
janeiro de 2008.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei
Complementar.

Art. 1º. O artigo 17 da Lei
Complementar nº 171, de 16 de
janeiro de 2008, passa a vigorar
com as seguintes alterações,
Mantendo-se seu parágrafo
único:

“Art 17. Serão atribuídos pesos
diferentes no valor da
contrapartida financeira, na
aplicação da fórmula, quando a
construção descrita no artigo
anterior:

I – conste do levantamento
aerofotogramétrico do Município
realizado em junho de 2005,
P=1;

II – não conste do levantamento
aerofotogramétrico e a
solicitação de regularização seja
protocolada até o final do
exercício de 2008, P=1,25;

III – não conste do levantamento
aerofotogramétrico e a
solicitação de regularização seja
protocolada até o final do
exercício de 2009, P=1,5;

IV – VETADO

V – não conste do levantamento
aerofotogramétrico e a
solicitação de regularização seja
protocolada após o exercício de
2009, P=7,0.”(NR).

Art. 2º. Esta lei complementar
entra em vigor na data de sua
publicação.

Osasco, 8 de janeiro de 2009.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito
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DECRETOS

DECRETO N.º 10.123, de 8
de janeiro de 2009

Dá nova redação ao inciso X, do
artigo 2º, do Decreto n.° 9.764,
de 27 de junho de 2007.

DR. EMIDIO DE SOUZA, Prefeito
do Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º O inciso X, do artigo 2º, do
Decreto Municipal n.° 9.764, de
27 de junho de 2007 passa a
vigorar com a seguinte redação:

X – Código Tributário: 23224-11-
30-0063-01-000-02

Proprietário: Irineu Vieira.
Endereço: Rua da Estação, n.°
417, esquina com a Rua Ester
Rombenso.
Área Atingida: 78,22 m².

“Mede 10,00 m de frente para a
Rua da Estação; 10,36 m pelo
lado direito de quem da rua olha
para o imóvel, alinhamento
predial da Rua Ester Rombenso;
7,66 m pelo lado esquerdo, onde
confronta com a área de
propriedade de Benedito
Sampaio e, nos fundos, mede
em três segmentos de reta de
4,42 m; 3,07 m e 3,74, onde
confronta com o remanescente
da área de propriedade de Irineu
Vieira, encerrando uma área de
78,22 m².”

Art. 2º As despesas decorrentes
da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação
constante no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Osasco, 8 de janeiro de 2009

DECRETO  Nº 10.124, de 8
de janeiro de 2009.

Dispõe sobre denominação de
logradouros do assentamento
social da Área Q, Jardim
Bandeiras

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º  Passam a denominar-se:

I - Viela Adália Vermelha, a atual
Viela Um, que tem início na Rua
Manoel Gomes Figueira e
término na Rua Carlos
Bellacosa.

II - Viela Acácia Vermelha, a atual
Viela Quatro, que tem início na
Rua Antonio Vanucci e término
na Rua Desembargador Décio
Mendes Pereira.

III - Viela Acácia Lilás, a atual
Viela Cinco, que tem início na
Avenida Benedito Alves Turíbio e
término na Rua Desembargador
Décio Mendes Pereira.

IV – Viela Acácia Rosa, a atual
Viela Vinte, que tem início na Rua
Carlos Bellacosa e término no
Balão de retorno.

V – Viela Orquídea Amarela, a
atual Viela Vinte e Um, que tem
início na Rua Desembargador
Décio Mendes Pereira e término
no Balão de retorno.

VI – Viela Cravo Rosa, a atual
Viela Vinte e Dois, que tem início
na Rua Desembargador Décio
Mendes Pereira e término no
Balão de retorno.

VII – Viela Rosa Cintilante, a atual
Viela Vinte e Três, que tem início
na Rua Desembargador Décio
Mendes Pereira e término no
Balão de retorno.

VIII – Viela Orquídea Cintilante, a
atual Viela Vinte e Cinco, que tem
início  na Rua Desembargador
Décio Mendes Pereira e término
na Rua Carlos Bellacosa.

IX – Passagem Cravo Amarelo,
a atual Passagem sem nome,
que tem início na Rua Manoel
Gomes Figueira e término na
Rua Carlos Bellacosa.

Art. 2º  Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Osasco, 8 de janeiro de 2009

DECRETO N.º  10.125, de 8
de janeiro de 2009.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação e/
ou instituição de servidão de
passagem, pela Companhia de
Saneamento Básico do Estado
de São Paulo – SABESP, área
necessária à  implantação da
obra do coletor tronco córrego
Bussocaba, integrante do
programa de despoluição do Rio
Tietê – 1ª Etapa, localizado na
chácara Umuarama.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade
pública, para fins de
desapropriação e/ou instituição
de servidão administrativa pela
via amigável ou judicial, a área
do imóvel situado na Chácara
Umuarama, necessária à
Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo
– SABESP, para a implantação
da obra do coletor tronco córrego
Bussocaba, integrante do
programa de despoluição do Rio
Tietê.

Art. 2º A área referida no artigo
anterior configurada em planta
anexa ao processo
administrativo n.° 18.514/2005,
assim se descreve e confronta:

Imóvel: Matrícula nº 19.011 (parte)
do 1º C.R.I. de Osasco – Chácara
n.° 9 (parte) – Quinhão B –
Chácara Umuarama
Área parcialmente sobreposta
nos seguintes C.T.M.(s):
2 3 2 4 3 . 5 1 . 7 4 . 0 8 0 6 ;
2 3 2 4 3 . 5 1 . 7 4 . 0 7 9 0 ;
23243.51.74.0768
Proprietário: Jose Navarro e
Outros
Local: Rua Agostinho Navarro
Área: 671,99 m² – Planta SABESP
de referência n.º CT-GII-175/05

“Faixa em um imóvel situado no
Caminho Existente nº 1, atual
Rua Agostinho Navarro,
Município e Comarca de Osasco,
designado de n.° 9 do Quinhão
B da Chácara Umuarama,
pertencente a matrícula n.°
19.011 - 1º C.R.I. de Osasco,
representada no desenho
SABESP CTGII-175/05, que
assim se descreve: Tem início
no ponto A, aqui designado,
situado no alinhamento da Rua
José Navarro, distante 7,54m da
divisa com a chácara nº 10; daí
segue confrontando com área da
mesma propriedade por 4,43m,
até o ponto aqui designado B;
segue à esquerda com ângulo
externo de 177°00'20", por
13,98m, até o ponto aqui
designado C; segue à esquerda
com ângulo externo de
174°59'46", por 43,68m, até o
ponto aqui designado D; segue
à direita com ângulo externo de
188°37'06", por 6,42m, até o
ponto aqui designado E; segue
à esquerda com ângulo externo
de 149°10'34", por 1,52m, até o

ponto aqui designado F; segue
à direita com ângulo externo de
282°12'06", por 47,96m, até o
ponto aqui designado G,
confrontando até aqui com área
da mesma propriedade; segue
à direita confrontando com Pedro
Rosa, por 6,64m, até o ponto
aqui designado H; segue à
direita com ângulo externo de
295°22'43", por 46,15m, até o
ponto aqui designado I; segue à
esquerda com ângulo externo de
100°28'21", por 50,60m, até o
ponto aqui designado J; segue
à direita com ângulo externo de
193°20'34", por 3,47m, até o
ponto aqui designado K; segue
à esquerda com ângulo externo
de 99°42'43", por 1,78m, o ponto
aqui designado L; segue à direita
com ângulo externo de
270°46'43", por 8,27m, até o
ponto aqui designado M; segue
à esquerda com ângulo externo
de 159°15'57", por 4,37m, até o
ponto aqui designado N; segue
à direita pelo alinhamento da
Rua Agostinho Navarro, por
4,45m, até o ponto inicial A,
encerrando uma área de
671,99m².”

Art. 3º Fica a expropriante
autorizada  a invocar o caráter de
urgência no processo judicial de
desapropriação e/ou instituição
de servidão de passagem, para
os fins do disposto no artigo 15,
do Decreto-Lei Federal n.° 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei n.° 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 4 As despesas decorrentes
da execução do presente
Decreto correrão por conta de
verba própria da Companhia de
Saneamento Básico do Estado
de São Paulo – SABESP.

Art. 5º Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições
em contrário.

Osasco, 8 de janeiro de 2009.

DECRETO  Nº 10.126, de 8
de janeiro de 2009.

Dispõe sobre denominação de
logradouro do assentamento
social da Área São João da Bela
Vista, Jardim D´Ávila.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:
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Art. 1º  Passa a denominar-se
Viela Luiz Arthur da Silva, a atual
Viela Seis, que tem início na Rua
Guilherme Luiz de Carvalho e
término na Rua Leonardo
Nogueira Telles.
Art. 2º  Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Osasco, 8 de janeiro de 2009.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

AP Nº. 001/09
PROCESSO ADM. Nº.:

16784 / 2008

Despacho:
Face aos elementos constantes
nos autos e á manifestação da
Secretaria de Assuntos Jurídicos,
que acolho e adoto como razão
de decidir, NEGO PROVIMENTO
ao recurso interposto, nos
termos do procedimento
administrativo em epígrafe.

À Secretaria de Finanças, para
ciência e providências cabíveis.
                     Publique-se.

Osasco, 23 de dezembro de 2008.

AP Nº. 002/09

PROCESSO Nº.: 22879 / 2008
INTERESSADO: SDTI
ASSUNTO: Termo de
cooperação técnica que tem por
objeto a conjugação de esforços
para o desenvolvimento de
ações do programa de
aprendizagem.

Despacho:

Considerando a manifestação
favorável da SAJ, que acolho
como razão de decidir, AUTORIZO
a celebração do termo entre a
Municipalidade e o SENAC –
Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial, já que
presentes os requisitos do
artigo 116 da Lei Federal nº.
8.666/93.

I – À SAJ para elaboração do
termo;
II – Publique-se.

Osasco, 23 de dezembro de 2008.

AP Nº. 003/09

PROCESSO Nº.: 22981 / 2008
INTERESSADO: CMDCA
ASSUNTO: Projeto formação de
aprendiz na área de comércio e

serviços, entidade social
Fundação de Apoio à Tecnologia
e Centro Paula Souza (FUNCAD)

Despacho:

Considerando a manifestação
favorável da SAJ, que acolho
como razão de decidir, AUTORIZO
a contratação direta, mediante
dispensa de licitação, das
entidades FAT – FUNDAÇÃO DE
APOIO À TECNOLOFIA E
CEETEPS – CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA,
nos moldes propostos pelo
CMDCA e pela SDTI, pelo
período de 12 (doze) meses,
retroagindo seus efeitos a 03/11/
2008, vez que presentes os
requisitos do artigo 24, inciso XIII
da Lei Federal nº. 8.666/93.

I – À SF para empenho;
II – Após, à SAJ para elaboração
do contrato;
III – Publique-se.

Osasco, 23 de dezembro de 2008.

AP Nº. 004/09

PROCESSO Nº.: 25782 / 2008
INTERESSADO: Secretaria de
Saúde
ASSUNTO: Pagamento
Indenizatório – FMH Frateschi
Comércio de Material Hospitalar
Ltda.

Despacho:

Considerando o parecer
favorável da Secretaria de
Assuntos Jurídicos, que acolho
como razão de decidir, AUTORIZO
o pagamento por indenização a
empresa FMH – FRATESCHI
COMÉRCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA., haja vista a
prestação de serviços de
manutenção do parque de
equipamentos, no período de 01/
11/2008 a 31/11/2008.
I – A SF para pagamento,
ressaltando que caso haja a
necessidade de extrair a nota
fiscal anexada aos autos, seja
juntada cópia devidamente
autenticada;
II – Após, ao DPD/SAJ para
apuração de responsabilidade;
III – Publique-se.

Osasco, 07 de janeiro de 2009.

AP Nº. 005/09
PROCESSO ADM. Nº.:  3381 /
2007

ASSUNTO : Abandono de Cargo

Despacho:
Considerando o parecer da
Secretaria de Assuntos Jurídicos,
considero IMPROCEDENTE o

Processo Administrativo
Disciplinar, no qual foi imputada
a infração de prática de
abandono de cargo, ao servidor
MARCO ANTONIO DO PRADO,
lotada na Secretaria de Saúde,

 I – Registre-se e publique-se.
II – Retornem os autos ao
Departamento de
Procedimentos Disciplinares da
Secretaria de Assuntos Jurídicos.

Osasco, 29 de dezembro de 2008.

AP Nº. 900/08
PROCESSO ADM. Nº.:  25859 /
2008

Despacho:
Considerando a parecer
favorável da SAJ, AUTORIZO a
celebração do convênio com a
Associação Desportiva Classista
FINASA, tendo em vista sua
conformidade com o artigo 116
da Lei nº 8.666/93.

À SAJ para elaboração do
respectivo termo;
 Publique-se.
A assinatura do termo ficará
condicionada à apresentação da
CND/INSS.

Osasco, 24 de dezembro de 2008.
EMIDIO DE SOUZA

 Prefeito -

Proc. Adm. nº. 2442/2005
Assunto: Seleção Pública 098/
2008

HOMOLOGO o resultado final do
Processo Seletivo nº 098/2008,
definidos após Avaliação dos
Documentos apresentados, para
os empregos públicos de:
Médico Anestesista
Plantonista, Médico Cirurgião
Geral Plantonista, Médico
Clínico Geral Diarista, Médico
Ginecologista Diarista, Médico
Ginecologista Plantonista,
Médico Pediatra Diarista,
Médico Pediatra Plantonista,
Médico Psiquiatra Diarista,
Médico Psiquiatra Plantonista,
Médico Reumatologista Diarista
e Médico Socorrista
Plantonista,  em conformidade
com os dispositivos do Edital de
Abertura e Regulamento do
Certame.

Osasco, 08 de janeiro de 2009

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

ATOS DO
PREFEITO

RESUMO DAS PORTARIAS
08.01.2009

EMÍDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

RESOLVE:-

EXONERAR:

PORTARIA 01- a pedido,
VANGELA REZENDE
DOMINGUES, Matricula 128.615,
do cargo de provimento efetivo
de Assistente Social,  da
Secretaria de Assistência e
Promoção Social. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 10 de Dezembro de
2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA 02- a pedido, LILIAN
CLEMENTONI BATISTA, Matricula
128.666, do cargo de provimento
efetivo de Psicóloga,  da
Secretaria de Saúde. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 12 de Dezembro
de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 03- a pedido, JOSÉ
LUIZ DE LIMA, Matricula 100.184,
do cargo de provimento efetivo
de Auxiliar de Enfermagem,  da
Secretaria de Saúde. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 16 de Dezembro
de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 04- a pedido, MARIA
CRISTINA GARCIA DINIZ,
Matricula 97.023, do cargo de
provimento efetivo de Auxiliar de
Enfermagem,  da Secretaria de
Saúde. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 09 de
Dezembro de 2008, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 05- a pedido,
AMANDA CAPRARA, Matricula
97.351, do cargo de provimento
efetivo de Atendente,  da
Secretaria de Saúde. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 08 de Dezembro
de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 06- a pedido,
DÉBORA GALDINO
NASCIMENTO, Matricula 95.283,
do cargo de provimento efetivo
de Auxiliar de Enfermagem,  da
Secretaria de Saúde. Esta
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portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 12 de Dezembro
de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 07- DILMA DA SILVA
DE SOUZA, Matricula 123.070,
do cargo em comissão de
Assistente de Secretário,  da
Gabinete do Prefeito. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 08- FERNANDO
SIMÕES DE ALMEIDA, Matricula
104.129, do cargo em comissão
de Chefe de Divisão, da Divisão
de Atividades Permanentes, do
Depto Didático Cultural da
Secretaria de Cultura. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 09- ADILSON
ANTONIO DE MELLO, Matricula
116.342, do cargo em comissão
de Chefe de Seção, da Seção de
Administração de Rede, do
Depto de Processamento de
Dados da Secretaria de
Administração. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 010- PALOMA
CORREA FEITOZA ARAÚJO,
Matricula 125.039, do cargo em
comissão de Chefe de Unidade
de Saúde, Depto de Atendimento
Primário da Secretaria de
Saúde. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 011- ISRAEL PEDRO
DA SILVA, Matricula 116.335, do
cargo em comissão de
Assistente do Prefeito,  da
Gabinete do Prefeito. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 012- ADRIANA DE
GINO OLIVEIRA, Matricula
116.343, do cargo em comissão
de Encarregado de Serviço, da
Divisão de Eventos da
Secretaria de Cultura. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 013- JOÃO BATISTA
DE OLIVEIRA, Matricula 105.212,
do cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Apoio Operacional, do
Centro Esportivo João Caracho

da Secretaria de Esportes,
Recreação e Lazer. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 014- GERSON
GOMES VIEIRA, Matricula
116.345, do cargo em comissão
de Motorista de Gabinete,  da
Secretaria de Industria,
Comércio e Abastecimento.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 015- JOSÉ LUIZ
ALVES NETO, Matricula 116.346,
do cargo em comissão de
Motorista de Gabinete,  da
Secretaria de Assistência e
Promoção Social. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 016- CELINA SOUDA
DE OLIVEIRA, Matricula 126.163,
do cargo em comissão de
Assessor Técnico II,  da
Gabinete do Prefeito. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 018- a pedido, VILMA
APARECIDA NASCIMENTO
SILVA, Matricula 128.511, do
cargo de provimento efetivo de
Inspetor de Alunos,  da
Secretaria de Educação. Esta
portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 05 de Dezembro
de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 019- DENISE
CARREIRA, Matricula 109.236,
do cargo em comissão de
Diretor de Departamento, do
Depto de Atendimento
Secundário, da Secretaria de
Saúde. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

NOMEAR nos termos do artigo
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de
17 de abril de 1969 e suas
posteriores alterações;

PORTARIA 023- o (a) Senhor (a)
APARECIDA TEREZA DE LIMA
CAMPOS, RG. 19.724.101-3, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Unidade de Saúde, do
PSA Guilhermina Nóbrega
Abreu, do Depto de Atendimento
Primário, junto à Secretaria de
Saúde. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 01 de
Janeiro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 024- o (a) Senhor (a)
EDNA SANTOS SILVA NOGUEIRA,
RG. 26.671.454-7, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de Registro de
Atendimento, Seção de Amparo
e Encaminhamento, da Divisão
de Amparo e Orientação, do
Depto de Atendimento ao
Público, junto à Secretaria de
Governo. DESIGNÁ-LO (A) para
prestar serviços junto a
Secretaria de Saúde. Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação,    revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 025- o (a) Senhor (a)
VALDETE TAVARES DE MIRANDA
PEAGNO, RG. 16.278.439-9, para
exercer o cargo em comissão de
Chefe de Seção, da Seção de
Triagem, Divisão de
Atendiomento, do Depto de
Integração Social, junto à
Secretaria de Governo.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto ao Gabinete do
Prefeito. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de
Janeiro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 026- o (a) Senhor (a)
REGINA DA SILVA SOUZA
BENEDETTI, RG. 752362-0, para
exercer o cargo em comissão de
Diretor de Departamento, do
Depto de Planejamento e
A c o m p a n h a m e n t o
Orçamentário, junto à Secretaria
de Governo. DESIGNÁ-LO (A)
para prestar serviços junto a
Secretaria de Saúde. Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 31 de Dezembro
de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 027- o (a) Senhor (a)
FERNANDA ZACHI, RG.
28.251.052-7, para exercer o
cargo em comissão de
Assessor Técnico I,  junto ao
Gabinete do Prefeito. DESIGNÁ-
LO (A) para prestar serviços junto
a Secretaria de Governo. Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 31 de Dezembro
de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 028- o (a) Senhor (a)
RODOLFO AUGUSTO ANDRADE,
RG. 42.670.283-9, para exercer o

cargo em comissão de Chefe de
Seção, da Seção de Mercado
Municipal José Mota, Divisão de
Mercados e Entrepostos, do
Depto de Abastecimento, junto à
Secretaria de Industria,
Comércio e Abastecimento.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Governo. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 31 de
Dezembro de 2008, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA 029- o (a) Senhor (a)
JUSILEIDE DE FARIAS DE
SOUZA, RG. 15.325.879-2, para
exercer o cargo em comissão de
Assessor Técnico II,  junto ao
Gabinete do Prefeito.   Esta
Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 31 de Dezembro
de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 030- o (a) Senhor (a)
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA,
RG. 45.791.176, para exercer o
cargo em comissão de
Assistente de Secretário,  junto
à Secretaria de Obras e
Transportes.   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 033- o (a) Senhor (a)
ALGEMIRA OLIVEIRA SOUZA, RG.
12.832.350, para exercer o cargo
em comissão de Diretor de
Departamento, do Depto de
Serviços Clínicos, do Hospital
Central Municipal Antônio Gíglio,
junto à Secretaria de Saúde.
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de
Janeiro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 034- o (a) Senhor (a)
NOBERTO JESUS CARVALHO,
RG. 42.918.674, para exercer o
cargo em comissão de Diretor
de Departamento , do
Departamento de Serviços
Administrativos, do Hospital
Central Municipal Antônio Gíglio,
junto à Secretaria de Saúde.
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 05 de
Janeiro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 038- o (a) Senhor (a)
MISAEL PEREIRA DOS SANTOS,
RG. 3.212.175-1, para exercer o
cargo em comissão de Diretor
de Departamento, do Depto da
Receita, junto à Secretaria de
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Finanças.   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus
efeitos a 05 de Janeiro do ano
em curso, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 031- o (a) Senhor (a)
MARIA JOSÉ COSTA DE LIMA,
RG. 14.556.001-6, para exercer o
cargo em comissão de
Encarregado de Serviço, do
Serviço de veículos e máquinas
leves, Divisão de Manutenção, do
Depto de Transportes, junto à
Secretaria de Obras e
Transportes.   Esta Portaria entra
em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 032- o (a) Senhor (a)
MÁRCIA APARECIDA FERREIRA
DE OLIVEIRA, RG. 18.438.591,
para exercer o cargo em
comissão de Assessor Técnico
II,  junto ao Gabinete do Prefeito.
DESIGNÁ-LO (A) para prestar
serviços junto a Secretaria de
Governo. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de
Janeiro do ano em curso,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 037- NOMEAR nos
termos do artigo 20, I, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores
alterações, para exercerem o
cargo de provimento efetivo de
Agente Fiscal de Posturas e
Abastecimento, referência e
grau 01-A (LC Nº 178/2008), os
senhores abaixo relacionados:

Nome Rg
MARIA TEREZA DE QUEIROZ
LEFEVRE 1156790
EDMILSON MARCELINO
COELHO 230476090
VALTER LUÍS FERREIRA DE
ALMEIDA 159752954
ARNALDO MOREIRA FILHO
162827623
JANAÍNA ARAÚJO DE
ALVARENGA 429012366
CLÁUDIA TERESA G. PALÁCIOS
MARGONATO 15608757
CAROLINA DO CARMO IKEDA
299904209
THAÍS ROCHA DE MIRANDA
410032670
MIRIAN SOUZA MONTEIRO
93269961
CÉLIA APARECIDA MARCELINO
17660500
RICARDO CORDEIRO DE
SOUZA 277231358
WILSON JOSÉ DA COSTA
443146329
DANIEL NASCIMENTO DA SILVA
7429942

KARINA REBOUÇAS
253771444
ODAIL CARDOSO
342026550
EZIO MARTINS DOS SANTOS
230482521
FERNANDA APARECIDA DE LIMA
424934991
THAIS LIMA DE SOUZA
GODINHO DA SILVA
265387292

Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 036- NOMEAR nos
termos do artigo 20, I, da Lei
Municipal Nº. 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores
alterações, para exercerem o
cargo de provimento efetivo de
Agente Fiscal de Obras,
referência e grau 01-A (LC Nº
178/2008), os senhores abaixo
relacionados:

Nome RG
MARISA TISUKO KAKIZAKI
185692151
MIKA MATSUYAMA OKUIZUMI
145877632
SHARON RIGAZZO FLORES
226548892
VANESSA CRISTINA PEREIRA
SANTOS ALVES 279021422
SERGIO DOS SANTOS BARROS
299071157
ROSSANA DOS SANTOS SILVA
327830761
POMPEU VINICIUS DE LIMA
335649440
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 017- DISPENSAR DO
PONTO no período de 24 de
Janeiro à  01 de Fevereiro do ano
em curso, o (a) Senhor (a)
ESTELA CATARINA GONÇALVES,
Assessor Técnico III, para
participar do Fórum Social
Mundial - 2009, em Belém - PA.
Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA 020- DISPENSAR DO
PONTO nos dias 08 e 09 de
Dezembro do ano em curso, o
(a) Senhor (a) GILSON PEREIRA
DE MENEZES, Diretor de
Departamento, para participar
da 4ª Reunião da
C o m i s s ã o O r g a n i z a d o r a
Nacional de Segurança Pública,
em Brasília - DF. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 21- DESIGNAR o (a)
Senhor (a) MARCELO SCALÃO,
Assessor Técnico II, para
responder pelo cargo de Diretor
de Departamento, do
Departamento Central de
Licitações e Compras, durante
o período de férias da senhora
Cristina Aparecida Raffa Volpi
Ramos, junto à Secretaria de
Administração. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 22- DESIGNAR o
senhor MARCELO SCALÃO para
integrar a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES
(CPL1), como Presidente,
durante o período de férias da
senhora Cristina Aparecida
Raffa Volpi Ramos. Esta portaria
entra em vigor na data de sua
publicação,    revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA 035- COMISSIONAR
os Srs. CELSO PORTELLA
LANFRANCHI, Oficial
Administrativo, e MARCELO
SARAIVA, Motorista de
Transporte Leve, efetivos, junto
a Câmara Municipal de Osasco,
com prejuízo de vencimentos e
sem prejuízo dos demais
direitos e vantagens de seu
cargo, até 31 de Dezembro de
2009. Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0039 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1923 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0040 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1925 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0041 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1929 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0042 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1936 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0043 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1937 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0044 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1938 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0045 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1939 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0046 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1942 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0047 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1943 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0048 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1947 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0049 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1948 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0050 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1950 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0051 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1952 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
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Portaria 0052 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1954 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0053 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1955 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0054 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1956 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0055 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1958 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0056 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1959 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0057 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1960 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0058 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1962 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0059 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1963 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0060 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1965 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0061 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

1966 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0062 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1967 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0063 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1971 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0064 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1973 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0065 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1976 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0066 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1977 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0067 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1981 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0068 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1982 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0069 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1984 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0070 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1985 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,

revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0071 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1986 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0072 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1987 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0073 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1988 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0074 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1990 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0075 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1991 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0076 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1992 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0077 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1998 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0078 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
1999 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0079 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2000 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0080 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2001 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0081 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2009 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0082 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2011 de 30 de dezembro de 2008.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0083 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2014 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0084 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2015 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0085 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2016 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0086 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2017 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0087 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2018 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0088 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2026 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0089 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2031 de 30 de dezembro de
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2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0090 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2035 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0091 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2036 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0092 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2039 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0093 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2040 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0094 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2041 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0095 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2043 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0096 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2044 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0097 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2045 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0098 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2047 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em

contrário.

Portaria 0099 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2048 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0100 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2049 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0101 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2050 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0102 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2052 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0103 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2054 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0104 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2055 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0105 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2057 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0106 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2102 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0107 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2105 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0108 - TORNAR NULA e

sem nenhum efeito a portaria Nº
2112 de 30 de dezembro de 2008.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0109 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2120 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0110 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2126 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0111 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2127 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0112 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2132 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0113 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2135 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0114 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2139 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0115 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2143 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0116 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2146 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0117 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2151 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0118 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2152 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0119 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2155 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0120 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2156 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0121 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2157 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0122 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2158 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0123 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2161 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0124 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2162 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0125 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2169 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0126 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2173 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
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Portaria 0127 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2176 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0128 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2177 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0129 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2179 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0130 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2180 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0131 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2186 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0132 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2187 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0133 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2191 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0134 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2192 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0135 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2194 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0136 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

2196 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0137 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2197 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0138 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2198 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0139 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2200 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0140 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2204 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0141 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2206 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0142 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2212 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0143 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2213 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0144 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2215 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0145 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2220 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,

revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0146 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2221 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0147 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2223 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0148 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2224 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0149 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2228 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0150 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2229 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0151 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2231 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0152 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2233 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0153 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2235 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0154 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2237 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0155 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2238 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0156 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2240 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0157 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2241 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0158 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2245 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0159 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2246 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0160 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2247 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0161 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2248 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0162 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2249 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0163 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2250 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0164 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2252 de 30 de dezembro de
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2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0165 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2253 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0166 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2256 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0167 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2257 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0168 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2258 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0169 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2259 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0170 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2260 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0171 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2262 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0172 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2264 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0173 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2266 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em

contrário.

Portaria 0174 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2269 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0175 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2270 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0176 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2279 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0177 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2280 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0178 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2281 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0179 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2282 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0180 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2285 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0181 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2287 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0182 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2288 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0183 - TORNAR NULA e

sem nenhum efeito a portaria Nº
2289 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0184 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2291 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0185 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2292 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0186 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2294 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0187 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2297 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0188 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2298 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0189 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2300 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0190 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2301 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0191 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2302 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0192 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2305 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0193 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2306 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0194 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2308 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0195 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2309 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0196 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2310 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0197 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2311 de 30 de dezembro de 2008.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0198 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2316 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0199 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2318 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0200 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2319 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0201 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2320 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
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Portaria 0202 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2322 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0203 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2323 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0204 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2324 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0205 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2325 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0206 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2326 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0207 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2327 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0208 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2328 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0209 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2329 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0210 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2330 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0211 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

2331 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0212 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2333 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0213 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2334 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0214 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2340 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0215 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2342 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0216 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2344 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0217 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2345 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0218 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2347 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0219 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2348 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0220 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2350 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,

revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0221 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2351 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0222 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2354 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0223 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2356 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0224 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2365 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0225 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2368 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0226 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2372 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0227 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2374 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0228 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2376 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0229 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2386 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0230 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2389 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0231 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2390 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0232 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2391 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0233 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2393 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0234 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2394 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0235 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2395 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0236 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2396 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0237 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2398 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0238 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2399 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0239 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2400 de 30 de dezembro de



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 82  Osasco, 08 de janeiro de 2009

2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0240 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2401 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0241 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2402 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0242 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2409 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0243 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2410 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0244 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2416 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0245 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2420 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0246 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2421 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0247 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2422 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0248 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2423 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em

contrário.

Portaria 0249 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2425 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0250 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2427 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0251 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2428 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0252 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2435 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0253 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2436 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0254 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2437 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0255 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2438 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0256 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2476 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0257 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2478 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0258 - TORNAR NULA e

sem nenhum efeito a portaria Nº
2481 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0259 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2482 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0260 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2484 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0261 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2491 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0262 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2492 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0263 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2498 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0264 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2506 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0265 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2512 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0266 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2518 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0267 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2522 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0268 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2523 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0269 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2527 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0270 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2528 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0271 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2529 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0272 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2535 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0273 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2537 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0274 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2539 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0275 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2540 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0276 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2541 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
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Portaria 0277 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2545 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0278 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2546 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0279 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2548 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0280 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2549 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0281 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2554 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0282 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2555 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0283 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2558 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0284 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2559 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0285 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2561 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0286 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

2562 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0287 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2565 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0288 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2570 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0289 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2574 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0290 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2578 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0291 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2579 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0292 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2583 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0293 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2586 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0294 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2592 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0295 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2593 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,

revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0296 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2597 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0297 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2600 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0298 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2601 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0299 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2602 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0300 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2606 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0301 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2607 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0302 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2611 de 30 de dezembro de 2008.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0303 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2613 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0304 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2615 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0305 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2648 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0306 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2649 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0307 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2650 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0308 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2652 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0309 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2659 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0310 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2662 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0311 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2663 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0312 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2664 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0313 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2670 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0314 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2674 de 30 de dezembro de
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2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0315 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3567 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0316 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3570 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0317 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3573 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0318 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3576 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0319 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3578 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0320 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3581 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0321 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3583 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0322 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3599 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0323 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3602 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em

contrário.

Portaria 0324 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3604 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0325 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3607 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0326 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2439 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0327 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2440 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0328 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2441 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0329 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2442 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0330 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2443 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0331 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2444 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0332 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2446 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0333 - TORNAR NULA e

sem nenhum efeito a portaria Nº
2447 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0334 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2449 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0335 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2450 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0336 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2451 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0337 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2452 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0338 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2453 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0339 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2454 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0340 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2455 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0341 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2456 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0342 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2457 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0343 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2458 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0344 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2459 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0345 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2460 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0346 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2462 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0347 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2463 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0348 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2464 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0349 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2465 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0350 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2466 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0351 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2467 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
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Portaria 0352 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2468 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0353 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2469 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0354 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2470 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0355 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2472 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0356 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2474 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0357 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2475 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0358 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3613 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0359 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3617 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0360 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3619 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0361 - TORNAR NULA e

sem nenhum efeito a portaria Nº
3623 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0362 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3630 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0363 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3631 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0364 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3632 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0365 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3634 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0366 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3641 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0367 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3642 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0368 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3681 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0369 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3682 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0370 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3683 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0371 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3684 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0372 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3686 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0373 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3687 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0374 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3688 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0375 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3689 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0376 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3690 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0377 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3691 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0378 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3692 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0379 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3693 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0380 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3694 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0381 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3696 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0382 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3697 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0383 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3698 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0384 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2956 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0385 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2957 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0386 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2958 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0387 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2959 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0388 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2960 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0389 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
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2962 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0390 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2963 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0391 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2964 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0392 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2965 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0393 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2966 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0394 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2967 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0395 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2969 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0396 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2970 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0397 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2974 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0398 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3003 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,

revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0399 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3004 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0400 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3026 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0401 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3031 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0402 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3041 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0403 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3057 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0404 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3064 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0405 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3066 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0406 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3068 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0407 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3081 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0408 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3082 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0409 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3091 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0410 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3095 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0411 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3108 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0412 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3129 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0413 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3164 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0414 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3186 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0415 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3187 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0416 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3193 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0417 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3196 de 30 de dezembro de

2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0418 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3197 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0419 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3198 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0420 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3199 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0421 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3201 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0422 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3203 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0423 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3204 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0424 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3205 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0425 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3206 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0426 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3212 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
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contrário.

Portaria 0427 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3214 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0428 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3217 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0429 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3218 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0430 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3219 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0431 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3220 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0432 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3229 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0433 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3231 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0434 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3233 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0435 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3236 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0436 - TORNAR NULA e

sem nenhum efeito a portaria Nº
3237 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0437 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3240 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0438 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2680 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0439 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2684 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0440 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2685 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0441 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2686 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0442 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2687 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0443 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2688 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0444 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2690 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0445 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2691 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0446 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2695 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0447 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2697 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0448 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2698 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0449 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2699 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0450 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2706 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0451 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2708 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0452 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2709 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0453 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2711 de 30 de dezembro de 2008.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0454 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2717 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0455 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2718 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0456 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2719 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0457 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2721 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0458 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2722 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0459 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2724 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0460 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2725 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0461 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2729 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0462 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2730 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0463 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2732 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0464 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
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2733 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0465 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2734 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0466 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2735 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0467 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2736 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0468 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2738 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0469 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2741 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0470 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3372 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0471 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3373 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0472 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3377 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0473 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3379 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,

revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0474 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3381 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0475 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3385 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0476 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3386 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0477 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3393 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0478 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3395 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0479 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3398 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0480 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3399 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0481 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3400 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0482 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3403 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0483 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3404 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0484 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3405 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0485 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3406 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0486 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3407 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0487 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3414 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0488 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3415 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0489 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3416 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0490 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3420 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0491 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3421 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0492 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3427 de 30 de dezembro de

2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0493 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3438 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0494 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3440 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0495 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3441 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0496 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3445 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0497 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3447 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0498 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3450 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0499 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3452 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0500 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3453 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0501 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3454 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
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contrário.

Portaria 0502 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3455 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0503 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3456 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0504 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3457 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0505 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3459 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0506 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3460 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0507 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3461 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0508 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3465 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0509 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3466 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0510 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3470 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0511 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3476 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0512 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3478 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0513 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3479 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0514 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3480 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0515 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3481 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0516 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3483 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0517 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3484 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0518 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3486 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0519 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3489 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0520 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

3490 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0521 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3495 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0522 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3497 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0523 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3498 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0524 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3500 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0525 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3501 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0526 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3512 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0527 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3514 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0528 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3519 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0529 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3520 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0530 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3521 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0531 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3533 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0532 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3537 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0533 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3539 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0534 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3540 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0535 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3548 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0536 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3550 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0537 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3708 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0538 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3709 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
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contrário.

Portaria 0539 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3710 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0540 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3711 de 30 de dezembro de 2008.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0541 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3712 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0542 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3713 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0543 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3715 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0544 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3717 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0545 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3720 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0546 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3722 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0547 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3723 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0548 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3727 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0549 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3728 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0550 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3732 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0551 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3734 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0552 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3735 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0553 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3737 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0554 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3739 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0555 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3741 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0556 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3745 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0557 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

3746 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0558 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3747 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0559 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3749 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0560 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3750 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0561 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3751 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0562 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3752 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0563 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2620 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0564 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2622 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0565 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2624 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0566 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2627 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0567 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2631 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0568 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2632 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0569 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2633 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0570 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2634 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0571 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2636 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0572 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2637 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0573 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2638 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0574 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2641 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0575 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2642 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
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contrário.

Portaria 0576 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2645 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0577 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3647 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0578 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3650 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0579 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3651 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0580 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3660 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0581 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3662 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0582 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3663 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0583 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3666 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0584 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3669 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0585 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3670 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0586 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3672 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0587 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2742 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0588 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2743 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0589 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2744 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0590 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2745 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0591 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2748 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0592 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2754 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0593 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2755 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0594 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

2759 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0595 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2760 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0596 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2761 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0597 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2762 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0598 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2764 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0599 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2766 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0600 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2775 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0601 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2777 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0602 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2788 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0603 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2789 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0604 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2790 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0605 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2792 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0606 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2798 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0607 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2799 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0608 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2812 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0609 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2818 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0610 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2823 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0611 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2845 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0612 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2857 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
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contrário.

Portaria 0613 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2859 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0614 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2861 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0615 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2863 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0616 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2866 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0617 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2871 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0618 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2875 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0619 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2876 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0620 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2877 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0621 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2879 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0622 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2883 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0623 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2886 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0624 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2893 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0625 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2894 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0626 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2911 de 30 de dezembro de 2008.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0627 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2912 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0628 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2917 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0629 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2919 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0630 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2921 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0631 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

2923 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0632 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2925 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0633 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2929 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0634 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2930 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0635 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2935 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0636 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2938 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0637 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2941 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0638 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2945 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0639 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2952 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0640 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2953 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0641 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
2955 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0642 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3308 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0643 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3311 de 30 de dezembro de 2008.
Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0644 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3320 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0645 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3328 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0646 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3329 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0647 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3338 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0648 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3344 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0649 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3345 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
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contrário.

Portaria 0650 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3362 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0651 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3367 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0652 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3242 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0653 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3244 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0654 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3245 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0655 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3246 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0656 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3248 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0657 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3249 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0658 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3250 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0659 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3252 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0660 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3254 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0661 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3264 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0662 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3268 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0663 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3269 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0664 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3272 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0665 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3274 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0666 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3275 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0667 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3279 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0668 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº

3283 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0669 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3286 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0670 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3288 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0671 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3289 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0672 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3290 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0673 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3291 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0674 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3293 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0675 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3295 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0676 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3296 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0677 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3297 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,

revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0678 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3299 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0679 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3300 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0680 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3301 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0681 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3699 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0682 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3700 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0683 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3701 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0684 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3702 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Portaria 0685 - TORNAR NULA e
sem nenhum efeito a portaria Nº
3707 de 30 de dezembro de
2008. Esta portaria entra em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

RETIFICAÇÕES:

·Na portaria 1871 de 11 de
Dezembro de 2008, leia-se:
“EXONERAR, a pedido, ELLEN
PAULA MATOS”, e não como foi
publicado.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098/
2008,     torna pública a classificação dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO SOCORRISTA PLANTONISTA .

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de Janeiro
de 2009.

A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009.
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

  LISTA GERAL

Class. Inscrição RG Nome
1 70735 0-M JOSE BLANCO SANDOVAL
2 70733 0-M JOSE BLANCO SANDOVAL
3 70716 1161910 JOSE ANGEL CASTILLO ROVELO
4 70717 1161910 JOSE ANGEL CASTILLO ROVELO
5 70775 6281107 UMBERTO PANTALIONE VIGATTO
6 70776 6281107 UMBERTO PANTALIONE VIGATTO
7 70741 3362866 ROBERTO CIARCIA
8 70740 3362866 ROBERTO CIARCIA
9 70743 4877502-2 ANIS RAHAL MALUF
10 68898 35969572-3 MANOEL PEREIRA DE MELO
11 70719 0-V FERNANDO BECKRICH ASBUN
12 70718 0-V FERNANDO BECKRICH  ASBUN
13 70616 5679376-5 RUY CESAR APOLLONIO DAVATZ
14 70617 5679376-5 RUY CESAR APOLLONIO DAVATZ
15 70590 5755889-89 HAVANIR TAVARES DE ALMEIDA NIMTZ
16 70591 5755889-9 HAVANIR TAVARES DE ALMEIDA NIMTZ
17 70621 36276746-X RAUL OSVALDO PATINO VELASCO
18 70622 36276746-X RAUL OSVALDO PATINO VELASCO
19 70612 7345302-X SONIA CRISCUOLO LEHMANN
20 70611 7345302-X SONIA CRISCUOLO LEHMANN
21 70632 8847040 MARIA DO CARMO GOMES
22 70628 10778745 YEH TZUDO SHEN
23 70627 10778745 YEH TZUDO SHEN
24 70763 22578419-1 SERGIO AUGUSTO SILVA
25 70762 22578419-1 SERGIO AUGUSTO SILVA
26 70625 96985596-3 PEDRO RIOJI HIRANO
27 70739 517061 MARIA DAS GRAÇAS BARRAS DE OLIVEIRA
28 70602 0 MIGUEL ALBERTO RODRIGUES ALGARANAZ
29 70601 0 MIGUEL ALBERTO RODRIGUES ALGARANAZ
30 70757 6105943-2 WELLINGTON PEREIRA STIVANIN
31 70758 6105943-2 WELLINGTON PEREIRA STIVANIN
32 70626 9698596-3 PEDRO RIOJI HIRANO
33 70587 16301188 CRISTINA OKUBO KAWAI
34 70588 16301188 CRISTINA OKUBO KAWAI
35 70603 0-5 MARIA SILVA CALLEJAS DORADO
36 70604 0-5 MARIA SILVA CALLEJAS DORADO
37 68897 2278712-70 FRIEDRICH WERNER SANT´ANNA WETZKER
38 70707 38696726-X ROBERTO MARIANO GOMEZ HANGUI
39 70732 14789616-2 JORGE ASANO SUGIMOTO
40 70756 38475896 FRANZ WEIMAR DELGADO SALAVERRY
41 70755 38475896 FRANZ WEIMAR DELGADO SALAVERRY
42 70738 1147402 MARCO ANTONIO PAIVA PRADO
43 70737 1147402 MARCO ANTONIO PAIVA PRADO
44 70768 2176668 KALLEY RICARDO CLEMENTINO FERREIRA
45 68499 0 MAXIMILIANO BERNARDES DE CASTRO
46 70560 24282594-1 MARIA INES CLEMENTE PERESTRELO
47 70589 21791539 FLAVIO QUINALHA GOMES
48 70720 25008978-6 ROBERTO AUGUSTO RAMOS JUNIOR
49 70774 9652800-5 FABIANA BOECHAT DO CARMO SILVA
50 70773 9652800-5 FABIANA BOECHAT DO CARMO SILVA
51 70772 26398644-5 FABIANO LAUTENSCHLAEGER
52 68355 0 CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
53 68357 0 CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
54 70771 26398644-5 FABIANO LAUTENSCHLAEGER
55 70748 5992508-3 RAQUEL KANTHACK PEREIRA
56 70749 39518685-3 CAROLINA GAMA KATO LOURENÇO
57 70524 0 ARLEI SEBASTIÃO XAVIER JUNIOR
58 70578 0 THIAGO EMILIO B. MOIA
59 70684 28444204 LEANDRO VANDERLEI CURY
60 70683 28444204 LEANDRO VANDERLEI CURY
61 70582 0-I VICTOR BORDA CORONADO
62 70706 22824501-1 RICARDO SATO UEMURA
63 70596 29323237-4 RODRIGO CORREIA COAGLIO
64 70595 29323237-4  RODRIGO CORREIA COAGLIO
65 70767 22586656-0 ADILSON PIMENTEL DE CARVALHO JUNIOR
66 70525 22586656-0 ADILSON PIMENTEL DE CARVALHO JUNIOR
67 70742 28346159-7 RAFAEL PROTA
68 70553 14780276-3 CAIO BARBIERI
69 70554 14780273-3 CAIO BARBIERI

70 70727 52786429-8 PAULO HENRIQUE PETTERLE
71 70754 1273442-0 FABRICIO LUCENA DE ALMEIDA
72 70614 1272061-5 DANIEL FIGUEIREDO E SILVA
73 70613 1272061-5 DANIEL FIGEUIREDO E SILVA
74 70704 28924584-9 MADALENA DE FARIA SAMPAIO
75 70729 3724903 MARLOS PEREIRA DE REZENDE
76 68352 3724903 MARLOS PEREIRA DE REZENDE
77 70592 0 FLAVIA DE CARVALHO JASMIN
78 68899 993396 JULIANA CHEN
79 68351 21823529-X ISABEL FILOMENA BECHARA KHOURI
80 68350 21823529-X ISABEL FILOMENA BECHARA KHOURI
81 70557 30847853-8 ALINEMARA JORDÃO DANTAS DA SILVA
82 70723 5670340-62 FABIO FIGUEIREDO COSTA
83 70606 123971699- CINTHIA MILENA DA SILVA ALCANTARA
84 70610 0 ROBERTA DE MORAES LUZ
85 70605 0 ROBERTA DE MORAES LUZ
86 70558 32675020 THIAGO PAZ CASAGRANDE
87 70555 32675020 THIAGO PAZ CASAGRANDE
88 70620 0 RICARDO EMILIANO RODRIGUES SANCHES
89 70619 0 RICARDO EMILIANO RODRIGUES SANCHES
90 70751 1124562 JOÃO ALEXANDRE QUEIROZ JUVENIZ
91 70556 321046 FLAVIO AUGUSTO MARQUES FREITAS
92 70713 30525140-5 TATIANA REGINA MANDARINO DE OLIVEIRA
93 70712 30525140-5 TATIANA REGINA MANDARINO DE OLIVEIRA
94 70530 28708696-3 HENRIQUE MENDES MOTTA
95 70623 0-H LILIAN MARTHA FLORES
96 70559 321046 FLAVIO AUGUSTO MARQUES FREITAS
97 70624 0-H LILIAN MARTHA FLORES

Edital de Classificação Final
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098/
2008,     torna pública a classificação  dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO ANESTESISTA PLANTONISTA
A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de Janeiro
de 2009.

A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009.
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão de Processo Seletivo

LISTA GERAL

Class. Inscrição RG Nome
1 68452 2102094-2 JOSE FRANCISCO DA FARIA
2 68468 18247391-0 SERGIO DO CARMO CASTILHO
3 68874 6044524 NELSON GONÇALVES FILHO
4 68464 300835 PATRICIA MARIA DE SOUZA
5 70638 300835 PATRICIA MARIA DE SOUZA
6 68455 1210306 DEBORAH LENA DE ABREU DELFINO
7 68471 9240759-6 EDSON FERREIRA DA SILVA
8 70641 33087392-1 DIRCY LIMA DE ASSIS
9 70640 33087392-1 DIRCY LIMA DE ASSIS
10 68450 4348348 ALCIDES SOARES NETTO
11 68872 39021284-7 LUZ MIRIAN TAMBO ROSAS
12 34762 0 EDISON CASSIO AGUIRRE DE SOUZA
13 68469 18293209-6 MARIVALDO DO NASCIMENTO
14 68465 4728341-8 INEZ CRISTINA M.P. GONÇALVES
15 68879 4029984 MARIALBA CARVALHO NOGUEIRA
16 70634 17819134-6 PETER TRIMANAS
17 70635 17819134-6 PETER TRIMANAS
18 68467 22052875 NELI APARECIDA MOREIRA
19 68462 19949705 JORGE LUIZ PONTES NAMEN
20 68463 24881874-0 ROSANGELA BONFITTO STUQUI
21 70639 19949705 JORGE LUIS PONTES NAMEN
22 68466 926535751 ISABEL CRISTINA MEDEIROS GOUVEIA
23 68454 20695772-5 JOSE CARLOS DE MORAES JUNIOR
24 34716 8560654-9 RICARDO ALMEIDA ALENCAR
25 70631 9265357-5 ISABEL CRISTINA MEDEIROS GOUVEIA
26 68873 25264175-9 PAULO HENRIQUE DE LIMA
27 68453 25789168-7 ANDREA CRISTINA DOS NASCIMENTO
28 68871 26824262-8 FLAVIA LOPES DELGADO
29 34763 6779299-8 LUIS CLAUDIO TAVARES DA SILVA
30 68870 27146685-6 FABIO COELHO BARROSO
31 68456 1426751 GISCKARDS SCARPATI DE OLIVEIRA
32 68472 22657947-5 NICHOLAS MATHEUS PERES OLIVEIRA
33 70777 28778915-9 DANIELA VANIA DORIGHELLO
34 68470 39550838-1 OMAR MELGAR CALDERON
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Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098 /
2008,     torna pública a classificação dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL PLANTONISTA
A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de janeiro
de 2009.
A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido
Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

 LISTA GERAL
Class. Inscrição RG Nome
1 70643 6171037 RAUL FERNANDES MARINHEIRO JUNIOR
2 68894 9585064 JOSEPH KUNIHIRO
3 70645 30570710-3 ANDRE MANGABEIRA GUIMARAES
4 70765 8170105 THIAGO EMILIO BURZA MAIA
5 70523 27009152-X GUSTAVO HENRIQUE M. CANEVANI
6 70522 3999460 JEAN RICARDO SILVESTRE
7 70753 1273442-0 FABRICIO LUCENA DE ALMEIDA
8 70703 2979535 JOÃO PAULO SOUSA RIPARDO
9 70752 1124562 JOÃO ALEXANDRE QUEIROZ JUVENIZ
10 70701 1486406 RAFAEL SANDOVAL MARCARI
11 70702 1585698 RENATO FANCHIOTTI COSTA

Edital de Classificação Final
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098 /
2008,     torna pública a classificação  dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO CLÍNICO GERAL DIARISTA  .

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de Janeiro
de 2009.
A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009.
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

                                                                                      LISTA GERAL
Class. Inscrição RG Nome
1 70760 8434336 JOSE RAYMUNDO MOLINA ASPIAZU
2 70561 38424137-2 ALTAIR GONZAÇA DOS SANTOS
3 67573 21839 JOSÉ FRANCISCO DE MENEZES
4 70759 10682648-7 ARTHUR DE VICENTE MAROTTA JUNCÁ
5 70529 5403816 ROBERTO FRANCISCO SOARES RICCI
6 70535 5673203 SIDNEY FORBICINI
7 67897 17924216 HAROLDO DE NAZARÉ MIRANDA DOS SANTOS
8 70766 17924216 HAROLDO DE NAZARE MIRANDA DOS SANTOS
9 70615 8552337 SAMIR ANTUN
10 68900 8552337 SAMIR ANTUM
11 70618 408231-R CLAUDIO MARCELO ORENSTEIN
12 34828 251312948- OBIDULHO A NAVES DE OLIVEIRA
13 70533 37040342-3 DOMINGOS DE MATOS CARDOSO
14 34827 25131948-9 OBIDULHO A. NAVES DE OLIVEIRA
15 70649 8015448 JOSÉ ALFREDO MARTINI
16 70650 8015448 JOSÉ ALFREDO MARTINI
17 70528 4824342-2 CLAUDIO MAJOWKA
18 70527 4824342-2 CLAUDIO MAJOWKA
19 70709 2380356 DENIS BARBOSA TANACHITI
20 70532 11636459-2 MAIKEL RENDRIC HENRIQUE TEIXEIRA
21 70724 3576169 PATRICIA MARIA MARTINS CORIDOLA
22 67896 18752103-7 DANIELA DE MENEZES TAVARES
23 70721 116553065 FABRICIO CORREA LAMIS
24 70708 24199895-5 FERNANDO MACHADO OLIVEIRA
25 70750 27013634-4 CLAUDIA ROMUALDO DA SILVA
26 70534 1245764 DANIELLE PATRIOTTA DE OLIVEIRA
27 70581 376727-I VICTOR BORDA CORONADO
28 68356 28778918-4 ALINE VANESSA RODRIGUES DA S.,V.COELHO
29 70688 12270956 JORGE LUIZ FERREIRA
30 70651 8941342 JORGE LUIS DE SÁ
31 70686 23195248-X RICARDO RATTI
32 70689 12270956 JORGE LUIZ FERREIRA
33 70687 23195248-X RICARDO RATTI

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098/
2008,     torna pública a classificação  dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO GINECOLOGISTA DIARISTA .
  A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de Janeiro
de 2009.

A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

LISTA GERAL

Class. Inscrição RG Nome
1 70599 24977770-8 MIRNA CUELLAR URIZA
2 70600 24977770-8 MIRNA CUELLAR URIZA
3 67512 61556-Y IRMA RODRIGUEZ CLAROS DE BAZOBERRY
4 67564 1336680 HELIO RABELO ROCHA
5 70583 8035184-0 ARNALDO MARAGONI
6 67895 16598874-5 MARIA MEIRANIR PEREIRA AMORIM PALUAN
7 67550 36832442-4 LUCIARA MOITINHO GAIL
8 67558 36832442-4 LUCIARA MOITINHO GAIL
9 70580 1600532 MARILIA MARTINS LUCIO
10 67557 5343835 ANTONIO KAZUO FUKUDA
11 67566 297186-8 LUIS FERNANDO VALEJOS PEREDO

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098/
2008,     torna pública a classificação dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO GINECOLOGISTA PLANTONISTA  .
A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de Janeiro
de 2009.
A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de janeiro de 2009
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

  LISTA GERAL

Class. Inscrição RG Nome
1 34723 7705498 REGINA CELIA F. CASSIOLI
2 70584 37380989-X LUIS ALFREDO HEREDIA CLAROS
3 70520 37380989-X LUIS ALFREDO HEREDIA CLAROS
4 34724 38005637-9 MARIA CELESTE GONÇALVES LOPES
5 34715 28186094-4 MAISA FUKAYAMA
6 70730 25348846-1 PAULA ROSSA TODOROVIC
7 70579 1600532 MARILIA MARTINS LUCIO
8 34721 27603543-4 GABRIEL SEIXAS CONCEIÇÃO
9 70731 16630435 MARIA AUXILIADORA BERNARDI

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098/
2008,     torna pública a classificação  dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO PEDIATRA DIARISTA  .
A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de janeiro
de 2009.
A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de janeiro de 2009
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

LISTA GERAL
Class. Inscrição RG Nome
1 70747 6739517 ALYDEA MARIA PEREIRA HARASIMOWICZ
2 70647 2807461 OSWALDO CARVALHO DA SILVA JUNIOR
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3 70648 3548946-7 WALYR APARECIDO TAMBURUS
4 70744 6429824 HUMBERTO EDISON BORTOLOTO
5 70551 6307785 MARIZA APARECIDA SCUDELER  KEMP
6 70552 6307785 MARIZA APARECIDA SCUDELER KEMP
7 70646 5464661 AMÉRICO BUZAS
8 34728 986656 ANA CRISTINA MEIRA DE VASCONCELOS
9 70769 8532448 ALFREDO DE PAULA EDUARDO JUNIOR
10 70633 8365810 SILVIO LUIS RODRIGUES
11 70642 8365810 SILVIO LUIS RODRIGUES
12 34727 1661001 NATALIA DE MELO E SILVA RODRIGUES
13 68353 27761489-2 MARCUS COELHO
14 68354 27761489-2 MARCUS COELHO
15 70728 27195730-X CAMILA MALTA MARADEI TANAKA

Edital de Classificação
 Processo Seletivo

      Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 98/2008,
torna pública a classificação dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo  citado
Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de janeiro
de 2009.
A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de janeiro de 2009.
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

 LISTA GERAL

Class. Inscrição RG Nome
1 70745 6429824 HUMBERTO EDSON BORTOLOTO
2 70711 2918198-7 SIDNEY AMERICO VIEIRA JUNIOR
3 70609 0 JENNY MIRIAM CARDENAS CORDOVA
4 70608 6054-X JENNY MIRIAM CARDENAS CORDOVA
5 70770 8532448 ALFREDO DE PAULA EDUARDO JUNIOR
6 34825 17643219 SIN SOOK KIM
7 34830 10203177 GRACIETE MARIA BARRODAS
8 34821 62753563 NILTON RIGOLON
9 34819 26519738-7 ANGELA CRISTINA VENCESLAU DA SILVA
10 34820 26519738-7 ANGELA CRISTINA VENCESLAU DA SILVA
11 34822 6714304-0 MONICA GODOY MASCARENHAS
12 34829 12754171-8 EULER JOÃO KERNBICHLER
13 70714 13243106 PAULO RICARDO MATAROZZI
14 70715 13243106 PAULO RICARDO MATAROZZI
15 34823 16370095 ROBERTO CARLOS AMARAL DUCKEL
16 70521 20472730 LUCIANE PAULA BURAGAS
17 34729 1661001 NATALIA DE MELLO E SILVA RODRIGUES
18 34831 1663476 FRAUCIMARY FERNANDES FERREIRA
19 34826 43578604-5 LUTUFIO WITSON MWAMAKAMBA
20 34824 43578604-5 LUTUFIO WITSON MWAMAKAMBA
21 34726 29271237-6 SHIGUEYOSHI SAKASHITA
22 34725 29291237-6 SHIGUEYOSHI SAKASHITA
23 70593 5277978-4 FLAVIA DE CARVALHO JASMIM

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098/2008

A comissão do Processo  Seletivo, especialmente constituída por meio da Portaria  nº
309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098/
2008, torna pública a classificação  dos candidatos  da Seleção  Pública regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO PSIQUIATRA DIARISTA.

Osasco, 08 de janeiro de 2009
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

LISTA GERAL
NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A comissão do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098/
2008,     torna pública a classificação dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, do Emprego Público de: MÉDICO PSIQUIATRA PLANTONISTA  .

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de janeiro
de 2009.
A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de janeiro de 2009.
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

LISTA GERAL

Class. Inscrição RG Nome
1 70597 30567254-X JULIANA GOMES PEREIRA
2 70598 30567254-X JULIANA GOMES PEREIRA

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 098 / 2008

A  comissão  do  Processo  Seletivo,   especialmente   constituída   por   meio   da  Portaria
nº 309/2007, da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos do disposto no item 04, do
Edital de Abertura e Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 098 /
2008,     torna pública a classificação dos candidatos  da  Seleção  Pública  regida  pelo
citado  Edital, dos Empregos Públicos de: MÉDICO REUMATOLOGISTA DIARISTA .

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais, poderão ser protocolados
na Divisão   de  Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Osasco - Av. Bussocaba,
300, Sala 51, Centro, Osasco,  no prazo de 03 (três)  dias úteis,  a contar de 09 de janeiro
de 2009.

A classificação será publicada de acordo com o disposto com  os  itens 05  (cinco)   e  06
(seis)  do  referido Edital e  figura em ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009.
REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO

Comissão do Processo Seletivo

 LISTA GERAL

Class. Inscrição RG Nome
1 70531 9879911-3 NANCY APARECIDA MAJORI DE OLIVEIRA

            Edital da 27ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº 03/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à rua Presidente
Castelo Branco, 305 - Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI,
item 6 do Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 08 de janeiro de 2009

             Edital da 09ª Convocação de candidatos
           Processo Seletivo Nº 65/2007

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO
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Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Primitiva
Vianco, 757 - Centro – Osasco  - 2º andar.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 11.8, do edital
de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico
pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 11.6 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

  Osasco, 08 de Janeiro de 2009.

Edital da  03ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº 086/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Presidente
Castelo Branco nº 305  - Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VII, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VII,
item 5 do Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco,  08 de Janeiro de 2008

Edital da 10ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº  070/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à rua Presidente
Castelo Branco, 305 - Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI,
item 6 do Edital de Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009

Edital da 01ª Convocação de candidatos
           Processo Seletivo Nº 098/2008

Ficam convocados para início do processo de contratação, os
candidatos classificados nos empregos, quantidades e condições
abaixo especificadas, de acordo com publicação na Imprensa Oficial
do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de
Administração de Recursos Humanos – DARH, sito à Rua Primitiva
Vianco, 757 - Centro – Osasco  - 2º andar.
O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória,
para o exercício do emprego, conforme previsto no item 10.9, do
edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.
O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação
automática do candidato, nos termos do disposto no item 10.7 do
Edital de Abertura e Regulamento do concurso.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009
 ALÊTO JOSÉ DE SOUSA

Respondendo pela Secretaria de Administração

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 055/2008 – TÉCNICO EM
SEGURANÇA DO TRABALHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01 -  PROVA PRÁTICA E
ENTREVISTA TÉCNICA

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Emídio
Pereira de Souza, através do Decreto nº 9.387/05 e Comissão
especialmente constituída por meio da Portaria nº   309/2007,
CONVOCA   os  candidatos  classificados no processo seletivo para
provimento do emprego de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO,
nos termos do capítulo II, item 1, a comparecerem munidos de um
documento de identidade com foto, no dia 13 de Janeiro de 2009,
das 09 às 11 horas para realização da Segunda Etapa, Prova Prática
e da  Entrevista Técnica, de caráter eliminatório, conforme abaixo:

1. Cronograma de apresentação:
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DATA CLASSIFICAÇÃO
13/01/2009 02º ao 06º

2. Local de realização da prova prática e entrevista técnica:

Secretaria de Administração de Recursos Humanos - DARH
Rua Presidente Castelo Branco  nº 305 – Centro – Osasco - com
Engenheiro Arnaldo.

3. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua
desclassificação.

4. Nessa fase não cabe recurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.

Osasco, 08  de Janeiro 2009
Régia Maria Gouveia Sarmento

 Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 079/2008
EDITAL DA 03ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Emídio Pereira de
Souza, através do Decreto nº 9.387/05 e Comissão especialmente constituída
por meio da Portaria nº   309/2007,  os  candidatos  classificados no processo
seletivo para provimento do emprego abaixo relacionado, nos termos do capítulo
10, a comparecer munido de um documento de identidade com foto, para
realização de entrevista, de caráter eliminatório, conforme abaixo:

1. Cronograma de apresentação:

DATA:  13/01/2009

HORÁRIO:  10:00 hs

EMPREGO CLASSIFICAÇÃO
FISIOTERAPEUTA 22º ao 24º

2. Local de realização da entrevista:
Rua Virginia Aurora Rodrigues, 350 – sala 01 – com Sr. Humberto Alencar
Osasco – Centro     Tel.  3653-1133

3. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua
desclassificação.
4. Nessa fase não cabe recurso.
5. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no
Departamento de Administração de Recursos Humanos – DARH, sito a Rua
Primitiva Vianco, 757 – Centro – 2º andar, para apresentar toda documentação
comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo
VI, do edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame
médico pré-admissional.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009
ALÊTO JOSE DE SOUSA

Respondendo pela Secretaria de Administração

CONCURSO PÚBLICO 001/2007
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – GCM MASCULINO E FEMININO.

Edital de Convocação para Investigação Social

A Comissão do Concurso Público para provimento de cargos de Guarda Civil
Municipal 3ª Classe – GCM masculino e feminino, CONVOCA, em virtude de
liminar concedida pela Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Osasco
– SP, o candidato indicado a seguir para apresentação de Documentos
necessários para início da Invetigação Social – 4ª Etapa nos termos do
disposto no Capítulo V do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso, que
segue adiante transcrito:

Da QUARTA ETAPA – INVESTIGAÇÃO SOCIAL:

8.1. A investigação social será realizada pela Prefeitura do Município de
Osasco, por meio da Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal, em
atendimento ao disposto no artigo 35, inciso IV, da Lei Complementar nº 129/
05, de tal forma que identifique condutas inadequadas do candidato, impedindo
a contratação de:
a) toxicômano;
b) pessoa com antecedentes criminais;
c) alcoólatra;
d) procurado pela Justiça;
e) violento e agressivo;

f) desajustado no serviço militar obrigatório;
g) possuidor de certificado escolar inidôneo ou inválido ou não reconhecido
pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC).
8.2. Os documentos a serem fornecidos pelo candidato na Investigação
Social são:
8.2.1. cópia, acompanhado do original, da cédula de identidade - RG e do
Cadastro de Pessoa Física - C.P.F.;
8.2.2. cópia, acompanhado do original, do Certificado de Conclusão do Ensino
Médio e Histórico Escolar;
8.2.3. Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Secretaria de
Segurança Pública do(s) Estado(s) no(s) qual(is) tenham residido nos últimos
3 (três) anos;
8.2.4. Certidão de Distribuições Criminais da Comarca da Capital do 1º e 2º
Distribuidor, caso resida no Estado de São Paulo nos últimos 3 (três) anos.
Em caso contrário, deverá apresentar tais certidões da Comarca em que
residiu nos últimos 3 (três) anos; e
8.2.5. Certidão de Distribuições Criminais das Justiças Federal, Estadual e
Militar Federal e Estadual, para fins de concurso, das Comarcas e Seções
Judiciárias onde o candidato residiu a partir de 18 anos de idade.
8.2.6. Certidão Negativa do Departamento de Polícia Federal;
8.2.7. Certidão Negativa da Justiça Eleitoral;
8.2.8. 1 foto 3 X 4 recente; e
8.2.9. no caso de candidato ter sido funcionário público deverá entregar a
comprovação do motivo da dispensa, demissão ou exoneração, para
avaliação de eventuais impedimentos do exercício de função pública.
8.3. Após análise desses documentos, a posse será indeferida se verificada
a condenação nos seguintes casos:
a) crimes contra a Administração Pública;
b) crimes contra a Fé Pública;
c) crimes referidos pelo artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e os
definidos como hediondos pelas Leis Federais nº 8.072, de 25 de julho de
1990, nº 8.930, de 07 de setembro de 1994, e nº 9.695, de 21 de agosto de
1998.

8.4. Quando a condenação decorrer de outros crimes que não os acima
especificados, os elementos trazidos pelo candidato serão examinados para
aferição da compatibilidade entre a natureza do crime e o exercício de
função pública em geral e, particularmente, das atribuições específicas do
cargo a ser provido.
8.4.1. Apurada a incompatibilidade, a posse será negada.
8.5. Além da entrega dos documentos exigidos no item 8.2., deste Capítulo,
todos os candidatos deverão comparecer pessoalmente na Corregedoria
Geral da Guarda Civil Municipal,  para preenchimento de questionário.
8.6. O resultado da Investigação Social será conceituado por “apto” e “inapto”.
8.6.1. Os candidatos considerados inaptos serão excluídos do Concurso.
8.7. Não caberá recurso na Investigação Social.

O candidato, deverá apresentar-se conforme  calendário abaixo, para entrega
dos documentos  citados no item 8.2 e preenchimento do  questionário de
Investigação Social, na Corregedoria da Guarda Civil , situada na rua Ângelo
Bianchi nº 26 – Osasco – SP.
Dúvidas poderão ser dirimidas pelos telefones 3682-6724  ou 3699-2185.

Dia  09 / 02 / 2009 -  segunda-feira  14:00  horas

Cargo   001  Guarda Civil Municipal 3ª Classe – Masculino

Nome Documento            Inscrição

Ivanildo Gomes de Andrade 37558724X SP 0201999 0

Osasco, 08 de  janeiro de 2009.
Régia Maria Gouveia Sarmento

Presidenta da Comissão do Concurso Público

EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 001/2009

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Emídio Pereira de
Souza, através do Decreto nº. 9.387/05 e Comissão especialmente constituída
por meio da Portaria nº 309/07, faz saber que fará realizar neste Município,
processo seletivo para contratação por prazo determinado, regido de acordo
com as instruções discriminadas neste Edital, para provimento de empregos,
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos da Lei
2094/89,  conforme abaixo, com seus respectivos códigos, vagas, cargas
horárias semanais, vencimentos e requisitos necessários.

I. DO EMPREGO EM SELEÇÃO:
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II. DO PROCESSO SELETIVO:

1. O processo seletivo se dará
através de 02 (duas) etapas a saber:

Primeira Etapa: Avaliação de
Documentos;
Segunda Etapa: prova Prática /
Entrevista técnica, de caráter
eliminatório.

Primeira Etapa, da avaliação dos
documentos: Apresentados no ato da
Inscrição, obedecendo aos critérios
apontados no Capítulo III, item 4
(quatro) deste Edital.

Segunda Etapa, Prova Prática /
Entrevista Técnica: Quando
convocados para contratação, será
realizado prova prática e entrevista,
de caráter eliminatório, sem direito a
recurso, segundo critérios técnicos
de acordo com as especialidades do
órgão requisitante, abrangendo
também local, horário e atribuições
da função.

2. O resultado da seleção pública será
publicado em data a ser divulgada na
Imprensa Oficial do Município de
Osasco – IOMO, através dos editais,
a saber:

2.1. Edital de Classificação da
primeira etapa;

2.2. Edital de Classificação Final, após
os recursos.

3. Eventuais pedidos de recursos
sobre os resultados, serão realizados
em uma única vez, e deverão ser
protocolados na Divisão de Protocolo
Geral desta Prefeitura, na av..
Bussocaba, 300, sala 51, Centro,
Osasco, no prazo de 04 (quatro) dias
úteis, a contar da data da publicação
do edital de classificação.

3.1.  Não serão aceitos recursos com
data posterior à estipulada no item 3,
bem como, dos resultados do edital
de classificação final.

3.2. Não havendo recursos, o edital
de classificação, passa a ser
considerado o de classificação final.

III. DAS INSCRIÇÕES:

1. As inscrições serão realizadas,
gratuitamente, e estará aberta no dia
15/01/2009 no horário das 09h00 às
16h00.

2. A inscrição poderá ser feita,
pessoalmente ou por procuração, no
dia, horário e local indicado, para tanto
o candidato ou procurador deverá:

a.  Ler este edital na íntegra e
preencher corretamente a ficha e o
comprovante de inscrição, datar e
assinar o Termo de
Responsabilidade, todos fornecidos;

b.  No caso de inscrição por
procuração, serão exigidas a entrega
do respectivo mandato,
acompanhado de cópia do
documento de identidade do
candidato, e a apresentação da
identidade do procurador. Deverá ser
apresentada uma única procuração
por candidato, e esta ficará retida. O
candidato assumirá as
conseqüências de eventuais erros
cometidos por seu procurador ao
efetuar a inscrição;

c.  Entregar a ficha de inscrição,
assim como, quando for o caso, a
procuração e a cópia reprográfica do
documento de identidade do
mandatário, sendo devolvido o
comprovante.

3. Locais de Inscrição:

3.1. Portal do Trabalhador da
Prefeitura.

Rua Fiorino Beltramo, 300
Osasco – Centro     Tel.  3653-1171

Rua João de Andrade, 1778
Jd. Santo Antonio   Tel. 3592-6048

4. No ato da inscrição o candidato
deverá entregar os seguintes
documentos, para avaliação e
pontuação:

a)Currículo Original

b)Documento de identificação,
Registro no Ministério do Trabalho
(MTB/DRT), cópia simples
acompanhada do original;

c)Diploma / Certificado de conclusão
do curso, cópia simples e original;

d)Certificado de conclusão de
cursos complementares, cópia
simples e original;

e)Certidão de Nascimento dos filhos
menores de 18 anos, cópia simples;

f)Laudo Médico que ateste a
deficiência, se for o caso, documento
original.

g)Carteira de Trabalho e Previdência
Social Profissional, original, e também:

- da página com foto, cópia simples;
- da qualificação civil, cópia simples;
- das páginas correspondentes aos
registros do contrato de trabalho,
cópia simples.

h)  Na falta de experiência na Carteira
de Trabalho e Previdência Social
Profissional, apresentar  Certidão de
tempo de serviço na função (no caso
de órgão público) ou Declaração de
Experiência, original, com o timbre da
empresa e assinatura com firma
reconhecida.

5.  Os candidatos portadores de
deficiência deverão especificar na
ficha de inscrição, o tipo de
deficiência de que são portadores e
ainda, anexar laudo médico que ateste
a espécie e o grau, ou nível da
deficiência, com expressa referência
ao Código Internacional de Doença -
CID.

 5.1. Aos candidatos portadores de
deficiência é assegurado, 5% (cinco
por cento) das vagas do presente
Processo Seletivo, desde que as
atribuições do emprego sejam
compatíveis com a deficiência de que
é portador, em obediência ao disposto
na Lei Federal nº 7853/89 e no Decreto
Federal nº 3298/99.

6.  Após a entrega dos documentos
relacionados no item 4, não será
permitido em hipótese alguma a
juntada ou substituição de quaisquer
documentos.

IV. DA CLASSIFICAÇÃO:

PRIMEIRA FASE

1.  Os candidatos inscritos serão
classificados em ordem decrescente
da pontuação final e numerados em
02 (duas) listas classificatórias,
sendo uma geral (todos os
candidatos), e outra especial
(portadores de deficiência),
obedecerá aos seguintes critérios:

2. Para pontuação dos empregos:

a)Será atribuído 1 (um) ponto a cada
ano completo de experiência
b) Será atribuído 1 (um ponto)
a cada nível escolar concluído, acima
do exigido;
c)Será atribuído 2 (dois) pontos a
cada curso de especialização
concluído na área com duração
mínima de 360 horas. (limitado a 03
(três) cursos).
d)Será atribuído 1 (um) ponto a cada
curso de aperfeiçoamento concluído
na área com duração mínima de
30(trinta)  horas. (limitado a 03 (três)
cursos)
e)Será atribuído 1 (um) ponto a cada
aplicativo do Windows (MS-Office)
concluído.

2.1. Será atribuído 1 (um) ponto a
cada ano completo de experiência (até
no máximo 10 pontos).
2.2. Para apuração será observado
como data limite, o último dia de
inscrição.

SEGUNDA FASE

3. Os candidatos serão avaliados
através de Prova Prática / Entrevista
Técnica, que terão caráter
eliminatório.

V. DO EMPATE:

1. Em caso de empate na
classificação, terá preferência o
candidato que sucessivamente:

a) Tiver maior tempo de experiência;
b) Tiver maior número de filhos
menores de 18 (dezoito) anos;
c) For o mais idoso.

VI. DA CONTRATAÇÃO:

1. São requisitos para contratação:

a)  Ser brasileiro, nato ou naturalizado
ou cidadão português com igualdade
de direitos ou estrangeiros com
situação regular (visto de
permanência com autorização para
trabalhar no país);
b)  Ter idade mínima de 18 (dezoito)
anos;
c)  Estar quite com as obrigações
militares e eleitorais; e,
d)  Possuir o requisito específico para
o exercício do emprego, nos termos
do Capítulo I, deste Edital.

2. A contratação se dará quando a
Administração Municipal julgar
conveniente e obedecerá,
rigorosamente, a ordem de
classificação final dos candidatos da
Primeira Fase.

3.   A convocação para preenchimento
das vagas será feita por meio de
Edital a ser publicado na Imprensa
Oficial do Município de Osasco - IOMO,
ou pela internet, no site oficial da
Prefeitura (www.osasco.sp.gov.br).

4. A contratação será regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT.

5.  O contrato terá prazo máximo de
06 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual período, nos
termos da legislação vigente.

6.  Quando convocado, o candidato
deverá comparecer no dia, horário e
local estabelecido no Edital. O
candidato que não comparecer em 5
(cinco) dias úteis a contar do
último dia estipulado pelo Edital,
será desclassificado
automaticamente.

7.  O candidato convocado será
submetido a exame médico pré-
admissional em Órgão a ser definido
pela Prefeitura, que terá decisão
terminativa.

8. Considerado apto para o
desempenho do emprego público, o
candidato será contratado mediante
a apresentação de toda a
documentação comprobatória,
conforme discriminado a seguir:

a) 02 (duas) fotos  2x2;

Original e cópia simples dos seguintes
documentos:

b) Cédula de Identidade (RG);
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor  e  Comprovante
de  votação da última eleição, 1º e 2º
turno;
e) Cartão do PIS/PASEP ou Pesquisa
Cadastral expedida pela Caixa
Econômica Federal;
 f)  Comprovante de escolaridade;
g) Carteira de Trabalho e Previdência
Social Profissional,
- da página com foto;
- da qualificação civil;
- das páginas correspondentes aos
registros do contrato de trabalho.
h) Comprovante de endereço : conta
de luz, água ou telefone;
 i) Certidão de Nascimento ou
Certidão de Casamento. Se viúvo,
apresentar a Certidão de Óbito e se
divorciado, apresentar a Averbação;
 j) Certificado de Reservista e/ou
Carta Patente. Idade até 45 anos;
k) Certidão expedida pelo INSS,
indicando o tipo de aposentadoria.

VII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. A inscrição implicará a completa
ciência e tácita aceitação das normas
e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se poderá
alegar desconhecimento.

2. Será considerada nula a inscrição
e desclassificado o candidato, com
todas as suas decorrências, mesmo
que verificadas posteriormente, nas
seguintes situações:
a) Inexistência, omissão e/ou
irregularidades nas informações dos
documentos apresentados;
b) Ausência de documentos que
comprovem os requisitos exigidos
para o emprego em seleção, conforme
estipulado no capítulo I.

2.1. Esses candidatos, constarão em
lista, identificados como “não
habilitados”, sem direito a recursos.

3.  O prazo de validade do presente
Processo Seletivo será de 01 (um)
ano, contado a partir da data de sua
homologação, podendo ser
prorrogado, uma única vez por igual
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período.

4. O candidato não será contratado nas condições abaixo:

a) Ter sido dispensado do serviço público por justa causa;
b) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou ser portador de deficiência
incompatível com o tipo de atividade que está concorrendo;
c) Ser aposentado nos termos da Constituição Federal, consoante ao artigo
40, inciso I, estando incluso em acumulação remunerada, excetuando-se os
cargos previstos em lei;
d) Estar em gozo de auxílio-doença da Previdência Social.

5.  O processo seletivo gerará para o candidato, apenas a expectativa do
direito à contratação. A Prefeitura do Município de Osasco reserva-se o direito
de proceder às convocações para contratação no emprego em época e
quantidade que atenda as necessidades de serviço e ainda, o de lotar, em
horário, a qualquer momento e  em qualquer órgão da Administração Pública,
Direta ou Indireta.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009.

RÉGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO
Comissão do Processo Seletivo

EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 002/2009

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Emídio
Pereira de Souza, através do Decreto nº. 9.387/05 e Comissão
especialmente constituída por meio da Portaria nº 309/07, faz saber
que fará realizar neste Município, processo seletivo para contratação
por prazo determinado, regido de acordo com as instruções
discriminadas neste Edital, para provimento de empregos, no regime
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos da Lei
2094/89,  conforme abaixo, com seus respectivos códigos, vagas,
cargas horárias semanais, vencimentos e requisitos necessários.

I. DO EMPREGO EM SELEÇÃO:

II. DO PROCESSO SELETIVO:

1. O processo seletivo se dará através da avaliação dos documentos
apresentados no ato da inscrição, obedecendo aos critérios
apontados no Capítulo III, item 4, deste edital.

2. O resultado da seleção pública será publicado em data a ser
divulgada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO,
através dos editais, a saber:

2.1. Edital de Classificação da primeira etapa;

2.2. Edital de Classificação Final, após os recursos.

3. Eventuais pedidos de recursos sobre os resultados, serão
realizados em uma única vez, e deverão ser protocolados na Divisão
de Protocolo Geral desta Prefeitura, na av.. Bussocaba, 300, sala 51,
Centro, Osasco, no prazo de 04 (quatro) dias úteis, a contar da data
da publicação do edital de classificação.

3.1.  Não serão aceitos recursos com data posterior à estipulada no
item 3, bem como, dos resultados do edital de classificação final.

3.2. Não havendo recursos, o edital de classificação, passa a ser
considerado o de classificação final.

III. DAS INSCRIÇÕES:

1. As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estará aberta no
dia 15/01/2009 no horário das 09h00 às 16h00.

2. A inscrição poderá ser feita,
pessoalmente ou por
procuração, no dia, horário e
local indicado, para tanto o
candidato ou procurador deverá:

a.  Ler este edital na íntegra e
preencher corretamente a ficha
e o comprovante de inscrição,
datar e assinar o Termo de
Responsabilidade, todos
fornecidos;

b.  No caso de inscrição por
procuração, serão exigidas a
entrega do respectivo mandato,
acompanhado de cópia do
documento de identidade do
candidato, e a apresentação da
identidade do procurador. Deverá
ser apresentada uma única
procuração por candidato, e esta
ficará retida. O candidato
assumirá as conseqüências de
eventuais erros cometidos por
seu procurador ao efetuar a
inscrição;

c.  Entregar a ficha de inscrição,
assim como, quando for o caso,
a procuração e a cópia
reprográfica do documento de
identidade do mandatário, sendo
devolvido o comprovante.

3. Locais de Inscrição:

3.1. Portal do Trabalhador da
Prefeitura.

Rua Fiorino Beltramo, 300
Osasco – Centro     Tel.  3653-
1171

Rua João de Andrade, 1778
Jd. Santo Antonio   Tel. 3592-6048

4. No ato da inscrição o
candidato deverá entregar os
seguintes documentos, para
avaliação e pontuação:

a)Currículo Original

b)Documento de identificação,
(RG ou Carteira Nacional de
Habilitação), cópia simples
acompanhada do original;

c)Diploma / Certificado de
conclusão do curso, cópia
simples e original;

d)Certidão de Nascimento dos
filhos menores de 18 anos, cópia
simples;

e)Laudo Médico que ateste a
deficiência, se for o caso,
documento original.

f)Carteira de Trabalho e
Previdência Social Profissional,

original, e também:

- da página com foto, cópia
simples;
- da qualificação civil, cópia
simples;
- das páginas correspondentes
aos registros do contrato de
trabalho, cópia simples.

g)  Na falta de experiência na
Carteira de Trabalho e
Previdência Social Profissional,
apresentar  Certidão de tempo
de serviço na função (no caso de
órgão público) ou Declaração de
Experiência, original, com o
timbre da empresa e assinatura
com firma reconhecida.

5.  Os candidatos portadores de
deficiência deverão especificar
na ficha de inscrição, o tipo de
deficiência de que são
portadores e ainda, anexar laudo
médico que ateste a espécie e o
grau, ou nível da deficiência, com
expressa referência ao Código
Internacional de Doença - CID.

 5.1. Aos candidatos portadores
de deficiência é assegurado, 5%
(cinco por cento) das vagas do
presente Processo Seletivo,
desde que as atribuições do
emprego sejam compatíveis
com a deficiência de que é
portador, em obediência ao
disposto na Lei Federal nº 7853/
89 e no Decreto Federal nº 3298/
99.

6.  Após a entrega dos
documentos relacionados no
item 4, não será permitido em
hipótese alguma a juntada ou
substituição de quaisquer
documentos.

IV. DA CLASSIFICAÇÃO:

1.  Os candidatos inscritos serão
classificados em ordem
decrescente da pontuação final
e numerados em 02 (duas) listas
classificatórias, sendo uma
geral (todos os candidatos), e
outra especial (portadores de
deficiência), obedecerá aos
seguintes critérios:

2.Para pontuação dos
empregos:

a)Escolaridade superior à
exigida para o emprego 1
(um) ponto
b)Experiência igual ou acima de
1 (um) ano 1
(um) ponto

2.1. Será atribuído 1 (um) ponto
a cada ano completo de
experiência (até, no máximo, 10
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pontos).
2.2. Para apuração será
observado como data limite, o
último dia de inscrição.

V. DO EMPATE:

1. Em caso de empate na
classificação, terá preferência o
candidato que sucessivamente:

a) Tiver maior tempo de
experiência;
b) Tiver maior número de filhos
menores de 18 (dezoito) anos;
c) For o mais idoso.

VI. DA CONTRATAÇÃO:

1.São requisitos para
contratação:

a)Ser brasileiro, nato ou
naturalizado ou cidadão
português com igualdade de
direitos ou estrangeiros com
situação regular (visto de
permanência com autorização
para trabalhar no país);
b) Ter idade mínima de 18
(dezoito) anos;
c) Estar quite com as obrigações
militares e eleitorais; e,
d)  Possuir o requisito específico
para o exercício do emprego, nos
termos do Capítulo I, deste
Edital.

2. A contratação se dará quando
a Administração Municipal julgar
conveniente e obedecerá,
rigorosamente, a ordem de
classificação final dos
candidatos.

3.  A convocação para
preenchimento das vagas será
feita por meio de Edital a ser
publicado na Imprensa Oficial do
Município de Osasco - IOMO, ou
pela internet, no site oficial da
P r e f e i t u r a
(www.osasco.sp.gov.br).

4. A contratação será regida pela
Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

5.  O contrato terá prazo máximo
de 06 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual período,
nos termos da legislação
vigente.

6.  Quando convocado, o
candidato deverá comparecer no
dia, horário e local estabelecido
no Edital. O candidato que não
comparecer em 5 (cinco) dias
úteis a contar do último dia
estipulado pelo Edital, será
d e s c l a s s i f i c a d o
automaticamente.

7.  O candidato convocado será
submetido a exame médico pré-
admissional em Órgão a ser
definido pela Prefeitura, que terá
decisão terminativa.

8. Considerado apto para o
desempenho do emprego
público, o candidato será
contratado mediante a
apresentação de toda a
documentação comprobatória,
conforme discriminado a seguir:

a) 02 (duas) fotos  2x2;

Original e cópia simples dos
seguintes documentos:

b) Cédula de Identidade (RG);
c) Cadastro de Pessoa Física
(CPF);
d) Título de Eleitor  e
Comprovante  de  votação da
última eleição, 1º e 2º turno;
e) Cartão do PIS/PASEP ou
Pesquisa Cadastral expedida
pela Caixa Econômica Federal;
f)  Comprovante de escolaridade;
g) Carteira de Trabalho e
Previdência Social Profissional,
- da página com foto;
- da qualificação civil;
- das páginas correspondentes
aos registros do contrato de
trabalho.
h) Comprovante de endereço :
conta de luz, água ou telefone;
 i) Certidão de Nascimento ou
Certidão de Casamento. Se
viúvo, apresentar a Certidão de
Óbito e se divorciado, apresentar
a Averbação;
 j) Certificado de Reservista e/ou
Carta Patente. Idade até 45 anos;
k) Certidão expedida pelo INSS,
indicando o tipo de
aposentadoria.

VII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. A inscrição implicará a
completa ciência e tácita
aceitação das normas e
condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não se
poderá alegar
desconhecimento.

2. Será considerada nula a
inscrição e desclassificado o
candidato, com todas as suas
decorrências, mesmo que
verificadas posteriormente, nas
seguintes situações:
a) Inexistência, omissão e/ou
irregularidades nas informações
dos documentos apresentados;
b) Ausência de documentos que
comprovem os requisitos
exigidos para o emprego em
seleção, conforme estipulado no
capítulo I.

2.1. Esses candidatos, constarão
em lista, identificados como
“não habilitados”, sem direito a
recursos.

3.  O prazo de validade do
presente Processo Seletivo será
de 01 (um) ano, contado a partir
da data de sua homologação,
podendo ser prorrogado, uma
única vez por igual período.

4. O candidato não será
contratado nas condições abaixo:

a) Ter sido dispensado do
serviço público por justa causa;
b) Quando não gozar de boa
saúde física e mental ou ser
portador de deficiência
incompatível com o tipo de
atividade que está concorrendo;
c) Ser aposentado nos termos
da Constituição Federal,
consoante ao artigo 40, inciso I,
estando incluso em acumulação
remunerada, excetuando-se os
cargos previstos em lei;
d) Estar em gozo de auxílio-
doença da Previdência Social.

5.  O processo seletivo gerará
para o candidato, apenas a
expectativa do direito à
contratação. A Prefeitura do
Município de Osasco reserva-se
o direito de proceder às
convocações para contratação
no emprego em época e
quantidade que atenda as
necessidades de serviço e
ainda, o de lotar, em horário, a
qualquer momento e  em
qualquer órgão da Administração
Pública, Direta ou Indireta.

6. Os casos omissos serão
resolvidos pela Comissão de
Processo Seletivo.

Osasco, 08 de Janeiro de 2009.
RÉGIA MARIA GOUVEIA

SARMENTO
Comissão do Processo Seletivo

DEPARTAMENTO
CENTRAL DE

 LICITAÇÕES E
COMPRAS

Extratos dos itens
relacionados, passam a

vigorar conforme a seguir
descrito

REDUÇÃO DE PREÇOS

1º Termo de Aditamento Ata de
RP 008/08Contratante: Prefeitura
do Município de
OsascoContratada: COLUMBIA
COMERCIAL PAULISTA LTDA

Objeto : Redução de PreçosITEM
OBJETOVALOR   65Toalha de
papel cozinha 20 x 20 cm
4,47

1º Termo de Aditamento Ata de
RP 009/08Contratante: Prefeitura
do Município de
OsascoContratada: COMERCIAL
LUX CLEAN MAT. DE LIMP. E
DESCAT. LTDAObjeto: Redução
de PreçosITEMOBJETOVALOR
70Removedor de cera uso
doméstico frasco com 1000
ml9,8273Removedor sem
cheiro, frasco 1000 ml14,23

1º Termo de Aditamento Ata de
RP 010/08Contratante: Prefeitura
do Município de
OsascoContratada: KING LIMP
COM. DE PRODUTOS LTDA
Objeto: Redução de
PreçosITEMOBJETOVALOR
78Água sanitária, frasco
resistente,1000 ml, tampa
rosca2,8285Sabão em pó , cx
1kg, com tampa facilitadora7,37

1º Termo de Aditamento Ata de
RP 011/08Contratante: Prefeitura
do Município de
OsascoContratada: PAPALIX
PLASTICOS E DESCARTAVEIS
LTDA Objeto: Redução de
PreçosITEMOBJETOVALOR
111Desodorizador de ar aerosol
frasco 290 g9,70

SECRETARIA DE
ASSUNTOS
JURÍDICOS

Portaria Nº 001/09 de
instauração de ProceSSo
Administrativo disciplinar

O Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares,
nos termos dos arts. 2º, III, e 3º, I,
da Lei Complementar 133/2005,
instaura Processo Administrativo
Disciplinar (nº 288/08) contra o
(a) servidor (a) de matrícula nº
95.326, por infração ao(s) art(s).
17, inciso I e artigo 23, da Lei
Complementar 138/2005,
devendo ser CITADO(A) para
interrogatório e defesa da
acusação que lhe é feita no
procedimento sumário previsto
nos arts. 67 a 71 da Lei
Complementar 138/2005,
podendo ao final ser aplicada a
pena máxima de demissão.

Osasco, 08 de janeiro de 2009.
RAIMUNDO DOS SANTOS

TEIXEIRA
Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares

em Exercício
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EXTRATOS

Processo: 18.849/2008; Contrato: 130/2008; Contratante: Município
de Osasco; Contratada: João Francisco Modanesi e Marisa Stoian
Modanesi; Assunto: Locação predial Vigência: 01 (um) ano.

Processo: 18.603/2008; Termo: 234/2008; Contratante: Município
de Osasco; Contratada: Construmedici Engenharia e Comércio Ltda;
Assunto: Aditamento de valor ao contrato nº 080/2007.

Processo: 19.965/2005; Termo: 242/2008; Contratante: Município
de Osasco; Contratada: Nicolau Dyrjawoj; Assunto: locação predial;
vigência: 01 (um) ano.

Processo nº 20.669/2008; Convênio nº 089/2008; Convenentes:
Município de Osasco e a Fragmentos Projetos Sócias e
Educacionais; Assunto: desenvolvimento de atividades extra-
curriculares em parques ecológicos, museus, exposições artísticas
e atividades educacionais e culturais, que tenham consonância
direta com currículo pedagógico das unidades educacionais de
ensino fundamental da rede municipal da Secretária de Educação
de Osasco; Vigência: 12 (doze) meses.

SECRETARIA DE FINANÇAS

EDITAL Nº. 0002/2009
NOTIFICAÇÃO DO IPTU-2009

Através do presente edital e em conformidade com as disposições do artigo 29 da Lei
Complementar 139 de 24 de novembro de 2005, os contribuintes a seguir relacionados
ficam notificados do lançamento tributário referente ao Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Coleta de Lixo – TCL, catalogados pelos
contribuintes como débito automático em suas respectivas contas bancárias.
Ficam ainda referidos contribuintes notificados que o prazo para impugnação do lançamento
e do vencimento para pagamento total do exercício com desconto de 5% (cinco por cento)
é até o dia 30/01/2009.

Datas de vencimento para pagamento parcelado:
Parcela 01 - 16/02/2009
Parcela 02 - 16/03/2009
Parcela 03 - 16/04/2009
Parcela 04 - 16/05/2009
Parcela 05 - 16/06/2009
Parcela 06 - 16/07/2009
Parcela 07 - 16/08/2009
Parcela 08 - 16/09/2009
Parcela 09 - 16/10/2009
Parcela 10 - 16/11/2009
Os contribuintes que não receberem os carnês com a cota única para pagamento no prazo
estipulado, deverão retirá-los na Secretaria de Finanças, localizada na Rua Narciso Sturlini,
201, Sala 23, ou através dos endereços eletrônicos www.financas.osasco.sp.gov.br no
link SERVIÇOS – 2ª. VIA DE I.P.T.U., e www.osasco.sp.gov.br no link IPTU – 2ª VIA .

Osasco, 08 de janeiro de 2009
 Estanislau Dobbeck

Secretário Municipal de Finanças

EDITAL Nº. 0001/2009
NOTIFICAÇÃO DO IPTU-2009

Através do presente edital e em conformidade com as disposições do artigo 29 da Lei
Complementar 139 de 24 de novembro de 2005, os contribuintes a seguir relacionados
ficam notificados do lançamento tributário referente ao Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Coleta de Lixo - TCL.
Ficam ainda referidos contribuintes notificados que o prazo para impugnação do lançamento
e do vencimento para pagamento total do exercício com desconto de 5% (cinco por cento)
é até o dia 30/01/2009.
Datas de vencimento para pagamento parcelado:
Parcela 01 - 30/01/2009
Parcela 02 - 01/03/2009
Parcela 03 - 30/03/2009
Parcela 04 - 30/04/2009
Parcela 05 - 30/05/2009
Parcela 06 - 30/06/2009
Parcela 07 - 30/07/2009
Parcela 08 - 30/08/2009
Parcela 09 - 30/09/2009
Parcela 10 - 30/10/2009
Os contribuintes que não receberem os carnês para pagamento nos prazos estipulados,
deverão retirá-los na Secretaria de Finanças, localizada na Rua Narciso Sturlini, 201, Sala
23, ou através dos endereços eletrônicos www.financas.osasco.sp.gov.br no link SERVIÇOS
– 2ª. VIA DE I.P.T.U., e www.osasco.sp.gov.br no link IPTU – 2ª VIA .

Osasco, 08 de janeiro de 2009
  Estanislau Dobbeck

Secretário Municipal de Finanças

 INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE
OSASCO

O SR. ANTONIO MARCOS BARBETA,
Diretor-Presidente, no uso das
atribuições de seu cargo e para dar
atendimento ao Egrégio  TCESP,
respeitando o princípio da publicidade
dos Atos Administrativos,   encaminha
Resumo das  Portarias de
Aposentadoria e outros, conforme
segue:

RETIFICAÇAO
Portaria nº 183/10/2008: Nizael José
dos Santos
onde se lê .....”a partir de...”, “ leia-se
a partir de 03.10.2008....e não com
foi publicado.”

Portaria nº  203/11/2008: Jair Perez
onde se lê .....” a partir de ...”, “ leia-
se a partir de 25/10/2008.. e não com
foi publicado.”

PORTARIAS:
Portaria nº 269/12/2008 10/12/2008
Aposentar MARCIA REGINA FELIX
por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 06.10.2008,
conforme PA 271/2007.

Portaria nº 270/12/2008 10/12/2008:
Aposentar APARECIDA VERA DA
SILVA CIRILO por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
03.10.2008, conforme PA 273/2007.

Portaria nº 271/12/2008 10/12/2008:
Aposentar ODETE TELINE DOS
SANTOS por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 12.10.2008,
conforme PA  286/2007.

Portaria nº 272/12/2008 10/12/2008:
Aposentar MARIA ADÉLIA
POGARELCIUC por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
12.10.2008, conforme PA  291/2007.

Portaria nº 273/12/2008 10/12/2008:
Aposentar ALTA DIAS JUNQUEIRA
ALBUQUERQUE por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
09.10.2008, conforme PA  312/2007.

Portaria nº 274/12/2008 10/12/2008:
Aposentar VERA DE AGUIAR XAVIER
por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 14.10.2008,
conforme PA  338/2007.

Portaria nº 275/12/2008 10/12/2008:
Aposentar LEONICE CANDIDA por
Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 01.01.2009,

conforme PA   342/2007.

Portaria nº 276/12/2008 10/12/2008:
Aposentar EDNA ANA REZAGHI por
Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 12610.2008,
conforme PA  359/2007.

Portaria nº 277/12/2008 10/12/2008:
Aposentar MARIA LUCIA
BORTOLOSSI por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
01.11.2008, conforme PA  435/2007.

Portaria nº 278/12/2008 10/12/2008:
Aposentar JAQUELINE KATCHIKIAN
KATIBIAN por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
01.12.2008, conforme PA  213/2008.

Portaria nº 279/12/2008 10/12/2008:
Aposentar ANTONIO DE ALMEIDA E
SILVA por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 01.12.2008,
conforme PA  223/2008.

Portaria nº 280/12/2008 10/12/2008:
Aposentar CLAUDIONOR JOSE DOS
SANTOS por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 17.10.2008,
conforme PA  229/2008.

Portaria nº 282/12/2008 10/12/2008:
Aposentar JORGE ADRIANO
ELEUTERIO por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
30.10.2008, conforme PA  246/2008.

Portaria nº 283/12/2008 10/12/2008:
Aposentar WILSON RODRIGUES
PEREIRA por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 26.10.2008,
conforme PA  256/2008.

Portaria nº 284/12/2008 10/12/2008:
Aposentar RICARDO TOLEDO DA
SILVA por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 21.10.2008,
conforme PA  254/2008.

Portaria nº 2850/12/2008 10/12/2008:
Aposentar SERGIO TORQUEZ por
Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 16.10.2008,
conforme PA  258/2008.

Portaria nº 286/12/2008 10/12/2008:
Aposentar ALCIDES MATOS por
Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 03.10.2008,
conforme PA  264/2008.

Portaria nº 287/12/2008 10/12/2008:
Aposentar EUNCE DOS SANTOS
BARBARINO por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
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01.12.2008, conforme PA 300/2008.

Portaria nº 288/12/2008 10/12/2008:
Aposentar LUZIA CASSIANO DA
SILVA por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 27.10.2008,
conforme PA  280/2008.

Portaria nº 289/12/2008 10/12/2008:
Aposentar DOROTI DO ROSARIO DE
CARVALHO DOS ANJOS por
Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 08.10.2008,
conforme PA  239/2008.

Portaria nº 290/12/2008 10/12/2008:
Aposentar ADELIA BENAZZI PEREZ
por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 01.12.2008,
conforme PA  243/2008.

Portaria nº 291/12/2008 10/12/2008:
Aposentar FATIMA APARECIDA
STOCKMANN por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
16.11.2008, conforme PA  252/2008.

Portaria nº 292/12/2008 10/12/2008:
Aposentar ANTÔNIO MARCELINO DA
SILVA  por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 17.12.2008,
conforme PA  303/2008.

Portaria nº 293/12/2008 10/12/2008:
Aposentar ANTONIO CANDIDO DE
OLIVEIRA por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
16.11.2008, conforme PA  251/2008.

Portaria nº 294/12/2008 10/12/2008:
Aposentar MELISSA POÇO DE MELO
DE MORAIS por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
08.11.2008, conforme PA  272/2008.

Portaria nº 295/12/2008 10/12/2008:
Aposentar SILVANA FELICI DO
AMARAL por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de  07.11.2008,
conforme PA  279/2008.

Portaria nº 296/12/2008 10/12/2008:
Aposentar JOSEFA LUIZA MARIA DE
OLIVEIRA por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
01.11.2008, conforme PA  294/2008.

Portaria nº 302/12/2008 18/12/2008:
Aposentar ZILDA HELENA DOS
SANTOS ARRUDA  por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
17.12.2008, conforme PA  220/2008.

Portaria nº 301/12/2008 18/12/2008:
Aposentar Voluntária ANA MARIA
MIQUELIN POZZA  por Idade e Tempo
de Contribuição, a partir de
18.12.2008, conforme PA  396/2008.

Portaria nº 303/12/2008 18/12/2008:
Aposentar MARIA DE LOURDES
LAMEU DA SILVA  por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
17.12.2008, conforme PA  212/2008.

Portaria nº 304/12/2008 18/12/2008:
Aposentar MARIA DO CEU SOUSA DE
CARVALHO  por Invalidez com

proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
01.12.2008, conforme PA  257/2008.

Portaria nº 305/12/2008 18/12/2008:
Aposentar FRANCISCA APARECIDA
SANCHEZ DA SILVA  por Invalidez
com proventos proporcionais ao
Tempo de Contribuição, a partir de
01.12.2008, conforme PA  290/2008.

Portaria nº 306/12/2008 18/12/2008:
Aposentar CICERA DE BARROS  por
Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 01.12.2008,
conforme PA  291/2008.

Portaria nº 307/12/2008 18/12/2008:
Aposentar JOANA D’ARC ALVES DA
SILVA por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 17.12.2008,
conforme PA  292/2008.

Portaria nº 308/12/2008 18/12/2008:
Aposentar VICENTE APARECIDO DOS
SANTOS  por Invalidez com
proventos proporcionais ao Tempo
de Contribuição, a partir de
17.12.2008, conforme PA  301/2008.

Portaria nº 309/12/2008 19/12/2008:
Aposentar APARECIDA DA SILVA
PIRES  por Idade com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 19.12.2008,
conforme PA  308/2008.

Portaria nº 310/12/2008 18/12/2008:
Aposentar ANGELA MARIA PEREIRA
por Invalidez com proventos
proporcionais ao Tempo de
Contribuição, a partir de 09.11.2008,
conforme PA  357/2007.

Osasco, 19/12/2008
ANTONIO MARCOS BARBETA

DIRETOR-PRESIDENTE -
IPMO

FUNDAÇÃO
INSTITUTO

TECNOLÓGICO
DE OSASCO

PORTARIA N.º 001/09

MARCIZE GARCIA, Presidente
da Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco – FITO,
no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE,

nos termos do artigo 21, da Lei
122/04, que os servidores
admitidos pela FITO e
ocupantes dos cargos de
confiança cumprirão jornada de
trabalho de 40 horas semanais,
ressalvadas as exceções ali
previstas (artigo 21, §1º, 2º e 3º).
O artigo 18 da mesma Lei prevê
quais são os cargos de
confiança.

Marcize Garcia
   Presidente

Portaria nº. 002/2009 – FITO

MARCIZE GARCIA, Presidente
interina da Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco – FITO,
nos uso de suas atribuições que
lhes são conferidas por Lei,
notadamente no que dispõe o
inciso XIX do artigo 14
combinado com o inciso IX do
artigo 13, do Estatuto da  FITO,
aprovado pelo Decreto nº 9.372,
de 28 de dezembro de 2004,

RESOLVE:
Nomear e dar posse para o
cargo de Diretor o Professor
Marcelo Manfrinato e para o
cargo de Diretor Adjunto o
Professor Renato Alves de
Oliveira, ambos do
Conservatório Musical Villa-
Lobos, conforme Lei
Complementar 122 de 13.01.04

Esta Portaria terá seus efeitos
retroativos ao dia 11 de dezembro
de 2008.

   Osasco, 07 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º  003/09

MARCIZE GARCIA, Presidente
da Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco – FITO,
no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR a pedido o Sr.
MARCOS ANTONIO VITORINO,
do cargo em Comissão de
motorista da presidência,
conforme Lei nº. 122 de 13 de
janeiro de 2004.

Esta portaria terá seus efeitos
retroativos ao dia 05 de janeiro
de 2009.

Osasco, 08 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º  004/09

MARCIZE GARCIA, Presidente
da Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco – FITO,
no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
RESOLVE:

NOMEAR o Sr. MOISÉS

AUGUSTO DA SILVA, para o cargo
em Comissão de motorista da
presidência, conforme Lei nº.
122 de 13 de janeiro de 2004.

Esta portaria terá seus efeitos
retroativos ao dia 05 de janeiro
de 2009.
Osasco, 08 de janeiro de 2009.

EXTRATO DO CONTRATO
N.º 001/09

Processo Administrativo n.º 197/
08

Objeto: Locação e Assistência
Técnica de Cinco Máquinas
Reprográficas.

Contratante: FUNDAÇÃO
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE
OSASCO

Contratado: COMAVI COMÉRCIO
DE MÁQUINAS VISUAIS

Validade: DOZE MESES

Valor total: R$ 73.350,00

Osasco, 06 de janeiro de 2009.

Marcize Garcia
Presidente da FITO

COMPANHIA
MUNICIPAL DE
TRANSPORTES

 DE OSASCO

  ADITAMENTO DE
CONTRATO

Contratante: CMTO – Cia.
Municipal de Transportes de
Osasco
Contratado: QUALITECNOLOGY
– Prestação de Serviços em
Informática
S/C. Ltda.

Processo nº 0317/06
Coleta de Preços
Objeto: Contratação de empresa
especializada em Internet Banda
Larga

Valor Total: R$  5.880,00
Prazo de vigência: 12 (doze)
meses
Data  assinatura:  19 de
dezembro de 2008

Valdir Pereira Roque
 Presidente
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

Exonera o(s) funcionário(s)
Portaria Nome Cargo A partir
006 de 05/01/09 Fabiana Alves Ribeiro Schot Passos Assistente Legislativo 05/01/09
008 de 05/01/09 Iracema Alves Coentro Consultor Parlamentar 05/01/09
010 de 05/01/09 Maria de Fátima Alves Correia Assessor Legislativo 05/01/09
012 de 05/01/09 Anselmo Costa Fontes Coordenador Parlamentar 05/01/09
013 de 05/01/09 Gilson Meneck Assistente Parlamentar 05/01/09
016 de 05/01/09 Antonio Carlos da Silva Chefe de Gabinete 05/01/09
017 de 05/01/09 Daniela Silva Assistente Parlamentar 05/01/09
018 de 05/01/09 Luis Carlos Toniolo Coordenador Parlamentar 05/01/09
019 de 05/01/09 Helena Maria Ferrari Assessor Legislativo 05/01/09
020 de 05/01/09 Sizefri Garbis Magdesian Assistente Legislativo 05/01/09
021 de 05/01/09 Cleonice Maria Santos Assessor Legislativo 05/01/09
022 de 05/01/09 Conceição Aparecida Elias Sudário Assistente Parlamentar 05/01/09
023 de 05/01/09 Roberta Negredo dos Santos Chefe de Gabinete 05/01/09
024 de 05/01/09 Adilson Vacaro Assessor de Gabinete 05/01/09
025 de 05/01/09 Alfredo Frazão da Silva Supervisor de Gabinete 05/01/09
026 de 05/01/09 Amanda Manzini Mota Chefe da Divisão de Administração 05/01/09
027 de 05/01/09 Glauciely Souza Fontes Supervisor de Gabinete 05/01/09
028 de 05/01/09 Israel dos Santos Assessor Legislativo 05/01/09
029 de 05/01/09 José Carlos Moreno de Souza Supervisor de Gabinete 05/01/09
031 de 05/01/09 Rita Aparecida Gama Assessor Técnico 05/01/09
032 de 05/01/09 Silmara Cristina do Carmo Assessor Técnico Legislativo 05/01/09
033 de 05/01/09 Wanil Magalhães Secretário de Gabinete 05/01/09
034 de 05/01/09 Dorvalino Biondo Assistente Parlamentar 05/01/09
035 de 05/01/09 Enoque Rodrigues da Luz Assistente Parlamentar 05/01/09
036 de 05/01/09 José Roberto Ramos Coordenador Parlamentar 05/01/09
037 de 05/01/09 Laudemir Lino de Alencar Assistente Parlamentar 05/01/09
038 de 05/01/09 Levy Tedeschi Assistente Parlamentar 05/01/09
039 de 05/01/09 Maria José Cavalcante Zerbinatti Assistente Parlamentar 05/01/09
041 de 05/01/09 Pedro Henrique Manzini Mota Assessor Legislativo 05/01/09
042 de 05/01/09 Otacilio Godoi Bueno Assistente Parlamentar 05/01/09
043 de 05/01/09 Hugo Crepaldi Neto Diretor Jurídico 05/01/09
044 de 05/01/09 Edson Miguel dos Santos Assessor Legislativo 05/01/09
045 de 05/01/09 Ricardo de Camargo Sanches Pereira Assessor Legislativo 05/01/09
046 de 05/01/09 João Rodrigues Pereira da Silva Assistente Legislativo 05/01/09
047 de 05/01/09 Alcelino Antonio da Luz Assistente Parlamentar 05/01/09
048 de 05/01/09 Fernanda Carolina Valente Belinelli Assistente Parlamentar 05/01/09
049 de 05/01/09 José Luiz Monteiro Assistente Parlamentar 05/01/09
050 de 05/01/09 Luiz Antonio da Conceição Assistente Parlamentar 05/01/09
051 de 05/01/09 Onésimo Esteves de Freitas Assistente Parlamentar 05/01/09
052 de 05/01/09 Paulo Sergio Matos Assistente Parlamentar 05/01/09
053 de 05/01/09 Regiane Silva de Siqueira Assistente Parlamentar 05/01/09
054 de 05/01/09 Severino Ferreira Lima Assistente Parlamentar 05/01/09
055 de 05/01/09 Sueli Monteiro Peixinho Assistente Parlamentar 05/01/09
056 de 05/01/09 Valdeci Mendes de Souza Assistente Parlamentar 05/01/09
057 de 05/01/09 Wilson Sampaio Rocha Chefe de Gabinete 05/01/09
058 de 05/01/09 Valtir Grigorio dos Santos Consultor Parlamentar 05/01/09
059 de 05/01/09 Janaina dos Santos Coordenador Parlamentar 05/01/09
060 de 05/01/09 Viviane Elizabeth Penco Assessor Legislativo 05/01/09
061 de 05/01/09 Walter Magalhães de Carvalho Assessor Legislativo 05/01/09
062 de 05/01/09 Iraci Lopes Santana Assistente Legislativo 05/01/09
063 de 05/01/09 Manoel Paulo Oliveira dos Santos Assistente Legislativo 05/01/09
064 de 05/01/09 Andrés Martins Luna Venegas Assistente Parlamentar 05/01/09
065 de 05/01/09 Elizio Francisco de Alencar Assistente Parlamentar 05/01/09
066 de 05/01/09 Guido Collino Junior Assistente Parlamentar 05/01/09
067 de 05/01/09 Helio Vieira de Souza Assistente Parlamentar 05/01/09
068 de 05/01/09 João Gilberto Port Assistente Parlamentar 05/01/09
070 de 05/01/09 Luis Leandro da Costa Assistente Parlamentar 05/01/09
071 de 05/01/09 Luiz Roberto de Souza Badaró Assistente Parlamentar 05/01/09
072 de 05/01/09 Maria Carolina Fiorita Assistente Parlamentar 05/01/09
073 de 05/01/09 Valter Cada Assistente Parlamentar 05/01/09
074 de 05/01/09 Marcos Moreira Pinho Chefe de Gabinete 05/01/09
075 de 05/01/09 Alexandre Lima Borges Campos Consultor Parlamentar 05/01/09
076 de 05/01/09 Luis Fabiano Prado Freitas Assessor Legislativo 05/01/09
077 de 05/01/09 Jonata Laurindo dos Santos Assistente Legislativo 05/01/09
078 de 05/01/09 Thiago Aloísio Freitas dos Santos Assistente Legislativo 05/01/09
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079 de 05/01/09 Adriana Lea Santos Almeida Assistente Parlamentar 05/01/09
080 de 05/01/09 Alexandre de Almeida Assistente Parlamentar 05/01/09
081 de 05/01/09 Allan Moital Branco Assistente Parlamentar 05/01/09
082 de 05/01/09 Amanda Fischer da Silva Assistente Parlamentar 05/01/09
083 de 05/01/09 Ana Néri Pereira dos Santos Lima Assistente Parlamentar 05/01/09
084 de 05/01/09 Fabiana Joaquim dos Santos Assistente Parlamentar 05/01/09
085 de 05/01/09 Jaqueline Cavalcanti Ferreira Assistente Parlamentar 05/01/09
086 de 05/01/09 Leandro Amantino Paes Assistente Parlamentar 05/01/09
087 de 05/01/09 Maristela da Silva Calado Neves Assistente Parlamentar 05/01/09
088 de 05/01/09 Mauricio de Oliveira da Cruz Assistente Parlamentar 05/01/09
089 de 05/01/09 Armando de Oliveira Chefe de Gabinete 05/01/09
090 de 05/01/09 Lucinéia Silva Romano Consultor Parlamentar 05/01/09
091 de 05/01/09 Silvio Reginaldo da Silva Neves Coordenador Parlamentar 05/01/09
092 de 05/01/09 Luiz Antonio Zanellato Assessor Legislativo 05/01/09
093 de 05/01/09 Ademar dos Santos Assistente Legislativo 05/01/09
094 de 05/01/09 Andrelino Luiz Rodrigues Assistente Legislativo 05/01/09
095 de 05/01/09 Angélica Medvedenko Clemente Assistente Parlamentar 05/01/09
096 de 05/01/09 Arlete Pereira de Almeida Assistente Parlamentar 05/01/09
097 de 05/01/09 Aurélio Gabriel Assistente Parlamentar 05/01/09
098 de 05/01/09 Catia Pereira da Mota Temporin Assistente Parlamentar 05/01/09
099 de 05/01/09 Giovana Pichinelli de Carvalho Assistente Parlamentar 05/01/09
100 de 05/01/09 José Eduardo Menk Nicoletti Assistente Parlamentar 05/01/09
101 de 05/01/09 Luiz Renato Diniz M. da Silva Junior Assistente Parlamentar 05/01/09
103 de 05/01/09 Nélio Bruno de Carvalho Filho Assistente Parlamentar 05/01/09
104 de 05/01/09 Patrícia Poyares Laurito Scaglioni Assistente Parlamentar 05/01/09
105 de 05/01/09 Sandro Rogério Marques Barboza Assistente Parlamentar 05/01/09
106 de 05/01/09 João Pereira de Lima Chefe de Gabinete 05/01/09
107 de 05/01/09 José Alves Fontes Consultor Parlamentar 05/01/09
108 de 05/01/09 Elza Sampaio Montanari Coordenador Parlamentar 05/01/09
109 de 05/01/09 Aparecida Maria Rosa Lucone Assessor Legislativo 05/01/09
110 de 05/01/09 Maria Lucia Figueiredo Lucone Assessor Legislativo 05/01/09
111 de 05/01/09 Antonio Moraes Filho Assistente Legislativo 05/01/09
112 de 05/01/09 Joana Beliza de Lima Assistente Legislativo 05/01/09
113 de 05/01/09 Elinilza dos Santos Góis Cerqueira Assistente Parlamentar 05/01/09
114 de 05/01/09 Geonilton de Sousa Neres Assistente Parlamentar 05/01/09
115 de 05/01/09 José Cláudio Soares Assistente Parlamentar 05/01/09
116 de 05/01/09 Leonor Aparecida Dias Assistente Parlamentar 05/01/09
117 de 05/01/09 Maria Malvaci de Oliveira Assistente Parlamentar 05/01/09
118 de 05/01/09 Osmar de Souza Assistente Parlamentar 05/01/09
119 de 05/01/09 Paloma de Oliveira Braga Assistente Parlamentar 05/01/09
120 de 05/01/09 Patrícia Rodrigues Alves Assistente Parlamentar 05/01/09
121 de 05/01/09 Valdirene de Queiroz Assistente Parlamentar 05/01/09
122 de 05/01/09 Waldemar Paiola Assistente Parlamentar 05/01/09
123 de 05/01/09 Mario Silveira Duarte Chefe de Gabinete 05/01/09
124 de 05/01/09 Maria Luisa Duarte Valim Consultor Parlamentar 05/01/09
125 de 05/01/09 Carlitos Lourenço da Silva Coordenador Parlamentar 05/01/09
126 de 05/01/09 Cleomaria Barbosa de Abreu Assessor Legislativo 05/01/09
127 de 05/01/09 Luiz Antonio Ferreira Mateus Assessor Legislativo 05/01/09
128 de 05/01/09 Edna Cristina Santos de Carvalho Assistente Legislativo 05/01/09
129 de 05/01/09 José Correia de Araújo Assistente Legislativo 05/01/09
130 de 05/01/09 Aparecido Martins Moraes Assistente Parlamentar 05/01/09
131 de 05/01/09 Carlos Alberto de Oliveira Souza Assistente Parlamentar 05/01/09
132 de 05/01/09 Claudionor Silva Santos Assistente Parlamentar 05/01/09
133 de 05/01/09 Evoneide Monteiro Saldanha Assistente Parlamentar 05/01/09
134 de 05/01/09 Felipe Cavazani Antonini Assistente Parlamentar 05/01/09
135 de 05/01/09 Marluce de Jesus Santos Assistente Parlamentar 05/01/09
136 de 05/01/09 Mauro Arteiro Assistente Parlamentar 05/01/09
137 de 05/01/09 Reynaldo de Barros Fresca Junior Assistente Parlamentar 05/01/09
138 de 05/01/09 Ronaldo Ribeiro da Silva Assistente Parlamentar 05/01/09
139 de 05/01/09 Simone Lopes Beiro Assistente Parlamentar 05/01/09
140 de 05/01/09 Luis Carlos da Silva Chefe de Gabinete 05/01/09
141 de 05/01/09 Edson Roberto Antonini Consultor Parlamentar 05/01/09
142 de 05/01/09 Edileusa Maria Barbosa Gomes Coordenador Parlamentar 05/01/09
143 de 05/01/09 Alípio Fernandes de Lima Assessor Legislativo 05/01/09
144 de 05/01/09 Valter Ferreira Assessor Legislativo 05/01/09
145 de 05/01/09 Cláudio dos Santos Almeida Assistente Legislativo 05/01/09
146 de 05/01/09 Edson Augusto Nogueira Assistente Legislativo 05/01/09
147 de 05/01/09 Antonio Vasco Antunes Assistente Parlamentar 05/01/09
148 de 05/01/09 Carlos Garcia Assistente Parlamentar 05/01/09
149 de 05/01/09 Carlos Roberto Correa Assistente Parlamentar 05/01/09
150 de 05/01/09 Daniela Aparecida Rainho Assistente Parlamentar 05/01/09
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Nomeia o(s) funcionário(s)
Portaria Nome Cargo A partir
007 de 05/01/09 Alcides Ramiro de Souza Assistente Legislativo 06/01/09
009 de 05/01/09 Meuri Ana Souza Peres Cardoso Consultor Parlamentar 06/01/09
011 de 05/01/09 Sergio Geronimo da Conceição Assessor Legislativo 06/01/09
014 de 05/01/09 Gilson Meneck Coordenador Parlamentar 06/01/09
015 de 05/01/09 Isaque Correia Assistente Parlamentar 06/01/09
040 de 05/01/09 Elaine Aparecida Mosman Assistente Parlamentar 06/01/09

PORTARIA N.º 281 de 07/01/09
RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao(a) servidor(a) RENATO YUTAKA SAITO, no período de 30/12/08 à 13/01/09, conforme
despacho da Presidência que se encontra exarado no Processo Interno n.º 4050/08.

Ata da Sessão Solene de Instalação da XII Legislatura, I Sessão
Legislativa da Câmara Municipal de Osasco, realizada no dia 1º de
janeiro de 2.009. Ao primeiro dia, do mês de janeiro, do ano de dois
mil e nove, nesta cidade de Osasco, do Estado de São Paulo, no
prédio onde se localiza o Poder Legislativo, na sala destinada às
Sessões, às 10h, realiza-se a Sessão Solene de Instalação da
Décima Segunda Legislatura, para dar posse ao Prefeito, Vice
Prefeito e Vereadores eleitos em cinco de outubro de 2008. De acordo
com o Regimento Interno, assume a Presidência o Sr. Osvaldo
Vergínio da Silva, na qualidade  de Vereador mais votado nas últimas
eleições, convidando a mim, Antonio Aparecido Toniolo para
secretariar os Trabalhos. A convite da Presidência, adentram ao
Plenário, sob salva de palmas e tomam assento à Mesa Diretora, as
autoridades anunciadas, conforme registro no livro de debates. Na
seqüência, o Sr. Presidente,  convidando a adentrarem e a tomarem
assento em seus lugares, cada um por sua vez, os Srs. Vereadores
eleitos no dia cinco de outubro de 2008, juntamente com seus
respectivos acompanhantes, a saber:  Aluísio da Silva Pinheiro (PT)
e esposa Sra. Diva Pinheiro; Ana Paula Rossi de Almeida (PMDB) e
avó Mercedes Rossi de Almeida; André Sacco Júnior (PSDB) e
esposa  Maria Cristina Carron Sacco; na Secretaria  Antonio Aparecido
Toniolo (PRP) e filho Felipe Toniolo; Antonio Pedro da Silva (Toninho
Enfermeiro -  PHS) e esposa Jeniele Correia França da Silva; Carlos
José Gaspar ( PT do B) e esposa Terezinha Bonezi Gaspar; Cláudio
Henrique da Silva (Cláudio da Locadora – PV) e mãe Maria José da
Silva; Eduardo Pereira Martins (Eduardão – PSB) e esposa Lenilce
Gomes da Silva; Fábio Yuiti Yamato (PSDC) e pai Sérgio Yamato;
Fumio Miazaki (PRP) e esposa Sra. Mirian Titoshi Miazaki; Jair Assaf
(PSDB) e Sra. Kátia Eunice de Oliveira; João Góis Neto (PT) e esposa
Yeda Isabel Martinelli Góis; Josias Nascimento de Jesus (PP) e avó
Benícia Maria dos Santos; Luiz Clóvis Medeiros (PTB); Mário Luiz
Guide (PSB) e esposa Sra. Helena Guide; Osvaldo Vergínio da Silva
(na Presidência – PR) e esposa Andreia Capriotti; Rogério Lins
Wanderley (PR) e mãe Carolina Gomes; Rubens Bastos do
Nascimento (PT) e esposa Luciana Unidas Bastos do Nascimento;
Sebastião Bognar (PSDB) e esposa Nanci Bognar; Valdomiro Ventura
(PSL) e esposa Deise Carvalho Agostinho Ventura da Silva; Valmir
Prascidelli (PT) e esposa Anália Maria Gomes. Sob salvas de palmas,
convidados pela Presidência, adentram juntamente com as
respectivas esposas e tomam assento à Mesa Diretora, os Srs.
Emídio Pereira de Souza e Faisal Cury, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos
no último pleito municipal. O Sr. Presidente profere as palavras: “SOB
A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS”,
declarando aberta a presente Sessão de Instalação, iniciando assim,
a Primeira Sessão Legislativa da Décima Segunda Legislatura da
Câmara do Município de Osasco. Prosseguindo, o Sr. Presidente
convida a todos para que, em pé, ouçam e cantem o Hino Nacional
Brasileiro, o que é feito. De acordo com o artigo 4º, parágrafo 3º, do
Regimento Interno desta Edilidade, dirigem-se à Mesa Diretora,
fazem a entrega de suas respectivas declarações de bens e assinam
o Livro de Posse dos Vereadores do Município de Osasco, cada um
por sua vez, os Srs. Vereadores: ALUISÍO DA SILVA PINHEIRO – 1) 01
casa, situada à Rua Bel Jardim, 2) Linha Telefônica prefixo 3699; 3)
01 veículo VW – Voyage, ano 1986, 4) ; 01 veículo VW – Gol, ano 2005;
ANA PAULA ROSSI DE ALMEIDA MAGDESIAN – 1) Quotas da empresa
Luanafran Promoções e Publicidades S/C Ltda; ANDRÉ SACCO
JÚNIOR - 1) 01 imóvel residencial na Rua Rosa D’angelo Pissapia;
2)  01 imóvel residencial na Rua Clotilde Galezzi; 1) 03 imóvel
residencial na Rua General Pedro Pinho; 04) imóvel residencial na
Rua Manoel Preto; 05) imóvel residencial na Av. Francisco de Assis

Diniz; 06) Capital Social da Firma Clinica Salute Assist. Médica Ltda;
07) Capital Social da Firma Auto Posto Pestana Ltda; 08) 01 veículo
Golf – ano 2005 – placa 9743; 09) 01 veículo  Ford Jeep Aulo – ano
1978, placa  4278; 10) 01 veículo caminhonete Toyota Bandeirante –
placa 6432;ANTONIO APARECIDO TONIOLO – 1) 01 imóvel
residencial na Rua Francisco Morales, 300, Jd. Novo Osasco –
Osasco – SP., 2) Fração de um terreno com imóvel residencial e
salão comercial, localizado na Praça Avelino Francisco de Lima, 03 –
Jd. Novo Osasco – Osasco – SP., 3) 01 imóvel residencial na Rua
Alice Manholer Piteri, Jd. Bela Vista – Osasco; 4) 01 Veículo Vectra
ano 96, placa CLQ 6234, 5) 01 Veículo Vectra ano 2006, placa CLQ
9191,  financiado pelo Banco Banespa Santander; ANTONIO PEDRO
DA SILVA – 1) 01 veículo marca Vectra/GM, ano 97, placa 4990; ARLOS
JOSÉ GASPAR – 1) 01 imóvel na Rua Duque de Caxias, 97 – Bela/
Vista – Osasco; 2) Um imóvel localizado na Alameda Franca, 709 –
Itapevi – SP; 03)  01 Terreno na Av. Santo Antônio, 35 – Osasco; 4) 01
Chácara Recanto do Céu – Santa Isabel /SP; 5) 01 automóvel Ford
ECO SPORT, placa 9057; 6) Um veículo Pólo, ano 2007;CLÁUDIO
HENRIQUE DA SILVA – 01) – um imóvel na Rua Clemente Cadarelli
Filho, no Jardim Helena Maria/SP, 02) 01 veículo Montana, ano 2004
– placa 9863; EDUARDO PEREIRA MARTINS 01) 01 imóvel na Rua
Desembargador Décio Mendes Pereira, nº 04, no Jardim das
Bandeiras; 02) 01 chácara na cidade de Leopoldina/MG; 03) 01 veículo
chevrolet S 10, ano 2008, 04) 01 veículo Toyota Corola, ano 2009; 05)
01  veículo Kombi/Solkswagem, ano 2007; FÁBIO YUITI YAMATO –
01) 10% das quotas de capital da empresa Instituto Educacional
Haya Ldta; 02)  um veículo Astra, ano 2002; FUMIO MIAZAKI – 1) 01
casa residencial na Rua Manoel Rodrigues, 150; 2) 01 casa
residencial situada à Av. Comandante Sampaio, 608, Km 18 – Osasco,
3) 01 casa residencial, situada à Rua Michael Kalinin, 193, Bela Vista
– Osasco, 01 Kit., situado à Av. Humberto de Alencar Castelo Branco,
1490, bairro Boqueirão – Mun. De Praia Grande, valor R$ 35.000,00,
6) 01 casa residencial na Rua Celso Bueno  da Silveira, 277, no valor
de r$ 200.000,00, ) 7) 01 veículo marca  - Volkswagem Gol, ano 2001,
08)  01 casa residencial na Rua Dr. Carlos A. Sampaio Viana, 178,
Jardim D’Abril/Osasco/SP; 09) 01 veículo Honda Fiat 2007; JAIR ASSAF
– 1)  01 casa residencial, conforme escritura de doação, lavrada em
16/10/1978, localizada à Rua São Jorge, 464, Vila Isabel, Osasco –
SP, 2) 01 casa residencial adquirida conforme contrato de compra e
venda, registrado no Cartório de Registro de Imóveis em 25/06/1975,
situada à Rua São Jorge, 456, Vila Isabel – Osasco – SP, 3) 01 Apto
residencial, adquirido conforme contrato de compra e venda, lavrado
em 19/10/1994, localizado na Rua Embaré, 448, apto. 51, Vila
Guilhermina, Praia Grande – SP, 4) 01 veículo VM/FOX 1.6 PLUS;
JOÃO GÓIS NETO 01) 01 imóvel na Rua Emiliano Manojo, 41 – Jardim
Cipava – Osasco, 02) 01 veículo Honda Civic, ano 2005 – placa 5352;
JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS 01) 01 veículo Uno Mille Smart,
ano 2001; LUIZ CLÓVIS MEDEIROS – 1) 01 imóvel na rua Araponga
, 247, bloco A,  apto. 27 – Jardim Marieta/Osasco, 2) 01 imóvel na Rua
Walsh Costa, 1381, lote 1, Jardim São Conrado, município de
Indaiatuba – SP; 3) Um automóvel marca Volkswagen Bora , ano
2008, modelo placa 4683; MÁRIO LUIZ GUIDE –1) Uma casa
localizada na Rua Rio Paraíba, 442 – IAPI – Jardim Piratininga –
Osasco; 2) Uma Casa, localizada na Av. Pres. Costa e Silva, 1522 –
Jardim Helena Maria – Osasco; 3) Uma casa localizada na Rua
Pardinho, 1046 – Munhoz Júnior – Osasco; 4) Um terreno na
Capelinha – Campestre – MG; 5) Um automóvel Celta  – ano 2008; 6)
Um automóvel Fiat Pálio 1.4 – ano 2008; OSVALDO VERGÍNIO DA
SILVA – 1) 01 imóvel  na Cidade de Itu na Rua Bahia, 216 – Bairro
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Brasil, 2) 01 imóvel na Rua 27 de janeiro, 44 – Jardim Novo Osasco;
3) 01 imóvel na Avenida Walter Boveri, 226 – Jardim Maria Isabel; 4)
01 apartamento no Jardim Cirino – Osasco; ROGÉRIO LINS
WANDERLEY 1) 01 veículo Susuki Grand Vitara, ano 2001 – placa
4907; RUBENS BASTOS DO NASCIMENTO – 1) 01 veículo VW Gol
1982, placa 6213, 02) 01 veículo VW Kombi 1988, placa 8758, 03) 01
VEÍCULO vw Kombi 1995, placa 7339, 4) 01 veículo Ásia Topic 1997,
placa 3312, 5) 01 veículo Zafira 2003, placa 2842; 6) 01 caminhão
Crevolet D-60 1980 – placa 7650, 7) 01 sobrado na Avenida Júlio de
Mesquita, 669 – Osasco; SEBASTIÃO BOGNAR – 1) Uma casa
residencial localizada no Jardim das Flores, 2)  Aplicações
Financeiras; VALDOMIRO VENTURA DA SILVA 1) 01 veículo Vectra GT
2008, placa 8243, 2) 01 Perua Treller 1986, placa 6823; VALMIR
PRASCIELI 1) 01 imóvel em Osasco, 2) 01 automóvel Chevrolet Zafira
ano 2003. Obedecendo o artigo 5º do Regimento Interno desta
Edilidade, o Sr. Presidente faz a leitura do compromisso de posse:
“PROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O MEU
MANDATO, MANTENDO, DEFENDENDO E CUMPRINDO A LEI
ORGÂNICA, OBSERVANDO AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO
MUNICÍPIO, PROMOVENDO O BEM ESTAR GERAL DOS MUNÍCIPES E
EXERCENDO O CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA
LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE”. Após o término da leitura, os vinte
e um Vereadores, em voz alta, respondem: “ASSIM O PROMETO”.
Sob salva de palmas, a Presidência declara empossados os vinte e
um Vereadores para a Décima Segunda Legislatura do Município de
Osasco. Na seqüência, cumprindo as exigências da Lei, o Sr. Sr.
Emído Pereira de Souza faz a entrega de sua declaração de bens, na
qual constam os seguintes ítens: 1) 01 imóvel no Jardim Bela Vista,
2) 01 veículo GM Celta ano 2006; 03) veículo GM Omega 2001. Em
seguida o Sr. Emídio Pereira de Souza, presta, em voz alta, o seguinte
juramento: “PROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O
MEU MANDATO, MANTENDO, DEFENDENDO E CUMPRINDO A LEI
ORGÂNICA, OBSERVANDO AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO
MUNICÍPIO, PROMOVENDO O BEM ESTAR GERAL DOS MUNÍCIPES E
EXERCENDO O CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA
LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE”, e assina o Livro de Posse dos
Prefeitos e Vice-Prefeitos. De acordo com a legislação vigente, o Sr.
Dr. Faisal Cury, faz a entrega de sua declaração de bens, na qual
constam os seguintes ítens: 1) Um terreno nº 07 – quadra 65 –
Colinas do Imbiri – Campos do Jordão; 2) 25% do imóvel localizado
em Osasco – SP; 3) Quotas da firma Maternidade Dr. Cury S/C Ltda,
4)  Quotas da firma Fábio Faisal Cury S/C Ltda; 5) Quotas da empresa
FAM Administradora de Bens Imóveis S/C, 6) Quotas da firma
ProMulher Gineco Obstetrícia S/C Ltda, 7)Quotas Capital Social
Cooperativa Crédito Rural Sudoeste Paulista, 8) 01 veículo GM Astra
2005; 9) 01 veículo Fiat Pálio Fire Flex 2007; 10) Título Esporte Clube
Pinheiros, presta, em voz alta, o seguinte juramento: “PROMETO
EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O MEU MANDATO,
MANTENDO, DEFENDENDO E CUMPRINDO A LEI ORGÂNICA,
OBSERVANDO AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO,
PROMOVENDO O BEM ESTAR GERAL DOS MUNÍCIPES E EXERCENDO
O CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA LEGITIMIDADE
E DA LEGALIDADE”, e assina o Livro de Posse dos Prefeitos e Vice-
Prefeitos. Neste instante, sob salva de palmas, o Sr. Presidente
declara empossados nos cargos de PREFEITO E VICE-PREFEITO,
respectivamente, os Srs: SR. EMÍDIO PEREIRA DE SOUZA e FAISAL
CURY. A convite da Presidência, ocupam a Tribuna e fazem uso da
palavra, cada um por sua vez, os Srs: Aluísio da Silva Pinheiro; André
Sacco Júnior; Rogério Lins Wanderleu; Antonio Aparecido Toniolo;
Mário Luiz Guide; Ana Paula Rossi de Almeida Magdesian; Cláudio
Henrique da Silva; Valdomiro Ventura; Emídio Pereira de Souza. O Sr.
Presidente agradece a presença das autoridades e de todos que
prestigiaram a solenidade de posse, informando que a Sessão será
suspensa por quinze (15) minutos para as despedidas do Sr. Prefeito
Emídio Pereira de Souza e do Sr. Vice-Prefeito Dr. Faisal Cury e seus
respectivos parentes, e logo após a reabertura será realizada a
eleição da Mesa da Câmara Municipal de Osasco, para o biênio
2009/2012. É suspensa a Sessão, sendo reaberta quinze minutos
mais tarde, sob a Presidência do Sr. Osvaldo Vergínio da Silva e a 1ª
Secretaria do Sr. Antonio Aparecido Toniolo. Feita a chamada,
encontram-se presentes, em plenário, vinte e um (21) Srs.
Vereadores. O Sr. Presidente declara reaberta a presente Sessão e
informa que nos termos dos artigos 6º e seguintes do Regimento
Interno desta Casa de Leis, procederá a eleição da Mesa. Solicita, a

seguir, à Assessoria que proceda a distribuição das cédulas  de
votação para a eleição do cargo de Presidente, o que é feito.  Após a
chamada dos Srs. Vereadores para a votação nominal, é eleito para
o cargo de Presidente o Sr. Osvaldo Vergínio da Silva, com o voto
dos Srs: Aluísio da Silva Pinheiro, Ana Paula Rossi de Almeida
Magdesian, Antonio Aparecido Toniolo, Antonio Pedro da Silva, Carlos
José Gaspar, Cláudio Henrique da Silva, Eduardo Pereira Martins,
Fábio Yuiti Yamato, Fumio Miazaki, Jair Assaf, João Góis Neto, Josias
Nascimento de Jesus, Luiz Clóvis Medeiros, Mário Luiz Guide, Osvaldo
Vergínio da Silva, Rogério Lins Wanderley, Valdomiro Ventura e Valmir
Prascidelli (18);  votaram no Sr. André Sacco Júnior, os Srs.: André
Sacco Júnior e Sebastião Bognar (02_); ausente o Sr. Rubens Bastos
do Nascimento (01). O Sr. Presidente solicita à Assessoria que
proceda a distribuição das cédulas para a eleição do cargo de 1º
Vice-Presidente, o que é feito.  Após a chamada dos Srs. Vereadores
para a votação nominal, é eleito para o cargo de 1º Vice-Presidente
o Sr. Aluísio da Silva Pinheiro, com o voto dos Srs: Aluísio da Silva
Pinheiro, Antonio Aparecido Toniolo, Antonio Pedro da Silva, Carlos
José Gaspar, Cláudio Henrique da Silva, Eduardo Pereira Martins,
Fábio Yuiti Yamato, Fumio Miazaki, Jair Assaf, João Góis Neto, Clóvis
Medeiros, Mário Luiz Guide, Osvaldo Vergínio da Silva, Rogério Lins
Wanderley, Rubens Bastos do Nascimento e Valmir Prascidelli (16);
ausentes os Srs.: Ana Paula Rossi de Almeida Magdesian, André
Sacco Júnior, Josias Nascimento de Jesus, Sebastião Bognar e
Valdomiro Ventura (05). O Sr. Presidente solicita à Assessoria que
proceda a distribuição das cédulas para a eleição do cargo de 2º
Vice-Presidente, o que é feito.  Após a chamada dos Srs. Vereadores
para a votação nominal, é eleito para o cargo de 2º Vice-Presidente
o Sr. João Gois Neto, com o voto dos Srs: Aluísio da Silva Pinheiro,
Antonio Aparecido Toniolo, Antonio Pedro da Silva, Carlos José Gaspar,
Cláudio Henrique da Silva, Eduardo Pereira Martins, Fábio Yuiti
Yamato, Fumio Miazaki, João Góis Neto, Clóvis Medeiros, Mário Luiz
Guide, Osvaldo Vergínio da Silva, Rogério Lins Wanderley, Rubens
Bastos do Nascimento, Valdomiro Ventura e Valmir Prascidelli (16);
ausentes os Srs.: Ana Paula Rossi de Almeida Magdesian, André
Sacco Júnior, Jair Assaf, Josias Nascimento de Jesus e  Sebastião
Bognar (05). O Sr. Presidente solicita à Assessoria que proceda a
distribuição das cédulas para a eleição do cargo de 1º Secretário, o
que é feito.  Após a chamada dos Srs. Vereadores para a votação
nominal, é eleito para o cargo de 1º Secretário o Sr. Antonio
Aparecido Toniolo, com o voto dos Srs: Aluísio da Silva Pinheiro,
Antonio Aparecido Toniolo, Antonio Pedro da Silva, Carlos José Gaspar,
Cláudio Henrique da Silva, Eduardo Pereira Martins, Fábio Yuiti
Yamato, Fumio Miazaki, João Góis Neto, Clóvis Medeiros, Mário Luiz
Guide, Osvaldo Vergínio da Silva, Rogério Lins Wanderley, Rubens
Bastos do Nascimento, Valdomiro Ventura e Valmir Prascidelli (16);
ausentes os Srs.: Ana Paula Rossi de Almeida Magdesian, André
Sacco Júnior, Jair Assaf, Josias Nascimento de Jesus e  Sebastião
Bognar (05). O Sr. Presidente solicita à Assessoria que proceda a
distribuição das cédulas para a eleição do cargo de 2º Secretário, o
que é feito.  Após a chamada dos Srs. Vereadores para a votação
nominal, é eleito para o cargo de 2º Secretário o Sr. Fábio Yuiti
Yamato, com o voto dos Srs: Aluísio da Silva Pinheiro, Antonio
Aparecido Toniolo, Antonio Pedro da Silva, Carlos José Gaspar,
Cláudio Henrique da Silva, Eduardo Pereira Martins, Fábio Yuiti
Yamato, Fumio Miazaki, João Góis Neto, Clóvis Medeiros, Mário Luiz
Guide, Osvaldo Vergínio da Silva, Rogério Lins Wanderley, Rubens
Bastos do Nascimento, Valdomiro Ventura e Valmir Prascidelli (16);
ausentes os Srs.: Ana Paula Rossi de Almeida Magdesian, André
Sacco Júnior, Jair Assaf, Josias Nascimento de Jesus e  Sebastião
Bognar (05). O Sr. Presidente solicita à Assessoria que proceda a
distribuição das cédulas para a eleição do cargo de 3º Secretário, o
que é feito.  Após a chamada dos Srs. Vereadores para a votação
nominal, é eleito para o cargo de 3º Secretário o Sr. Luiz Clóvis
Medeiros, com o voto dos Srs: Aluísio da Silva Pinheiro, Antonio
Aparecido Toniolo, Antonio Pedro da Silva, Carlos José Gaspar,
Cláudio Henrique da Silva, Eduardo Pereira Martins, Fábio Yuiti
Yamato, Fumio Miazaki, João Góis Neto, Clóvis Medeiros, Mário Luiz
Guide, Osvaldo Vergínio da Silva, Rogério Lins Wanderley, Rubens
Bastos do Nascimento, Valdomiro Ventura e Valmir Prascidelli (16);
ausentes os Srs.: Ana Paula Rossi de Almeida Magdesian, André
Sacco Júnior, Jair Assaf, Josias Nascimento de Jesus e  Sebastião
Bognar (05). O Sr. Presidente solicita à Assessoria que proceda a
distribuição das cédulas para a eleição do cargo de 4º Secretário, o
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que é feito.  Após a chamada dos Srs. Vereadores para a votação
nominal, é eleito para o cargo de 4º Secretário o Sr. Fumio Miazaki,
com o voto dos Srs: Aluísio da Silva Pinheiro, Antonio Aparecido Toniolo,
Antonio Pedro da Silva, Carlos José Gaspar, Cláudio Henrique da
Silva, Eduardo Pereira Martins, Fábio Yuiti Yamato, Fumio Miazaki,
João Góis Neto, Clóvis Medeiros, Mário Luiz Guide, Osvaldo Vergínio
da Silva, Rogério Lins Wanderley, Rubens Bastos do Nascimento,
Valdomiro Ventura e Valmir Prascidelli (16); ausentes os Srs.: Ana
Paula Rossi de Almeida Magdesian, André Sacco Júnior, Jair Assaf,
Josias Nascimento de Jesus e  Sebastião Bognar (05).
Prosseguindo, o Sr. Presidente Osvaldo Vergínio da Silva proclama

empossados os membros da Mesa para o biênio 2009/2010. Nada
mais havendo para ser deliberado,  a Presidência declara  encerrada
a  presente Sessão  às 12h30.   Todos   os  discursos  ocorridos
encontram-se  registrados  nas  notas  taquigráficas.  Para  constar,
eu,                                                          Antonio Aparecido Toniolo, lavrei a
presente Ata, que vai devidamente assinada pelo Sr. Presidente e
por mim 1º Secretário. Sala das Sessões “TIRADENTES”, ao 1º de
janeiro de 2009.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

_(OSVALDO VERGÍNIO DA SILVA-.-.-.-.-.-.
_(ANTONIO APARECIDO TONIOLO).-.-.-.-.-
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